
Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ: 06.074.712/0001-31

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro • Dom Pedro - MA

PREFEITURA I
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se á

consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Educação, Documento de
Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura

do processo de contratação.

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação

SERVIDOR RESPONSÁVEL: José Wilton da Silva Sá

lE-MAlL;

I Matricula: 318-1

INFORMAÇÕES GERAIS
I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A necessidade e a pertinência da aquisição de kits de refeição em aço inoxidável para atender ás

demandas das escolas da rede municipal de ensino de Dom Pedro, Maranhão, sob a gestão da Secretaria

Municipal de Educação.

A justificativa visa a aquisição de kits individuais de refeição em aço inoxidável, compostos por, no mínimo,

prato, talheres (garfo e colher) e copo, destinados ao uso dos alunos durante a distribuição da merenda
escolar.

A aquisição está em consonância com as diretrizes e princípios que regem a alimentação escolar,

especialmente:

•  Lei n° 11.947/2009: Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro

Direto na Escola aos alunos da educação básica. Esta lei preconiza a oferta de alimentação escolar

saudável e adequada, o que inclui a utilização de utensílios que garantam a segurança alimentar.

•  Resoluções do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE): As resoluções que
regulamentam o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) freqüentemente abordam aspectos

relacionados á infraestrutura e aos equipamentos necessários para a execução do programa,

incentivando a utilização de materiais seguros e duráveis.

•  Princípios da Administração Pública: A aquisição atende aos princípios da economicidade,
eficiência e transparência, uma vez que busca uma solução duradoura e que trará benefícios a longo
prazo para o erário e para a comunidade escolar.
A opção pelos kits de refeição em aço inoxidável justifica-se por uma série de razões técnicas e beneficios
diretos para a comunidade escolar:

•  Higiene e Segurança alimentar; O aço inoxidável é um material não poroso, o que impede a
proliferação de bactérias e fungos, garantindo maior segurança alimentar aos alunos. É de fácil limpeza
e desinfecçào, contribuindo para a manutenção de um ambiente mais higiênico nas cantinas escolares.
•  Durabilidade e Resistência: Diferentemente de materiais plásticos ou descartáveis, o aço

inoxidável possui alta resistência a impactos, corrosão e altas temperaturas, o que garante uma vida
útil consideravelmente maior aos utensílios, isso resulta em uma redução significativa nos custos de

reposição a médio e longo prazo, representando economicidade para o município.
•  Sustentabilidade Ambiental: A utilização de kits reutilizáveis em aço inoxidável minimiza
drasticamente a geração de resíduos plásticos e descartáveis nas escolas. Esta medida está alinhada
com as políticas de sustentabilidade e responsabilidade ambiental, contribuindo para a redução do
impacto ecológico das atividades escolares.
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Diante do exposto, a aquisição dos kits de refeição em aço inoxidável para as escolas da fedeminicrpai
de Dom Pedro - MA é uma medida necessária e altamente benéfica. Representa um investimento em
saúde, sustentabiiídade, economicidade e qualidade para a educação pública do município. A escolha
deste material demonstra um compromisso com a excelência na gestão da alimentação escolar e com o
bem-estar de nossos estudantes.

il - OBJETO ~~
Necessidade da Administração de aquisição de Kit de Inox para refeição escolar (Bandeja, Caneca e
Colher), para atende a rede municipal de ensino, do município de Dom Pedro/MA.
li! - DESCRIÇÃO ESTIMADA DOS ITENS

UND QTD

UND I 2100

UND I2IOO

UND I 2100

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
BANDEJA REFEITÓRIO PRATO INOX 3 DIVISÕES BANDEJÁO - BANDEJA PARA
REFEIÇÃO, MATERIAL 100% AÇO INOX, MODELO BANDEJA COM 3 (TRÉS)

1  DIVISÓRIAS, COMPRIMENTO 29CM, LARGURA 21CM, COM VARIAÇÃO DE ATÉ 5%. UND 2100
I  NÃO DESCARTÁVEL, IDEAL PARA REFEITÓRIO ESCOLAR. FUNCIONALIDADE; NÃO

ABSORVE COR, CHEIRO OU SABOR DOS ALIMENTOS.
CANECA DE INOX - CANECA DE MATERIAL 100% AÇO INOX, CAPACIDADE 250 ML,
ALTURA 11CM X DIÂMETRO DA BOCA 8CM, COM VARIAÇÃO DE ATÉ 5%,

2  ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO LISO COM ALÇA LATERAL. NÃO UND 2100
DESCARTÁVEL, IDEAL PARA REFEITÓRIO ESCOLAR. FUNCIONALIDADE: NÃO
ABSORVE COR, CHEIRO ÓU SABOR DOS ALIMENTOS.
COLHER DE INOX - COLHER DE SOPA, MATERIAL 100% AÇO. COMPRIMENTO
18,7CM X LARGURA 4CM X ALTURA 2,3CM, COM VARIAÇÃO DE ATÉ 5%. NÃO
DESCARTÁVEL, IDEAL PARA REFEITÓRIO ESCOLAR. FUNCIONALIDADE: NÃO

I  ABSORVE COR, CHEIRO OU SABOR DOS ALIMENTOS.
IV - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO
AGOSTO 2025

V - INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS
Não há existência de outras DFDs ou processos vinculados ou com relação de interdependência à
presente demanda, com vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão realizadas.

VI • ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Não houve elaboração do Plano de Contratação Anual (PCA) para o município de Dom Pedro em 2024,
então a referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras alinhado á Lei
Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras do município, visando otimizar os recursos e a
eficiência das contratações públicas. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das necessidades
imediatas e na priorização de ações que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais.
Importante salientar que, para o corrente ano, está programada a elaboração do PCA, conforme os
procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste importante instrumento de
planejamento e gestão das contratações do município.

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;
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li - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro - MA, 25 de abril de 2025.

jiséiiiilVâ', ̂ k-sí
Assessor Administrativo

Matrícula; 318-1

Rubrica
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO administrativo j

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria MorH€4paf
de Educação, foi solicitado a Contratação de empresa para aquisição de kit de inox

para refeição escolar (bandeja, caneca e colher), para atende a rede municipal
de ensino, do município de Dom Pedro/MA.

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo

Administrativo.

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de

elaboração do Estudo Técnico Preliminar com vistas evidenciar o problema a ser resolvido
e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e

econômica da contratação, e seja realizada a análise de riscos respeitando-se os critérios
mínimos estabelecidos no § 1° do artigo 18 da Lei 14.133/2021.

CONVOCO os servidores: Sr. José Wilton da Silva Sá - Assessor Administrativo,

Matrícula n® 318-1, para realizar os trabalhos de elaboração do Estudo Técnico Preliminar
acima citado.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências, comunicando-

se os integrantes e caso se conclua pela viabilidade da contratação no ETP, encaminhar o

processo a área demandante para elaboração do TR.

Dom Pedro/MA, 25 de abril de 2025.

Francisco Guth^rre^T^mos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n° 06/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA NO 05/2025 - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA NO 05/2025 - GABINETE 00 PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação do Procurador Geral do Município de Dom
Pedro e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Dom Pedro < MA, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art 79, II! da Lei Orgânica Municipal
de Dom Pedro - MA, pela presente,

Resolve:

Art Ifi • Nomear o Sr, RICARDO ALVES DA SILVA CPF n«

054.397.163-51 para o cargo em comissão de PROCURADOR GERAL DO
município de Dom Pedro, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, e demais legislações pertinentes ao cargo,
Art 2* - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

fcom Pedro - MA ,em 27 de Janeiro de 2025.
Allton Mota Dos Santos

Prefeito Municipal

Dispõe sobre a nomeação do Secretário(a)
provldér^das

Educação

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO^ no uso de Suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79, incisoXda Lei Orgénic^'
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve:

CPF n®

Educação, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do
Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de Despesas e
demais legislação pertinente ao cargo.
Art 2B • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEORO - MA, em
27fi dejarteiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Pu\3\kaào por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador: c6042c9910e979f2352ee206fbd86c21

Pubiicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código (dentí/tcador; f0bba80d869S2669SaSin3fafdct>e9d

PORTARIA NO 07/2025 • GAB/PREFEITO

PORTARIA NO 04/2025 - GABINETE 00 PREFEITO

PORTARIA NO 04/2025 • GABINETE DO PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação da Secretária de Administração e Finanças e
dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79. inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente.

Resolve:
* rt 1« - Nomear a Sra. SÔNU LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO. CPF
n° 282.967.103-15, para o cargo em comissão de Secretária de

Administração e Finanças, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de
Despesas e demais legislação pertinente ao cargo.
Art 2> • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

PORTARIA NO 07/2025 - GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação de Assessor Jurídico e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no USO de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79. Inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve:

Art 1« - Nomear o Sr. SAMILTTON DE JESUS DAMACENO TAVARES,
CPF n» 0S2.205.813-25, para o cargo em comissão de Assessor Jurídico,
com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais

legislação pertinente ao cargo.
Art 2> - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, em
278 de janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, em

278 de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por: filCARDO ALVES DA SILVA

Código identificador b84304b737f504466baib9f0def5fc5c

PORTARIA NO 06/2025 - GAB/PREFEITO

Publicado por. RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador. e6aa62Sae5452ad9746b9cb7a5bd99df

PORTARIA N« 008/SEMAFIN • 27 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA N8 008/SEMAFIN • 27 DE JANEIRO OE 2025
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇAO OE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.'
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEORO, ESTADO DO MARANHAO, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em

a
www.famem.org.br 88/168
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de trabalho em 30% (Trinta por cento), sem prejuízo de sua flenato de Sousa Santos |
remuneração, em conformidade ao Processo n« Prefeito Municipal l
4002.1811-0373/2024. \

Pvblicado poi\arlÕs^^^S
Gabinete do Prefeito Municipal de Coiinas Maranhão, Em 21 de Cdd/go/denbflcador: lb2c022760236adlÇ685Ocb932566e6
Fevereiro de 2025. x

PRePUTURA MUNiaPAL DE DOM PEDRO

LH N> 02, DE MARÇO DE 202S DEUGA COMPETInCIA DE OROENAÇÃO DE DESPESAS AOS SECRETÁRIOS MUNIC^AIS

LR N* 02, DE MARÇO OE 2025.

Delega competência de ordenação de despesas aos Secretários Municipais e dá outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, ESTADO OO MARANHÁO, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe conferem
0 art, 79, §1, da Lei Orgânica Municipal de Dom Pedro, Estado do Maranhão:
Faço saber, em cumpiimento ao disposto no artigo 9^, I, da Lei Orgânica Municipal que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Art. is Fica delegada competência para ordenar despesas, no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo, para os titulares de todas as
Secretarias Municipais e do Gabinete do Prefeito, nas respectivas áreas de atuação e nos limites dos créditos estabelecidos no orçamento,

•rt. 2» A delegação de competência para ordenar despesas sé poderá recair sobre o titular da pasta de cada secretaria, vedada subdelegação.
rt. 3» É competência do Ordenador de Despesa:

1 • Emitir empenhos:
II • Autorizar pagamentos:
III - Firmar contratos, convênios, na forma da lei:

IV - Homologar licitações;
V • Assinar balancetes, relatórios, balanço anual, bem como, a prestação de contas aos órgãos fiscalizadores, internos e externos.

Parágrafo Único: A geração de despesas que acarrete a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental; gere aumento da
despesa e as despesas de caráter continuado que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios,

são indelegáveis e exclusivas do Prefeita Municipal ou seu substituto legal.

Art. 4B É responsabilidade do Ordenador de Despesa:
I - Zelar pela boa e regular aplicação de recursos públicos relativos ã sua pasta:
II • Receber, verificar, guardar ou aplicar dinheiro, valores e outros bens públicos de sua pasta;
III • Observar o princípio da legalidade, moralidade, publicidade e transparência:
IV • Assinar, juntamente com os Contadores, os relatórios de gestão, balancetes, balanços anuais, bem como a prestação de contas de verbas scri) a

responsabilidade de sua secretaria, que serão encaminhados aos órgãos fiscalizadores internos e extemos do Município;
V - Comunicar de forma expressa ao Chefe do Poder Executivo, sobre a ocorrência de toda e qualquer irregularidade que venha em prejuízo ao

erário público etou ao patrimônio municipal:
VI - Observar os limites estabelecidos em Lei, sobre despesa com pessoal e terceirização de serviços, adequando à norma legal vigente.

Parágrafo Único: Responderão na forma da Lei, aos órgãos de fiscalização, extemos e internos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou
omissão acarretar prejuízo à fazenda pública, elou ao patrimônio municipal.

•rt. S>. É direrto do Ordenador de Despesas:
• Recursar-se a autorizar pagamento, emitir empenho, homologar licitações, financiar contratos, quando houver dúvida quanto à legalidade dos
mesmos;;

II - Recusar cumprir ordens superiores, manifestamente ilegais:

III • Realizar pesquisa própria, quando houver dúvidas quanto ao preço praticado na licitação, ou qualquer compra:

IV - requerer ao prefeito municipal, abertura de sindicância e/ou processo administrativo, quando for detectada alguma Irregularidade no trato do
bem público;

V • Ampla defesa e contraditório, quando ocorrer à hipótese do parágrafo único do art, 4 da presente Lei.

Parágrafo único: responderão na forma da lei, os órgãos de fiscalização, extemos e Internos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou omissão
acarretar prejuízo ã Fazenda Pública e/ou ao patrimônio municipal.

Art. 6F Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÁO. EM 17 DE MARÇO DE 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito Municipal.

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA

à - - vr<n
www.famem.org.br 37/180
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bem caracterizam a contratação, tais como o QJMÍltatlvo demandado e^
o local de entrega do bem ou de prestação do s^iço.

CAPITULO III /
DISPOSIÇÕES FINAIS |

Orlentaç&es Gerais

Art. 12 O TR deverá ser divulgado na mesma dâ^de divulgação dc^
edital ou do aviso de contratação direta no PnWuLNarlnnal-i^e
Contratações Públicas • PNCP, como anexo, sem necessidade de
registro ou de Identificação para acesso.

Vigência

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DD PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. ESTADO
DO MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE 2024.

Ailton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

Publicado por: RICAPDO ALVES DA SILVA
Código identificador. S6t)à7120bf602ca861353c3ce6ae3Se9

DECRETO N° 04, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP,
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no

âmbito da Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

CONSIDERANDO a Lei n° 14.133. de 1» de abril de 2021, que
estabelece a nova "Lei de Licitações e Contratos Administrativos' para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e

fundacional;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e

regulamentos Internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatiblllzação da Pc^ltíca de Contratações, com
as disposições da Lei nv 14.133. de 2021:

0 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no

de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79. inciso Vi, da Lei
^^rgènlca do Município (LOM).

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PREUMIARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art 1^ Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares • ETP. para a aquisição de bens e a contratação de serviços
e obras, no âmbito da Prefeitura Municipal.
Art. 2v Os órgãos da Administração Direta. Autárquica, Fundacional e
demais entidades controladas direta ou Indiretamente pelo Município,
ficarão sujeitos às regras deste Decreto, sendo que na hipótese de

utilização de recursos da União deverá ser observado o regramento
editado pelo referido Ente.

Definições

Art 3' Para Uns deste REGULAMENTO, considera-se:

1 - Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse

, público envolvido e a sua melhor solução e dã base ao anteprojeto, ao
•termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se

opndua pela viabilidade da contratação:
liy Contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou
C(|rre5pondentes entre sf;
llf • Contratações Interdependentes: aquelas que, por guardarem
fiação direta na execução do objeto, devem ser contratadas

/juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração:
IV - Setor requlsitante: agente ou unidade responsável por identificar a

necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerè-la:
V • Área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza; e
VI - Equipe de Planejamento da Contratação: conjunto de integrantes

das áreas solicítante, técnica e de contratação. Indicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os

requisitos previstos no art. 7», da Lei n". 14.133, de 1« de abril de 2021,
e que reúnem as competências necessárias à execução das etapas de
planejamento da contratação, com conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros:
Parágrafo único; Os papéis de setor requlsitante e de área técnica
poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde

que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-
operaclonal sobre o objeto demandado,
Art. 4^ Os ETP poderão ser elaborados no Sistema ETP Digital, do
governo federal, observados os procedimentos estabelecidos no manual

técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da

Secretaria Especial de Desburocratlzação, Gestão e Governo Digitai do
Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico

www.gov.br/compras, para acesso ao sistema e operacionailzação.
Art. 5° As limitações operacionais porventura existentes no Sistema ETP
Digitai do Governo Federal, não vinculam este poder executivo
municipal podendo ser adotadas medidas para a sua superação,

prevalecendo, nesses casos, a instrução constante do processo de
contratação.

CAPITULO II
ELABORAÇÃO

Diretrizes Gerais

Art. 6® O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica,
socloeconõmica e ambiental da contratação.

Art. 7® O ETP deverá estar alinhado com o Piano de Contratações Anual,
além de outros instrumentos de planejamento da Administração.
Art. 8® O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área

técnica e requlsitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento
da contratação, observado o § único do art. 3®.
Parágrafo único - Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir
quadro de colaboradores suficientes ou aptos, inviabilizando a
elaboração conjunta do ETP, será permitida sua confecção de forma

Individual ou a contratação de terceiro, profissional especializado que
preste assessoria técnica, e que auxilie na elaboração do instrumento,
observados os Impedimentos dispostos no art. 9° da Lei n® 14.133, de
2021, e desde que devidamente justificada a circunstância.

Conteúdo

Art. 9® Com base no Plano de Contratações Anual, o ETP deverá conter
os seguintes elementos:
I • Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perN^ectlva do Interesse público:
1! - Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à

escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabllidade,
observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões
mínimos de qualidade e desempenho:
III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de

â
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solução a contratar, podendo, entre outras opções:
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades pútJlicas, bem como por organizações privadas, no contexto
nacional ou internacional, com objetivo de Identificar a existência de
novas metodologias, tecnologias ou Inovações que mehor atendam às
necessidades da Administração;
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na
forma eletrônica, para coleta de contribuições:
c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a
bens. ser avaliados cs custos e os benefícios de cada opção para
escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
inovadores em sede de economia circular: e
d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à
Administração, tais como chamamentos públicos de doação e
permutas.

IV • Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
V • Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala:
Vi • Estimativa do valor da contratação, com base no Art. 23 da Lei n"

14.133/21 e/ou regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição

«o bens e contratação de serviços em geral;
ii - justificativas para o parcelamento ou não da solução:

VIM - Contratações correlatas e/ou interdependentes;

IX - Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de
Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com os

instrumentos de planejamento;
X - Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,

materiais e financeiros disponíveis;
XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou

autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual:
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de

outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável: e

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação

para o atendimento da necessidade a que se destina.
S 1^ O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I.
V, vt, Vli e XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os

«emais elementos, apresentar as devidas justificativas.
2> Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso 111, a

quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar

se os requisitos que limitam a participação são realmente
indispensáveis, f1exibilizando-os sempre que possível,
§ 3* Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a
consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art 11 da

Lei n> 14.133, de 2021, em detrimento de modelagem de contratação
centrada em exigências meramente formais,
Art. 10 Durante a elaboração do ETP poderão ser avaliadas:
I • a pos^bilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e
operação do bem. serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à
competitividade do processo ilcitatório e à eficiência do respectivo
contrato, nos termos do § 2« do art. 25 da Lei n» 14.133. de 2021;
li - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação
direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em
unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o § 4o do art. 40 da Lei no
14.133, de 2021; e

Mi - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade
idêntica ou semelhante ã atual, como forma de melhorar a performance
contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de

fornecimento contínuo de bens e serviços, com base, inclusive, no
relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3» do art. 174
da Lei n» 14.133, de 2021.

Art. 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela
Administração, deverá ser escolhido o criténo de julgamento de técnica
e preço, conforme o disposto no $ 1» do art, 36 da Lei n» 14.133, de

2021.

Art. 12 Na elaboração do ETP, o setor requisitante ou a equipe de
planejamento poderão pesquisar outros ETP de
forma de Identificar soluções semelhantes que pdMam se adequarS^
demanda da prefeitura municipal. /

Exceções à elaboração do ETP j Fis," '
Art. 13 A elaboração do ETP: ^ '
I - Facultada nas hipóteses de: t
a) contratação direta, que compreende os ca\ps âélnexí^l^dáde e
dispensa de licitação, nos termos do inciso l.^lp art, 72, da lei n».,
14,133, de 1® de abril de 2021, em especial nos casos-d^
a.l, contratações por dispensa em função do valor, conforftreTjrtfícisos
I e II do art 75 da Lei n°, 14,133, de 1» de abril de 2021:
a,2. licitações desertas ou fracassadas, conforme inciso 11! do art, 75 da
Lei no. 14.133, de 1' de abril de 2021:

a.3. casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio. Intervenção
federal ou de grave perturbação da ordem, conforme inciso VII do art

75 da Lei n». 14.133, de 1» de abril de 2021; e

a,4, emergência ou calamidade pública, conforme inciso VIU do art 75
da Lei n». 14.133, de 1® de abril de 2021;

bl contratação de licitante remanescente nos termos do § 7> do art 90
da Lei 14.133 de l» de abril de 2021;

c) Nos casos em que a administração pública Já identificou a melhor
solução por meio de ETP realizado previamente.
§ 1> - Na hipótese prevista no inciso anterior deverá ser acostado aos
autos, o estudo técnico preliminar a qual faz referência a solução
encontrada:

§ 2s - Havendo mudança da necessidade da contratação deverá ser

realizado novo ETP;

d} Quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da
Administração for previamente identificada a partir de processos de
padronização, pré-qualificação e outros procedimentos similares;
II • Dispensável nas hipóteses:

a) em que o ETP tenha sido elaborado por unidade responsável pela
realização de procedimentos de licitações e contratações em benefício
de outros órgãos e entidades:

CAPÍTULO llt

REGRAS ESPECÍFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art, 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e

serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de
projetos, conforme disposto no § 3° do art. 18 da Lei n» 14,133, de 1°
de abril de 2021.

Contratações de soluções de tecnologia da informação e comunicação

Art. 15 Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da
informação e comunicação deverão observar as regras específicas em
regulamento próprio,

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

a
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Art 16 A alta atíministraçâo dos órgãos da Admlnlstracid^blica diretírs.
autárquica e fundaclonal deverá garantir apoio té^co e capacitação
aos responsáveis pda elaboração do ETP. /

Vigência /

Art 17 Este Decreto entra em vigor na data de sqa publicaçâ(\^Ç;CÍ^
\ —

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. ESTADO
DO MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE 2024, \

AItton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

Publicado por RICAfIDO ALVES DA SILVA
Código idenOfícador S4S03S246484e7ebl397f5597b495S99

DECRETO N° 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N* 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Estabelece a contratação direta disciplinada pela Lei n° 14.133, de 1°
■ o abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei n» 14.133, de de abril de 2021, que
estabelece a nova 'Lei de Licitações e Contratos Administrativos' para

os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundaclonal;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibllização da Pdítka de Contratações, com
as disposições da Lei n° 14.133. de 2021;

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no

uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79. inciso VI. da Lei
Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPfnJLOI
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

^bjeto e âmbito de aplicação
Art. 1» Este Decreto regulamenta a contratação direta de que trata a
Lei Federal n' 14.133. de 1» de abril de 2021. no âmbito da

Administração Pública do Município.

Sistema de Dispensa Eieb'õnica

Art. 2" O Município de Dom Pedro deverá realizar, preferencialmente o
Sistema de Dispensa Eletrônica, para a realização dos procedimentos

de contratação direta de obras, bens e serviços. Incluídos os serviços de
engenharia.
§ 1° A aplicação dos normativos expedidos pelo Poder Executivo Federal
limltar-se-á aos aspectos operacionais inerentes à paramethzação do
Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos
regulamentares da administração pública municipal.
§ 2P • Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou
fundaclonal. quando executarem recursos da União decorrentes de

transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federal, exceto

nos casos em que a lei. a regulamentação específica ou o termo de
transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os
recursos do repasse.

Hipóteses de uso

'^rt. Será adotado a dispensa de licitação, preferencialmente na
fótrna eletrônica, nas seguintes hipóteses:
I - Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
maiutenção de veículos automotores, no limite do disposto no Inciso I
do cpput do art 75 da Lei n« 14.133. de 2021:

'11 • Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso 11 do
c^t do art. 75 da Lei n» 14.133. de 2021;
y\ - Contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de

-'engenharia, nos termos do disposto no Inciso ill e seguintes do caput do
art. 75 da Lei 14.133. de 2021. quando cabível:
IV - Registra de preços para a contratação de bens e serviços por mais
de um órgão ou entidade, nos termos do S 6* do art. 82 da Lei n^
14.133, de 2021.

§ 1« Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos

nos incisos I e II do caput. deverão ser observados:
I - O somatório despendido no exercício; e
II - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.

$ 2A Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado,
identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de
Atividades Econômicas - CNAE.

§ 3^ O disposto no § 1" deste artigo não se aplica às contratações de até
RS 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos
automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante. Incluído
0 fornecimento de peças, de que trata o $ ?> do art. 75 da Lei n'

14.133, de 2021.

CAPITULO II

DO PROCEDIMENTO

Instrução

Art. 4» o procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica,
será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
1 - Documento de formalização de demanda com a justificativa para a

contratação, termo de referência/projeto básico ou projeto executivo e,
se for o caso. estudo técmco preliminar e análise de riscos;
II - Estimativa de despesa, com base no Art. 23 da Lei nO 14.133/21 e/ou
regulamenta próprio que dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em gerai, no âmbito do Município;

§ 1 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do
art. 75 da Lei 14.133, de 1* de abril de 2021, a estimativa de

despesa de que trata o inciso III poderá ser realizada
concomltantemente â seleção da proposta economicamente mais
vantajosa.
III - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;
IV - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitas exigidos;
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - Razão de escolha do contratado;

VII - justificativa de preço, se for o caso;
VIII - parecer jurídico emitido pela Procuradoria-Gera! do Município;
IX - Autorização da autoridade competente;
§ IB Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do at.
3B, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos
termos do inciso III do caput, quando da formalização do contrato ou de
outro instrumento hábil.

$ 2° O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do
contrato ou instrumento equivalente, deverão ser divulgados e
mantidos à disposição do público em site ou sistema eletrônico oficial
do Município.

Do Setor Responsável pelo procedimento

â
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo Administrativo n° 2025.0425.001/2025 - SEMED

Necessidade da Administração Pública no fornecimento de kits de refeição em aço

inoxidável (Bandeja, caneca e colher) para atender ás demandas das escolas da rede
municipal de ensino de Dom Pedro, Maranhão, sob a gestão da Secretaria Municipal de

Educação.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

1.1. A presente contratação destina-se ao fornecimento de kits de refeição em aço

inoxidável, compostos por bandeja, caneca e colher, para uso diário pelos alunos

matriculados nas escolas da rede municipal de ensino de Dom Pedro, Maranhão, sob a

gestão da Secretaria Municipal de Educação.
1.2. A necessidade decorre de diversos fatores;

a) Substituição de utensílios desgastados: atualmente, grande parte dos utensílios

disponíveis encontra-se em estado avançado de deterioração, apresentando riscos de

contaminação, dificuldade de higíenização completa e prejuízo à qualidade da merenda
escolar servida.

b) Conformidade com normas sanitárias e de segurança alimentar: a utilização de
utensílios em bom estado de conservação, produzidos com materiais adequados, é uma

exigência constante da Vigilância Sanitária e dos órgãos de controle, assegurando que os

alimentos sejam servidos de forma higiênica e segura.

c) Padronização e organização do serviço de alimentação escolar: a distribuição de kits

padronizados contribuí para o adequado manejo dos utensílios pelas equipes de apoio e

pelas próprias crianças, evitando extravios, promovendo identificação e facilitando a
organização no ambiente escolar.
d) Durabilidade e melhor relação custo-beneficio: o aço inoxidável oferece maior
resistência ao uso Intenso e repetido, não libera substâncias nocivas, não retém odores

ou sabores e possui vida útil superior a utensílios fabricados em plástico ou alumínio.
Assim, a aquisição representa economia a médio e longo prazo, reduzindo a necessidade
de reposições freqüentes.

e) Promoção de hábitos alimentares saudáveis: oferecer utensílios limpos, seguros e
adequados ao consumo das refeições contribui para estimular os alunos a realizarem suas
refeições de maneira organizada e higiênica, fortalecendo o compromisso da
Administração Pública com a saúde e a educação de qualidade.

1.3. Dessa forma, a contratação se mostra imprescindível para garantir o funcionamento
regular do serviço de alimentação escolar e o atendimento das condições de saúde,
segurança e bem-estar dos estudantes da rede municipal.

2. ÁREA REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Educação - Secretário; Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
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3.1. Para atendimento adequado às demandas da Secretaria Municipal de Educação e em
conformidade com as normas sanitárias e de qualidade, a contratação deverá observar os
seguintes requisitos:

3.1.1. Objetivo do fornecimento: Fornecer kits de refeição completos, individualizados e
padronizados, compostos por bandeja, caneca e colher, destinados ao uso diário dos
alunos nas escolas da rede municipal de ensino.

3.2. Especificações minimas dos itens

a) Bandeja em aço inoxidável

•  Material: aço inoxidável 100% (preferencialmente AISI 304 ou equivalente), atóxico,
resistente à corrosão.

•  Dimensões aproximadas: 35 cm x 25 cm x 2 cm.
•  Divisórias: minimo de 3 compartimentos para separação de alimentos.
•  Bordas arredondadas, sem rebarbas, com acabamento polido.
b) Caneca em aço inoxidável

•  Capacidade aproximada: 300 ml.

•  Material: aço inoxidável, acabamento polido interno e externo.
•  Alça lateral firme e anatômica.

•  Borda superior sem arestas cortantes.
c) Colher em aço inoxidável
•  Tamanho total: aproximadamente 18 cm.
•  Cabo anatômico, sem partes móveis.
•  Acabamento polido e sem rebarbas.

3.3. Quantitativo estimado: Quantidade total de kits a ser definida conforme levantamento

pela Secretaria Municipal de Educação, considerando a quantidade de alunos atendidos e
reserva técnica.

3.4. Qualidade e conformidade:

a) Todos os itens devem ser novos, sem uso anterior, livres de amassados, manchas,
riscos, deformações ou qualquer dano que comprometa a utilização.
b) Os produtos deverão estar em conformidade com as normas técnicas aplicáveis à
fabricação de utensílios em aço inoxidável para contato com alimentos, observando os
regulamentos da ANVISA, do INMETRO e da legislação vigente.

3.5. Embalagem e acondicionamento: Os Itens deverão ser entregues higienizados,
embalados em caixas de papelão resistentes e devidamente identificadas quanto ao
conteúdo e à quantidade.
3.6. Garantia: Garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação e vícios ocultos.
3.7. Prazo e local de entrega: Entrega Integral dos itens no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos após assinatura do contrato, no Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de
Educação ou em outro local designado pelo órgão requisitante.

3.8. Obrigações da contratada:

a) Responsabilizar-se pelo transporte, carga, descarga e integridade dos produtos até a
entrega.

b) Substituir, no prazo máximo de 10 dias corridos, quaisquer itens entregues com
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defeito, dano ou em desacordo com as especificações.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTITADES A SEREM CONTRATADAS

4.1. A estimativa das quantidades a serem contratadas foi elaborada com base em uma

análise detalhada do consumo histórico, bem como uma revisão crítica das contratações
anteriores realizadas pela Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

IW DESCRIÇÃO |UND|QTD
BANDEJA REFEITÓRIO PRATO INOX 3 DIVISÕES BANDEJÂO - BANDEJA
PARA REFEIÇÃO, MATERIAL 100% AÇO INOX, MODELO BANDEJA COM 3
(TRÊS) DIVISÓRIAS, COMPRIMENTO 29CM, LARGURA 21CM, COM
VARIAÇÃO DE ATÉ 5%. NÃO DESCARTÁVEL, IDEAL PARA REFEITÓRIO
ESCOLAR. FUNCIONALIDADE: NÃO ABSORVE COR, CHEIRO OU SABOR
DOS ALIMENTOS.

CANECA DE INOX - CANECA DE MATERIAL 100% AÇO INÒX, CAPACIDADE
250 ML, ALTURA 11 CM X DIÂMETRO DA BOCA 8CM, COM VARIAÇÃO DE ATÉ
5%, ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO LISO COM ALÇA LATERAL. NÃO UND 2100
DESCARTÁVEL. IDEAL PARA REFEITÓRIO ESCOLAR. FUNCIONALIDADE:
NÃO ABSORVE COR, CHEIRO OU SABOR DOS ALIMENTOS.
COLHER DE INOX - COLHER DE SOPA, MATERIAL 100% AÇO.
COMPRIMENTO 18.7CM X LARGURA 4CM X ALTURA 2.3CM, COM VARIAÇÃO
DE ATÉ 5%, NÃO DESCARTÁVEL. IDEAL PARA REFEITÓRIO ESCOLAR. UND 2100
FUNCIONALIDADE: NÃO ABSORVE COR, CHEIRO OU SABOR DOS
ALIMENTOS. ^ |

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

5.1. A administração estima como valor da contratação R$ 108.003,00 (cento e oito mil e
três reais), conforme pesquisa preliminar de preços anexos a este estudo.

6. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

6.1. A Lei 14.133/2021 dispõe no inciso II do seu art. 47 que as licitações atenderão aos

princípios do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.

6.2. Considerando a natureza do objeto fornecimento de kits de refeição completos e

padronizados (bandeja, caneca e colher) em aço inoxidável, não se vislumbra vantagem
técnica, operacional ou econômica no parcelamento da contratação.

6.3. Os principais fundamentos para a opção pela contratação do objeto em Lote Único, sem
fracionamento, são:

a) Indivisibilidade prática do fornecimento: o kit é composto por itens interdependentes

que devem ser adquiridos de forma conjunta, garantindo padronização de material,

qualidade e dimensões, de modo a assegurar uniformidade no uso pelos alunos.

b) Racionalização logística: a aquisição única facilita o processo de recebimento,

conferência, armazenamento e distribuição às escolas, evitando a necessidade de

recebimento e gerenciamento de itens entregues por fornecedores diferentes e em prazos
distintos. r.
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c) Maior economtcidade; o fornecimento integral tende a resultar em melhores sondições
comerciais (preço global mais vantajoso, menor custo unitário e redução de de^pésaa.
administrativas), já que o fornecedor poderá otimizar a produção, embalagem e transporte.
d) Mitigação de riscos: ao contratar um único fornecedor responsável por todo o kit, há

menor probabilidade de incompatibilidade de padrões, atrasos e dificuldades na

substituição de produtos em caso de defeitos ou não conformidades,
6.4. Diante dessas razões, fica justificado que o objeto será contratado de forma não

parcelada, em lote único, assegurando a eficiência, a padronização e a economícidade da

aquisição.

7. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA

7.1. Após análise das caracteristicas do objeto, da situação atual das escolas da rede

municipal, das especificações técnicas requeridas e das condições operacionais, conclui-se

que a contratação do fornecimento de kits de refeição em aço inoxidável (bandeja, caneca e
colher), de forma não parcelada, mostra-se a solução mais adequada, eficiente e vantajosa
para atender a necessidade identificada pela Secretaria Municipal de Educação.

7.2. A presente contratação:

•  Atende Integralmente ao Interesse público, proporcionando condições sanitárias e de

segurança alimentar no consumo diário das refeições pelos alunos:
•  Contribui para a padronização e melhor organização do sen/iço de alimentação

escolar:

•  Responde às exigências de órgãos de controle e normas sanitárias, mitigando riscos
à saúde:

•  Promove economicidade e durabilidade, considerando a resistência do aço inoxidável

ao uso intensivo e sua vida útil prolongada:

•  Se alinha ao planejamento da Administração Municipal no tocante á melhoria da

qualidade do atendimento educacional.

7.3. Com base na análise técnica, operacional e orçamentária realizada, é possível afirmar
que a aquisição é plenamente VIÁVEL. A contratação, por meio do processo licítatòrio, se
apresenta como a solução mais adequada para atender à necessidade identificada,

garantindo a conformidade com os princípios legais, a transparência e a economia de

recursos públicos. O uso do sistema de registro de preços, por sua vez, assegura a

flexibilidade necessária para o fornecimento, além de possibilitar melhores condições de

negociação e eficiência no atendimento a secretaria municipal de educação. Dessa forma, a

decisão de seguir adiante com o processo licitatório está fundamentada na necessidade de
garantir o fornecimento e seguro dos produtos, sem comprometer a qualidade do atendimento

aos alunos da rede de ensino pública de educação de Dom Pedro (MA).

8. JUSTIFICATIVA QUANTO AOS DEMAIS ITENS NÃO OBRIGATÓRIOS

8.1. Considerando a natureza do objeto em questão, que consiste na contratação de uma
empresa para o fornecimento de kits de refeição em aço Inoxidávei (Bandeja, caneca e
colher). Essa prática demonstra uma gestão consolidada ao longo dos anos.
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8.2. Diante desse contexto, alguns elementos que não foram incluídos na análise preliçiinar,
conforme previsto no §2® do art. 18 da Lei 14.133/2021, são justificadamente omitidos;~-Ae-
optar por não incluir esses elementos, busca-se evitar a redundância de informações já
conhecidas e alinhadas com a prática consolidada de aquisições semelhantes. Essa
abordagem visa otimizar a eficiência do processo, concentrando-se nos aspectos essenciais
para a avaliação da viabilidade técnica e econômica na aquisição de kits de refeição em aço
inoxidável (Bandeja, caneca e colher) para atender às demandas das escolas da rede
municipal de ensino de Dom Pedro, Maranhão, sob a gestão da Secretaria Municipal de
Educação.

9. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 02 de maio de 2025,

^ '^Jos^^llton''da^kív^^^
Assessor AdministrativoAssessor Administrativo

Matrícula: 318-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

Francisco Giltnyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Portaria n° 06/2025



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEORO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Riihfica

ORÇAMENTO ESTIAAATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

UNIO. INTERESSADA:

REFERÊNCIA EXTERNA:

PARAMETRO(S):

CONCLUSÃO:

A AQUrSICAO DE KIT DE REFEIÇÃO ESCOWR EM AÇO INOXIDÁVEL. COMPOSTO POR TRÊS PECAS; 1 BANDEJA REFEITÓRIO, 1
CANECA £ I COLHER. FABRICADOS EM MATERIAL RESISTENTE. DURAVEL. HIGIÊNICO E DE FACÍL LIMPEZA. PROPRIOS PARA
USO COLETIVO EM AMBIENTES ESCOLARES. CRECHES E INSTITUIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA AOMINISTRAÇAO PÜBUCA

OKÇAfMNTa IHI917/00293

IteSFONSAm: lurau>ADIUSILVtCUNH<



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
Rubrica

1 - DADOS DO ORÇAMENTO

NUMERO:

OBJETO;

UNID. INTERESSADA:

ORÇAAtfNTBTA:

REFERÊNCIA EXTERNA:

PARAMETRO<S]:

CONaUSiO;

KIT DEINOX PARA REFEIÇÃO ESCOLAR (BANDEJA, CANECA E COLHER). PARA ATENDE A REDE MUNICIPAL DE ENSINO

41517/00293

A AQUISIÇÃO DE KIT DE REFEIÇÃO ESCOUR EM AÇO INOXIDÁVEL, COMPOSTO POR TRÉS PEÇAS: 1 BANDEJA REFEITÓRIO, 1
CANECA E 1 COLHER- FABRICADOS EM MATERIAL RESISTENTE, DURÃVEL, HIGIÊNICO E DE FÁ^CIL LIMPE7A, PRÓPRIOS PARA USO
COLETIVO EM AMBIENTES ESCOLARES, CRECHES E INSTITUIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICiPlO DE DOM PEDRO/MA

SEMEO

JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO

CONTRATAÇ&S SIMILARES FEITAS PEU ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

02/05/2025

2 - PREÇOS ESTIA^DOS

LOTE/ DESCRIÇÃO
rTEM

01/000 LOTE 01-1

01 /001 BANDEJA REFEITÓlilO PRATO INOX 3 DIVISÕES 8ANDEJÃ0 ■ BANDEJA
PARA REFEIÇÃO, MATBIIAL 100% AÇO INOX, MODELO BANDEJA COM 3
(TRÊS) DIVISÓRIAS, COMPRIMEFfTO 29CM, LARGURA 2ICM, COM
VARIAÇÃO DE ATÉ 5%. NÃO DESCARTÁVEL, IDEAL PARA REFEITÓRIO
ESCOLAR. FUNCIONALIDADE: NÃO ABSORVE COR, CHEIRO OU SABOR
DOSAUMENTOS.

01/002 CANECA DE INOX - CANECA DE MATERIAL 100% AÇO INOX,
CAPACIDADE 250 ML. ALTURA 11CMX DIÂMETRO DA B0CA8CM. COM
VARIAÇÃO DE ATÉ 5%, ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO USO COM
ALÇA LATERAL. NÃO DESCARTÁVEL. IDEAL PARA REFEITÓRIO
ESCOLAR. FUNCIONAUDADE: NÃO ABSORVE COR, CHEIRO OU SABOR
DOSAUMENTOS.

01 /003 COLHER DE INOX ■ COLHER DE SOPA. MATERIAL 100% AÇO.
COMPRIMENTO 18,7CM X LARGURA 4CM X ALTURA 2,3CM. COM
VARIAÇÃO DE ATÉ 5%. NÃO DESCARTÁVEL. IDEAL PARA REFEITÓRIO
ESCOLAR. FUNCIONAUDADE: NÃO ABSORVE COR. CHEIRO OU SABOR
DOSAUMENTOS.

UND. DE

FORNEC

UNIDADE

QHT PICÇO
UNIT. <R$>

2.100.00 34,00

UNIDADE 2.100,00 11,00

UNIDADE 2.100,00

VALOR â-OBAL

ORÇAMENTO #41517/00393
RESr^SiVEL: fUWA KADki* StLVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

3 - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM:

01/001

descricAo do item:
BANDEJA «FEITÓRIO PRATO iNOX } DIVISÕES BANDEJÁO BANDEJA PARA REFEIÇÃO, MATERIAL 10DÍ AÇO INOX, MODELO BANDEJA
COM 3 (TRÊS) DIVISÓRIAS. ÇOMPRIMENTO 29CM. LARGURA 21CM, COM VARIAÇÃO DE A...

JUÍZO CKínco

N° DE AMOSTRAS

COlfTADAS
MEDIANA

RS 34,00

LIAVTE INFERIOR

RS 23,80
|7Q« DA MEDIANA)

UMfTE SUPBUOR

RS 44,20
IJm ACIMA OA MEDIANA)

AMOSTRAS EXPURGADAS

AMOSTRAS

ÓRGÃO/UF/
FORNECEDOR

PREGÃO / AflP'

/PROPOSTA

TIPO DE
FOWIE

PREFEITURA

MUNICIPAL SÃO JOSÉ
DO DIVINO ■

PREFEITURA

MUNICIPAL SÃO JOSÉ
DOD.../CO^CIAL
TXV COMERCIO E

SERVIÇO ■ EIRELI -

22.906.038/0001-60

049/2024 OOO/OOOO

CONTRATAÇÃO
PlíauCA SIMILAR

SITUAÇÃO

RS 34,0000

MÉTODO ESTATÍSTICO APUCUW ÃS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha do método estatístico a ser utilizado para definição do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelodoSuperior Tribunal de Justiça. Nesse caso, se o coeficiente de variação das amostras saneadas for menor ou Igual a 25%, se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples): se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com tose na mediana das
amostras saneadas.

N^OEAAIOSTRAS
VÃUDAS DESVIO-PAORÃO

COEFIOENTEDE

VARIAÇÃO MENOR PREÇO

R5 34,00 RS 34,00 RS 34,00

MÉTOOO
ADOTADO

NÃO SE APLICA

DAOOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIOMIA

ORIGEM: PORTAI DE COMPRAS PUBUCAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SiMIUfi

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DO DIVINO - PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DO D...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 325655

PREGÃO/ATA: 049/2024 OOO/OOOO | DATA: 09/08/2024
LOTE/ITEM: 5/5

DESCRIÇÃO: BANDEJA PARA REFEIÇÃO, INOX COM 6 OlVISÓES

QUANTIDADE: 300,00 ri/ALOR UNITÁRIO: RS 34,00QUANTIDADE: 300,00 | VALOR UNITÁRIO: RS 34,00

FORNECEDOR: COMERCIAL TXV COMERCIO E SERVIÇO - EiRELI - 22-906.038/0001-60

LIMC- compras-publ1cas/325655.pdf

VALOR TOTAL: RS 10.200,00

ORCAUENFO MISl7/m<3

HESranSÃVEL: UM» KiDIJA SILVA CUXHA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEORO-MA

SrrOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/AAA

JUSTIRCATIVA

A ESTIMATIVA FOI EUBORADA COM BASE EMCOTAÇÍO DE MERCADO, SENDO O ITEM DEVIDAMENTE IDENTIFICADO £ COMPATiVH. COM AS NEmSTOXC
DA Administração, atendendo aos princípios da razoabilidaoe, economicidade e eficiência, conforme previsto no art 23 da lei w
14.133/2021.

ITEM DA COTAÇto

LOTE/ITEM:

01/002

DESCRIÇÃO DO ITEM:
CANECA DE INOX CANECA DE MATERIAL 100S AÇO INOX. CAPACIDADE 250 ML, ALTURA 11CM X DIÂMETRO DA BOCA 8CM COM
VARIAÇAO de ATÉ 5%, ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO LISO COM ALÇA UTERAL. NAO DESC...

JUiZOCRfTKO

N< DE AMOSTRAS
COLETADAS

RS 11,00

UMTTE INFERK»

RS 7,70
(70% Da MEDIANA)

LIMITE SUPERIOR

RS 14,30
130% ACIMA DA MEDIANA)

AMOSTRAS EXnjRGADAS

AMOSTRAS

ÓRGÃO/UF/
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP

/PROPOSTA

TIPO DE

FONTE ,

PREFEITURA

MUNICIPAL OE MALTA-

PREFEITURA

MUNICIPAL DE MALTA-

COMPRAS PÚBLICA. /
M M P NANTES

COMERCIO VAREJISTA

OE ARTIGOS -

21.690.355/0001-20

014/2024 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMIUR

SITUAÇÃO

24/07/2024

RS 11.0000

MÉTODO ESTATfSnCO APUCAOO ÃS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha do método estatístico a ser utilizado para defioi<;ãa do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Orientações soOre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coeficiente de vanação das amostras saneadas for menor ou Igual a 25%, se estima o preço
de referénaa a partir da média aritmética (simples); se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

N« DE AMOSTRAS
VÁLIDAS

DESVIO-PADRÃO
COEFiCIBrrE DE

VARIAÇÃO MENOR PREÇO

RS11,00 R$ 11,00

MÉTODO
ADOTM»

NÀO SE APLICA

DAOOS DA AMOSTRA Ot

SITUAÇÃO: VALIDADA TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL OE MALTA • PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA - COMPRAS PUBLICA...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 322482

PREGÃO/ATA: 014/2024 000/0000 DATA: 24/07/2024

LOTErtTEM: 91/91

DESCRIÇÃO; CANECA DE INOX • CANECA PEQUENA EM AÇO INOX, 300 ML. DIMENSÕES APROXIMADAS: DIÂMETRO DE 8CM, 7,5CM DE ALTURA.

QUANTIDADE: 20,00 VALOR UNITÁRIO: RS 11,00 VALOR TOTAL: RS 224,00

CmÇlUMMTO «41S17/Cia293

UTCHSlIVEL: iUMUKADIMSHVtCUNHt



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

FORNECQ>OR: M M P NANTES COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS • 21 .&60.3AS/0001 20

UNK: compras-publlcas/3224B2.|Xir

JUSTFKATIVA

A ESTIMATIVA FOI ELABORADA COM BASE EM COTAÇÀO DE MERCADO, SENDO O ITEM DEVIDAMENTE IDENTIFICADO E COMPATÍVEL COMAS NECESSIDADES
DA ADMINISTRAÇÃO, ATENDENDO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIOAOE. ECONOMICIDADE E EFICIÊNCIA, CONFORME PREVISTO NO ART. 23 DA LEI N"
14,133/202».

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/rro*:

01/003

DESCRIÇÃO DO ITEM:
COLHER DE INOX COLHER DE SOPA, MATERIAL 100Í AÇO. COMPRIMENTO 18,7CM X LARGURA 4CMX ALTURA 2,3CM, COM
VARIAÇAO de ATÉ 5«. NÁO DESCARTÁVEL, IDEAL PARA REFEITÓRIO ESCOLAR. FUNCIONALIDADE; N,,.

JUlZOCHtTKO

N* DE AMOSTRAS

COLETADAS
LIMITE INFERK»

RS 4,50
(TOtDAMEDIANAI

LIMITE SUPERIOR

RS 6,35
(30% «CIMA Da MEOIANAI

AAAOSTRAS EXPURGADAS

AMOSTRAS

ÓRGiO/UF/
F0RNECS30R

PUCAO / MP

/PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

75100 -PM OE

CORONEL BARROS -

LICITACON

(TCE/RSl/RS/
LEANDRO STRINGARI-

21,681.063/0001-20

000/112024 000/0000

CONTRATAÇÁO
PÚBLICA SIMILAR

srruAçAo

R5 6,4300

MÉTODO ESTATÍSTICO APLICADO ÀS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolNa do méiodo eitalisilco a ser utilizado para definição do oreço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Orientações sobre PesQuisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal oe Justiça, Nesse caso, se o coeficiente de varlaçlo das amostras saneadas for menor ou igual a 25IL, se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples); se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

H* DE AMOSTRAS

VÀUDAS
DESVIO-PADRAO

COEFKIENTEDE

VARIAÇÀO
átENOR PREÇO

MÉTODO
ADOTAM

NÃOSEAPLia

DADOS DA AAWSTRA 01

SITUAÇÀO; VALIDADA

ORIGEM: LICITACON (TCE/RSl

ENTIDADE: 7511X3 - PM DE CORONEL BARROS • LICITACON frCE/R5)/RS

; TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 7510011202«>CP

PREGÀO/ATA: 000/112024 000/0000 DATA: 11/06/2024

LOTE/ITEM: 15/15

DESCRIÇÃO; COLHER OE SOPA EM AÇO INQX

OUÇAMÍKTO M1S17Í00293

UVONSiVa; aAWUSAdlJA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

QUANTIDADE: 200,00

FORNECEDOR: LEANDRO STRINCARI - 21681063000120

VALOR UNITÁRIO: RS 6,43 VALOR TOTAL; RS 1.286,00

UNK:

hUí5;//0oaal.Ke.re.gov.br/apllcpn*l/f?p-5(B00;10:;:NO:10;f»lG_l0,L'CITA£AO,F>10_PAC.RETORNO.F50500_CD_O«iAO;1201221,14,75l00fics-1YFhB00aH
C»(iKFVo<)vwn(U»4yDM

JUSTIFICATIVA

A ESTIMATIVA FOI ELABORADA COM BASE EM COTAÇAO DE MERCADO, SENDO CITEM DEVIDAAAENTE IDENTIFICADO E COMPATÍVEL COM AS NECESSIDADES
DA ADMINISTRAÇÃO, ATENDENDO AOS PRINCÍPIOS OA RAZCUkBILlOAOE. ECONOMICIOAOE E EFICIÊNCIA, CONFORME PREVISTO NO ART. 23 DA LEI N"
14.133/2021.

OII(AN£NTO HlS17((n293

REVONSAVD.: UKNA IIM»JA HLVl CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

4 - CURVA ABC

DESCRIÇÃO PARTKIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL

looioí»"

PARTICIPAÇÃO ACUMULADA FAOCA

100,00* A

DESCRIÇÃO

01 /001 • BANDEJA REFEITÓRIO PRATO INOX 3 DIVISÕES
BANDEJÂO - BANDEJA PARA REFEIÇÃO, MATERIAL 100%
AÇO INOX. MODELO BANDEJA ÇOM 3 (TRÊS) DIVISÓRIAS,
COMPRIMENTO 29CM. LARGURA 21CM, COM VARIAÇÃO
DE ATÉ 5%. NÃO DESCARTÁVEL, IDEAL PARA REFEITÓRIO
ESCOLAR, FUNCIONALIDADE: NÃO ABSORVE COR.
CHEIRO OU SABOR DOS ALIMENTOS.

01 /002 - CANECA DE INOX - CANECA DE MATERIAL 100%

AÇO INOX, CAPACIDADE 250 ML. ALTURA 11CM X
DIÂMETRO DA BOCA 8CM. COM VARIAÇÃO OE ATÉ 5%,
ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO LISO COM ALÇA
UTERAL, NÃO OESOUITÁVEL, IDEAL PARA REFEITÓRIO
ESCOUR. FUNCIONALIDADE; NÃO ABSORVE COR.
CHEIRO OU SABOR DOS ALIMENTOS.

01 /003 • COLHER OE INOX - COLHER DE SOPA, MATERIAL

100% AÇO. COMPRIMENTO 1S,7CMX LARGURA 4CMX
ALTURA 2,3CM, COM VARIAÇÃO DE ATÉ 5%. NÃO
DESCARTÁVEL. IDEAL PARA REFEITÓRIO ESCOLAR.
FUNCIONALIDADE: NÃO ABSORVE COR, CHEIRO OU
SABOR DOS AUMENTOS.

PARTKIPAÇAO no custo TOTAL PARTIOPAÇÃO ACUMULADA FAOCA

66,10% A

87,49% B

100,00% C

OUÇAACHTD MI9ir/0a»3
KVOKtfva: MU MDIM 91V* CUNtIft



gil.
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65-765-000 • OOM. PEDRO/MA

5 - JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

S. METODOLOGIA OA ORÇAJWENTAÇÁO
5.1, aASE LEGAL E JURISPRUDENCIAL. A metoaolosia san elaboração do orçamenlo «limatlvo utllhtada pelo SHtema Ceata de Preço» (SCPl 4 eitruturada coob
aderência â Lei n' 1 a. 133/2021, ao Manual de Orientação de Pesquisa Oe Preços publicada pela Secretaria de Auditoria Interna do STJ sEdIcio 20211 e a tei n* B. 666/93.
5.2. DETAUHAMEMTO OA METODOLOGIA. S.2.1. Da compatêncla para elaboracào do orçamento estimativo; o$ normativos Internos do ente publico devem definir o
responsável pela elaboraçáo do orçamento (doravante designado 'orcamentista'), com as respectivas competência. J.2.2. Oo respeito ao principio Oa sagrecaçáo das
funçêas: O orçamentista nâo pode exercer, no BmPIto do órgáo pesquisante, a função de ordenador de despesas, procurador, controlador, agente de contratação,
membro de comtssio de Itcllacío, pregoeiro, membro de apoio ao pregoelro. Fundamento: Lei n- 14.133/21, art. 5", capul, e Acórdãos n' 2829/2015 P/TCU e n' 686/2011-
P/TCU. S.2.3. Dos parlmetros de pesqtfisa utilizãdoi pelo SCP; de acordo com o art. 23, S 1°, o 5CP ulHIia os seguintes parâmetros de pesquisa: S.2.3.1.
contrataçêes timllaras faltas pela Administração Pública (inciso II), retirada de fontes oficiais (Comprasnet, Banco de Preços da Saúde e outros repositórios
públlcosi com Indicação especifica para validação da informação, bem çomo a Inclusão de contrato ou ata de registro de preços pelo usuário; S,2,3.2. pesquisa direta
com fornecedores (Inciso llll. mediante cotação realizada pelo usuário, com valldacáo da área de atuação, dados do fornecedor e elementos form ais: 8.2.3.3. sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo (iv), incluídos pelo usuário, com indlcaçáo do endereço eletrônico e data da captura da Informação. 5,2.4. O SCP
sugere ao orcamenttsta, em tuas pesquisas, priorize a utilização de contratações similares feitas pala Administração Pública como parâmetro de pesquisa
preferencial; 5.2.5. A eventual Indicação de marca ou fabricante de referência para o Item pesquisado, salvo parecer técnico em contrario, serve apenas como forma ou
parâmetro Oe qualidade para facUHar a descrição do objeto, sendo admitida a cotação de objetos equivalentes, similares ou de melhor qualidade (conforme Acórdão n"
808/2019do Plenário do Tribunal de Contas da tJnlâo). 5.2.6. Na elaboração do orçamento esltmalivo, deve-se utilizar amostras aluais, assim entendidas' 5.2.6.1, paro
contratações similares feitas pala Administração Pública, os contratos ou atas de registro de preços devem estar execução ou concluídas no período de 1 (um) ano
anterior ã data da realização da coleta das amostras (Lei n* 14,133/21.art, 23,5 1*. Ill, tomando-se por marco temporal a data de publicação da ata ou do contrato e. na
falta desse, a data de nornologação: 5.2.6.2. para pesquisa dirata com fornecedores, as cotaçòes devem ter, no maxinv, 6 (se(s) meses de antecedência da data de
divulgação do edital (Lei n' 14.133/21, art. 23, 5 1*. IV). 5.2.7. A amplitude da pesquisa é assegurada pela utilização de três amostras válidas. Caso náo seja possível
esse número mínimo de amostras, é preciso apresentar justificativa idônea (Acórdão TCU 2531/201 I PIenârlo). 5.2.8,1, na média saneada por percentual da média, o
sistéma ordena as amostras em ordem crescente (população amostrai In(cial); 5.2.8.1.1. segundo, exclui as amostras (nexcquivels, assim consideradas aquelas cujo valor
seja 70% (setenta) Inferior ã mediana população amostrai inicial, exclusive seu valor; 5.2.8.1.2. terceiro, exclui as amostras com soórepreco, assim consideradas aquelas
cujo valor seja 30% {trinta por cento) superior ã mediana Oa população amostrai Inicial, exclusive seu valor; 5,2.8.1.3. O SCP usa o método adotado pelo Manual Oe
Orientação tie Pesquisa de Preço» do STJ adaptado, usando como referência a mediana ao Invés da média, por entender ser uma metodologia mais conservadora, posto
que sujeita á menores variações de valores extremos. 5.2.6,2. na média saneada pelo dcsvio-padrão, o sistema: 5.2.8.2,1. cria um limite superior, que é representado
pelo desvio-padrão somado ã média; 5.2.8.2,2. cria um limite Inferior, que é representado pelo desvio-padrão menos a média; 5.2.8.2.3. excluj do cálculo todas as
ámostras acima e abaixo dos limites estabelecidos. 5.2.9. Após o juízo critico, o SCP calcula o preço de referência por meio da escolha da medida de tendência central

(média ou mediana) mais ajustada ao perfil das amostras saneadas, utilizando o coeficiente de variação como cntério de escolha a partir dos padrões irxStcaoos no Manual
de Orientações sobre Pesquisas de Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça, a saber: 5.2.9.1. se o coeficiente de variação for merror ou Igual a 259 (vinte e
cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da média aritmética (simples); 5,2.9.2. seo coeficiente de variação for matar que 259 (vinte e cinco por
cento), deve se estimar o preço de referência a partir da mediana. 5,2.9.3. O SCP permite que ao orçamentlsta atribuir o tipo de medida de tendência central a ser
utilizada para o cálculo do preço referencial de forma manual e linear para todos os itens. 5.3. DAS RESPONSABILIDADES 00 SCP. 5.3.1. O SCP responsaoillza-se:
5.3.1.1. Pela arquitetura de sua mecodologlá de orçamentacão; 5.3.1.2, Pela veracidade das amostras capturadas e arquivadas em seu banco de dados sob o parâmetro
"outras Contratações públicas". Já que somente se utiliza de dados capturados o partir de licitações cujos resultados foram publicados em diéno ofiaat e náo são editavels

pelos usuários. 5.3.2. O SCP não se responsabiliza: 5.3.2.1. Pela higidez dos procedimentos llcitatórios que deram origem aos preços registrados e publicados, sendo de
reponsablltdade dos respectivos órgãos públlcot que divulgaram a Informação; 5.3.2.2. Pela veracidade dos dados dos contratos e atas de registro de preços Inseridas
pelo orçamentlsta, por pesquisa direta cam fornecedores e por pesquisa oriundas de sicfos eletrônicos especializados ou de domínio amplo, vendo a veracidade de tais
dados de responsabilidade do orçamentlsta. 5.4. DAS RESPONSABILIDADES DO USUÁRIO. 5.4.1. O orçamentlsta é responsável por: 5.4.1.1. manter seu login/senha
em sigilo, não devendo transferir nem compartilhar seu acesso Individual, sob pena de responsabilidade pessoal; 5.4.1,2, reproduzir correta e adequadamente os Itens a

serem orçados de acordo com o termo de referência, projeto básica ou documento equivalente apresentado pela Unidade Interessada: 5.4.1.3. solicitar esclarecimento á

Unidade Interessada sempre que observar qualquer ImpropriedaOe nos dados constantes da solicitação ou da descrição dos itens a serem orçaPos; 5.4.1.4. st-lecionar

amostras que. dentro do eixo de variação constante do banco de dados, representem tanto quanto possível a realidade do preço de mercado local, considerando o porte

dos órgãos, logística, quantitativo total, unitário, distância dos centros distribuidores etc; 5,4.1.5. em relação ã pesquisa direta com fornecedores, o orçamentlsta é
mpcnsá>«l por sollclcar formalmente a cotação de preços, juntando o comprovante (contrafé, e-mall ou ARJ no sistema; selecionar os fornecedares a serem consultados,

mediante jusilflcatlvá; Rxar o prazo para rauosta ao pedido de cotação proporcional à complexidade do objeto; validar os pontos de controle previstos pelo SCP; anexar

ao processo a resposta do fornecedor (ofldos, e-ma1ls de soticicacão, cotação de preços ecc.i ou certificar a não resposta; 5.4,1.6 O usuário deve verificar a data oe

validade da ata ou da vencia do contrato; 5.4.1.7. rubricar toda a documentação que subsidiou a pesquisa e assinar a orçamento 00 final.

A Metodologia utlUzada na elaboração do presente orçamento estimativa tem aderência a Lei n

Admtnistrativosi, art. 23, especialmente no que tange ãi fontes de pesquisa admitidas |5 1').

14.133, de I' de abril de 2021 (Lei de LícicacOes e Contratos

jKADUA SILVA CUNHA
F/MatncuU 4038-3

ir«=silsVIU' preços

Este orc4m«ntofol gerado com c auxilio ao Sistema Cesta de Preços

OKCAMCHTO

ttSüOMUvOm* fma MDIM VLVA CUNHA



Secretaria Municipat de

Educação
CNPJ:OSÍ74,7I2/OOOI-31

Praçaleixetra de Freitas, 72. centro - Dom Pedro - MA

PREFEIIURA OE

DOM
PEDRO

^ MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Educação, 06.074.712/0001-31

r  Equipe de Planejamento

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio, José Wilton da Silva Sá

(^0
Objeto Detalhado

Contratação de empresa no fornecimento de kits de refeição em aço inoxidável (Bandeja, caneca

e colher} para atender às demandas das escolas da rede municipal de ensino, sob a gestão da
Secretaria Municipal de Educação de Dom Pedro (MA).

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da

seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo

na compreensão da natureza e determinação do nivei de risco, que corresponde à combinação do impacto e de

suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados

pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possiveis danos

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o nivel dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão

de Riscos do TCU.

PROBABIUDADE

Multo Baixa

Baixa

Média

Muito Alta

ESCALA DE PROBABILIDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABIUDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada

nas circunstâncias indica essa possibilidade.
Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias pouco indicam essa possibilidade,
Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias

indicam moderadamente essa possibilidade.
Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias

indicam claramente essa possibilidade

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, nfi 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ:06C74.712y0001-3l

Praça laroira de Frettas, 72. esntio ■ Dom Pedro ■ MA

PBEfEITlRi DE

íüdom
SM PEDRO

,  ESCALA DE CONSEaUÈNCIAS

I  DESCRIÇÃO DA PROBABIUDAOE, DESCONSIDERANDO OS O
.  Mmimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, deMuito Baixo . , . , - /.j. , - j í j j ,

informaçao/comunicaçao/divulgaçao ou de conformidade).

Baixo Pequeno impacto nos objetivos (idem)

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável.

ignificativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão

Muito Aito Icatastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível.

MUITO ALTO

Màtrizde risco

RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO

•y

■ Ki'

RISCO EXTREMO RISCO EXTREMO

MÉDIO

RISCO BAIXO RISCO MÉDIO

RISCO BAIXO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO

RISCO EXTREMO

RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO

Murro BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO MÉDIO

MUITO BAIXA MÉDIA MUITO ALTA

probabiudade

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

Risco Aho - Atraso na &Ttreg8 dos Kits

Etapa

Gestão Contratual

Impacto

Alto

Probabilidade

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA i CNP7; 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil

www.dompedro.tna.gov.br
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Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ:06.074.n2/OIXn-31

PraçaTeixeira de Freilas, 72. centro ■ Dom Pedro - MA

PflEFUIURADE

^DOM
ImÍ PEDRO

Comprometimento do inicio do uso dos itens pelas escolas, podertdo prejudicar a oferta regular das refeições adequadas aos alunos.

Ações Preventivas Responsável

Previsão de prazos e cronograma detalhado no contrato. RICARDO ALVES DA SILVA - Jurídico

Exigência de comprovação documental da capacidade de fornecimento do fornecedor Gardênia Dias da Silva Matos - Comissão

na fase de habilitação. de Contratação

Ações (teContingérKia Responsável

Aplicação de penalidades contratuais previstas por Inadimplência. RICARDO ALVES DA SILVA - Jurídico

Acionamento de fornecedores em segundo lugar na licitação (quando previsto no Gardênia Dias da Silva Matos - Comissão

edital). de Contratação

Risco Alto - Fornecimento de Kits em Desacordo com as Especificações Técnicas

Etapa Impacto

Gestão Contratual Multo Atto

Probabilidade

Recebimento de produtos fora do padrão exigido, risco à segurança alimentar dos alunos e necessidade de devolução ou substituição

dos itens.

Ações Preventivas Responsável

Elaboração detalhada do termo de referência e especificações técnicas claras. José Wilton da Silva Sá - Equipe de

Planejamento

Exigência de amostra para análise prévia e/ou laudo de conformidade antes do Júlio César Aparecido Silva de Sousa -

fornecimento total. Equipe de Planejamento

Ações de Contingência Responsável

Recusa formal dos produtos em não conformidade e registro do ocorrido. José Wilton da Silva Sá - Equipe de

Planejamento

Solicitação imediata de reposição dos itens corretos, conforme previsão contratual. Francisco Guthyerres Lemos Sampaio -

Exigência de amostra para análise prévia e/ou laudo de conformidade antes do

fornecimento total.

Ações de Contingência

Recusa formal dos produtos em não conformidade e registro do ocorrido.

Ordenador de Despesa

Risco Alto - DificuMades no Processo Ucltatórlo devido à InexpeiiSnda

Etapa impacto

Seleção do Fornecedor Alto

Probabilidade

Possibilidade de inconsistências no edital, baixa participação de iicitantes ou impugnações, levando à demora ou fracasso na

contratação.

JtçOes Preventivas Responsável

Buscar apoio e orientações de órgãos de controle ou consultorias especializadas antes Gardênia Dias da Silva Matos - Comissão

da publicação do edital. de Contratação

Revisão criteriosa do edital e termo de referência por equipe técnica. Gardênia Dias da Silva Matos - Comissão

de Contratação

Ações de Condngênda Re^wnsável

Adequação urgente dos documentos e republicação do edital em caso de falhas ou Gardênia Dias da Silva Matos - Comissão

impugnsções. de Contratação

Realização de nova licitação com ajustes necessários, observando prazos e Gardênia Dias da Silva Matos - Comissão

planejamento alimentar das escolas. de Contratação

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, nt 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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Secretaria Municipa! de

Educação
CNPJ:06J]74,712/0001-31

Praça Teheira de Freitas. 72. centro - Dom Pedro - MA

PRffflIUBADE

DOM
PEDRO

Rubrica

Dom Pedro - MA, 2 de maio de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Portaria n? 06/2025

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Prefeitura Municipal de Oom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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DIÁRIO OFICIAL ,
DOS MUNICÍPIOS

SàO LUiS. QUINTA 06 DE FEVEREIRO DE 2025

ISSN 2763-860X

VOU. 19, NS 3536/2025

Cumpra-se e publlque-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM
PEDRO - MA, em 04 de fevereiro de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria N< 06/202S/GAB/PREFEITO
Dom Pedro - MA

Ciente em; ! 02 /2025

Assinatura do(a] Servidorla)

Publicado por MCARDO ALVES DA SILVA
Código idenOfícador d43dc3fce04959b061e(í77272de3d0dB

PORTARIA Nfi 051/2025/SEMED

PORTARIA Nfl 0S1/2025/SEMED

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICfPIO DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, usando de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por Lti.

RESOLVE:

Art. le - Exonerar GEORGYA KRISTY SILVA REIS. CPF:

041.206.743-98, da função de INSPETORA, com as atribuições
previstas na Lei Municipal N» 025/2009, lotado na Secretaria Municipal
de Educação:

Art. 2> - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publlque-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM
PEDRO - MA, em 05 de fevereiro de 2025.

Francisco Gutfiyerres Lemos Sampaio
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
Portaria n» 006/2025 - GAB/PREFEITO

ACom Pedro • MA

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identifícador n09e646bd49b43979ac2cimcfla71

PORTARIA N» 052/2025/SEMED

PORTARIA N» 052/2025/SEMED

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO. ESTiU>0 00 MARANHÃO, usando de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE;

Art. IB - Nomear EDENIZE FERREIRA SOUSA. CPF; 025.994.103-47.

para a função de INSPETORA. com as atribuições previstas na Lei
Municipal NB 025/2009. lotado na Secretaria Municipal de Educação:

Art. 2* - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e pubiique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCA
PEDRO - MA, em 05 de fevereiro de 2025.

)UCAÇÍaiãE_DOM

Francisco Girtfiyerres Lemos Sampaio
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
Portaria n« 006/2025 - GAB/PREFEtlO

Dom Pedro - MA

\  ■
Publicado por RitMDO ALVES DA SILVA

Código identífícador. 5162c4bc7b390dc3,7eeflOa96Sc2e6^'

iMtTARU Nfi 18 GAB/PREF DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025,

^RTARIA N> 18 GAB/PREF DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.
p/spõe sabre a criação e designação de servidores para atuarem na
Comissão de Planejamento das Contratações PúbJicas, com base nos

procedimentos regidos pela iei n" 14JJ3/2021.

o PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO 00

MARANHÃO, no uso das atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO que todas as contratações, inclusive as contratações
diretas e adesões a atas de registro de preços, devem ser precedidas
de planejamento adequado. formalj2ado no processo de contratação e.
quando for o caso. incorporado no Termo de Referência ou Projeto
Básico.

CONSIDERANDO a nova Lei de Licitações (Lei nfi 14.133/2021) que
exige a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para embasar as
contratações no âmbito da Administração Pública:

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias à
transição para a nova Lei de Licitações, consistente na implantação dos
Estudos Técnicos Preliminares e do Gerenciamento de Riscos na fase de

planejamento das contratações públicas:

CONSIDERANDO a necessidade de inserir procedimentos
padronizados para cada modalidade de licitação e regulamentar
Internamente a fase de planejamento e procedimentos, a fim de se
adequar ao novo regime jurídico:

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das contratações
deve ser permeada pelas boas práticas elencadas pelo novo

ordenamento jurídico, com vistas à análise de viabilidade processual,
justificativas e levantamento dos principais elementos do Termo de
Referência ou do Projeto Básico;
RESOLVE:

Art. Ifi Criar a Comissão de Planejamento das Contratações Públicas,
que atuará com conhecimento dos aspectos técnicos e de utilização do
objeto que se pretende contratar, bem como com a expertise
necessária para condução da fase prévia junto ãs secretarias

municipais envolvidas, diligenciando pela correta e célere tramitação
do procedimento administrativo.

Parágrafo único. A equipe de Planejamento da Contratação será
responsável pela confecção/obtenção dos seguintes artefatos:
a) estudos técnicas preliminares (quando for o caso) e demais
documentos que devam instruir o procedimento administrativo de
contratação;
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico:
c) pesquisa de preços de mercado: e

d) minuta do edital e do instrumento do contrato.

Art. 2> A Comissão de Planejamento das Contratações será Integrada

pelos seguintes servidores;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO E FINANÇAS:

â
íni.ltiHAlVElNTt

■-.•'iV/jO i.!f TfMOC
www.famem.org.br 26/141



DIÁRIO OFICIAL
DOS MUNICÍPIOS

SaO LUÍS, QUINTA 06 DE FEVEREIRO DE 2025 * VOL. 19, N» 3536/202S

ISSN 2763-860X

I - Secretária Municipal de Administração e Finanças: Sônia Lúcia
Lopes Feltosa Machado, Portaria n» 04/2025, CPF n» 282.XXX.XX-15:
II - Assessora Administrativa: Francisca de Sousa

Damaceno, Matricula ns 3968-1, CPF n» 060.XX,XX-12:
III - Engenheiro Civil: Luís Eduardo Mota dos Santos. Portaria n"
014/2025, CPF ne 064.XXX.XXX-47:
IV - Setor de Transporte: José Arimatela Freitas Silva, Matrícula n°
3374-1, CPF n» 606.XXX,XXX-14.

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE
I - Secretária Municipal de Saúde: Andreia Vieira dos Santos

Alves. Portaria n" 10/2025. CPF n® 045.XXX.XXX-06:
II - Assessora Administrativa: Maria Erivalda Araújo Lima, Matrícula
n» 3662-2, CPF n» 020.XXX,XXX-69:

III - Farmacêutica: Karla Emanuela Ferreira Oliveira, Matrícula n®
3755-2, CPF n® 030.XXX,XXX-69;

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
I - Secretário Municipal de Educação: Francisco Guthyerres Lemos
Sampaio, Portaria n» 06/2025, CPF n= 001.XXX,XXX-05;
II - Assessor Administrativo: José Wllton da Silva Sá, Matrícula n®

318-1, CPF n« 918.XXX,XXX-68;

III - Nutricionista: Thayana Silva Baldez, Matrícula n° 3881-2, CPF n®

008.XXX,XXX-00;^ECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
I - Secretária Municipal de Assistência Social: Leticla Santos Teixeira,

Portaria n® 11/2025, CPF n® 614.XXX,XXX-62;

II - Assessora Administrativa: Raylanna Farias Gonçalves, Matrícula:
5191-1, CPF n® 618.XXX,XXX-78.

Parágrafo Primeiro. Todos os membros da Comissão de Planejamento
têm o mesmo poder declsório e assumem a responsabilidade solidária

pelos relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada
nos autos do processo pelo servidor que discordar dos demais
membros, pontuando especificamente o{s) Item(s) com os quais

discorda do que foi relatado.

Parágrafo Segundo. Sempre que necessário recorrer a orientações
superiores, a Comissão ora criada se reportará à Secretaria
Demandante e. diante de dúvidas pontuais, será orientada pelo setor
de controladoria ou pela assessoria jurídica,

Art. 34 A Comissão ora constituída fica autorizada a consultar

servidores ou contratados que detenham conhecimentos específicos e
possam auxiliar na conclusão dos trabalhos, bem como requisitar
documentos que entender pertinentes a qualquer setor da estrutura do

■rgão.

Art. 4* As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que
outro ato as modifique ou as revogue.

Art. 5® Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO
MARANHÃO, EM XXXX DE FEVEREIRO OE 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador 04a469S40bfdSa7e33a453e48bí33a55

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO ~

PORTARIA MUNICIPAL N» 273/2025 - CAB - LC

PORTARIA MUNICIPAL N® 273/2025 - GAB • LC

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE
PROCESSSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DO MUNICÍPIO DE
ESTREITO/MA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHÃO,
LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA, no uso de Suas atribuições que
lhe conferem os artigos 66, VI e 90, II, b da Lei Orgânica do Município e
as disposições da Lei Municipal n® 087, de 28 de dezembro de 2022 (Lei
de Estrutura Administrativa do Município),
Considerando os princípios que norteiam a Administração Pública
contidos na Constituição Federal e na Lei n° 8.112/90, sobretudo o
principio da ampla defesa e contraditório e a necessidade de
Instauração de processo administrativo:
Considerando o artigo 357 e seguintes da Lei 07/1990 (Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Estreito - MA), que especificam os
procedimentos a serem adotados.
RESOLSÍE:

Art. l®. - Constituir Comissão Permanente de Processo Administrativo
Disciplinar, composta pelos seguintes membros: LUZINEIOE UMA DA
SILVA, inscrita no CPF: 859.088.273-04, KHALLIL OE ABREU
SANTOS, inscrito no CPF: 026.961.943-78 e LUCILEIA SILVA LEITE,
inscrita no CPF: 401.209.613-34, sob números de matricula: 2580-1,
6276-1 e 2546-1, servidores efetivos deste Município, os quais ocupam
os cargos de presidente, primeiro secretário, secundo secretário,
respectivamente.
Art. 2®. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
mural da Prefeitura Municipal de Estreito, Estado do Maranhão, nos
termos do art, 87 da Lei Orgânica do Município e/ou no Diário dos
Municípios da FAMEM, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, E$UD»«0^
MARANHÃO, EM 14 (QUATORZE) DE JANEIRO (01) DMÍnS (DOIS
MIL E VINTE É CINCO). /

LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA
Prefeito Municipal í

Publicado por: PAULO ROBERTO DEURA DAM^S
Código identificador a7248ele43d7B774)67d4389f(JièniSf^

PORTARIA N® 259/2025 - GAB LC

PORTARIA N« 259/2025 - GAB LC

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE DIRETOR DE
DEPARTAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHÃO,
LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA, no uso de suas atribuições que
lhe conferem o art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal e as disposições da
Lei Municipal n® 087, DE 28 DE DEZEMBRO OE 2022 (Lei de Estrutura
Administrativa do Município),

RESOLVE:

Art. 1». NOMEAR, o Senhor, RUDA MELO MAGALHÃES, portador do
CPF n® 923.961.862-72, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR
DE DEPARTAMENTO, Lotado na Secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e Gestão, do Município de Estreito - MA
Art. 2®. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
mural da Prefeitura Municipal de Estreito, Estado do Maranhão, nos
termos do art. 87 da Lei Orgânica do Município e/ou no Diário dos
Municípios da FAMEM, revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE ESTREITO, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 15 DE JANEIRO DE 2025.

LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA

Prefeito Municipal

â I ■ Iiíi'/M VirrUt
■ m:,o l: "cvpo

www.famem.org.br 27/141



Secretaria Municipa! de

Educação
CNPJ:06e74.7l2/(»O1-31

Praça Teixeira de Freitas, 72. centra - Dom Pedro - MA

merciivMVC

^DOM
ife» PEDRO

FIs,

Rubrica

DESPACHO PARA EUBORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA

Ao Excelentíssimo Senhor

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Assunto: Despacho em resposta às providências soiicítadas para eiaboração do estudo

técnico preiimínar.

Prezada Sr. Secretário,

I

Cumprimentando-a cordiaimente, venho por meio deste despacho administrativo para

informar que foram conciuídas as providências solicitadas quanto à elaboração do Estudo Técnico

Preliminar - ETP, conforme requisitado no processo administrativo.

Diante disso, solicitamos que os documentos elaborados sejam encaminhados a unidade

demandante para a elaboração do Termo de Referência • TR, em conformidade com o que determina o

inciso XXIII, artigo 62 da Lei 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), 05 de maio de 2025.

f  I José Wllton da Silva Sá
^ Assessor Administrativo

Matrícula: 318-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
^ iXMH^ PEORO

MINUTA TERMO DE REFERENCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

Riibnca

1. DO OBiETO

1.1.1.1. O presente Termo de Referência visa o Registro de Preços para Contratação de empre%a~p3ra

aquisição de kit de inox para refeição escolar (bandeja, caneca e colher), para atende a rede
municipal de ensino, do munícipio de Dom Pedro/MA, para atende a rede municipal de ensino, do
município de Dom Pedro/MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste

instrumento

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superiora cumprir as finalidades às quais

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei ns

14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado da contratação possui caráter sígiloso e será tornado público apenas e

imediatamente após o julgamento das propostas.

2.2- A adoção do sigilo do orçamento estimado desta contratação fundamenta-se no Art. 24 da Lei n®

14.133/2021, que permite o sigilo se Imprescindível para não frustrar o caráter competitivo do

processo licitatório.

2.3. Esta medida é essencial para garantir a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração

Pública, pois a divulgação prévia do valor de referência poderia induzir a apresentação de propostas
próximas ao teto orçamentário, desestimulando a efetiva competição e a busca por preços mais
econômicos. O sigilo visa incentivar a apresentação de preços genuinamente competitivos e

otimizar a fase de negociação, em alinhamento com os princípios da economicidade e da eficiência.

2.4. Para salvaguardar a informação, serão adotadas medidas rigorosas de segurança, incluindo acesso

restrito aos agentes diretamente envolvidos na fase interna, armazenamento seguro e a celebração

de termos de confidencialidade com os servidores que terão contato com o valor estimado. O

orçamento será tornado público somente no momento oportuno do procedimento licitatório,

conforme detalhado no Edital.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

LOTE 01^ KITS REFEIÇÃO
Descrição Unidade Quant.

BANDEJA REFEITÓRÍO PRATO INOX 3 DIVISÕES BANDEJÃO - ;
BANDEJA PARA REFEIÇÃO. MATERIAL 100% AÇO INOX. 1
MODELO BANDEJA COM 3 (TRÊS) DIVISÓRIAS, COMPRIMENTO
29CM, LARGURA 21CM, COM VARIAÇÃO OE ATÍ 5%. NÃO UNIDADE 2.100,00
DESCARTÁVEL, IDEAL PARA REFEITÓRIO ESCOLAR.
FUNCIONALIDADE: NÃO ABSORVE COR, CHEIRO OU SABOR
DOS ALIMENTOS. |
QUÃNTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2.100,00 | ValorTotal RS

Valor üntt. Valor total

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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2-100,00

UNIDADE 2.100,00

CANECA DE INOX - CANECA DE MATERIAL 100% AÇO tNOX,

CAPACIDADE 250 ML, ALTURA IICM X DIÂMETRO DA BOCA

8CM, COM VARIAÇÃO DE ATÉ 5%, ACABAMENTO INTERNO E MNinADF 7 lon fin
EXTERNO LISO COM ALÇA LATERAL. NÃO DESCARTÁVEL, IDEAL 2-100,00
PARA REFEITÓRIO ESCOLAR. FUNCIONALIDADE: NÃO ABSORVE i

COR, CHEIRO OU SABOR DOS ALIMENTOS^ I
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2.100,00 j Valor Total RS

COLHER DE INOX - COLHER DE SOPA, MATERIAL 100% AÇO" ^ ] |
COMPRIMENTO 18,7CM X LARGURA 4CM X ALTURA 2.3CM,

COM VARIAÇÃO DE ATÉ 5%. NÃO DESCARTÁVEL, IDEAL PARA UNIDADE 2.100,00
3  REFEITÓRIO ESCOWR. FUNCIONALIDADE: NÃO ABSORVE COR,

I  CHEIRO OU SABOR DOS ALIMENTOS. _ J |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2.100,00 | Valor Total R$
Valor Total I

OBS 01: Concluída a fase de lances e negociação do lote, o pregoeiro responsável procederá à formal e Imediata

divulgação do percentual de desconto global ofertado pelo licitante provisoriamente vencedor. Este percentual,
em estrita observância aos princípios da vinculação ao instrumento convocatório, da economicidade, da

isonomia e da padronização, deverá ser aplicado de forma linear, uniforme e indiscriminada sobre o preço de
referência unitário de cada um dos itens que compõem o referido lote. Tal procedimento visa a assegurar a
integridade da proposta, a uniformidade da precíficação e a plena transparência do processo iicitatório,
prevenindo distorções e garantindo a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, em

conformidade com as diretrizes da legislação aplicável."

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A necessidade e a pertinência da aquisição de kits de refeição em aço inoxidável para atender às

demandas das escolas da rede municipal de ensino de Dom Pedro, Maranhão, sob a gestão da
Secretaria Municipal de Educação.

A justificativa visa a aquisição de kits individuais de refeição em aço inoxidável, compostos por, no

mínimo, prato, talheres (garfo e colher} e copo, destinados ao uso dos alunos durante a distribuição
da merenda escolar.

A aquisição está em consonância com as diretrizes e princípios que regem a alimentação escolar,

especialmente:

•Lei n2 11.947/2009: Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro
Direto na Escola aos alunos da educação básica. Esta lei preconiza a oferta de alimentação escolar

saudável e adequada, o que inclui a utilização de utensílios que garantam a segurança alimentar.

•Resoluções do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE): As resoluções que

regulamentam o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) freqüentemente abordam

aspectos relacionados à infraestrutura e aos equipamentos necessários para a execução do

programa, incentivando a utilização de materiais seguros e duráveis.

• Princípios da Administração Pública: A aquisição atende aos princípios da economicidade,

eficiência e transparência, uma vez que busca uma solução duradoura e que trará benefícios a longo

prazo para o erário e para a comunidade escolar. A opção pelos kits de refeição em aço inoxidável
justifica-se por uma série de razões técnicas e benefícios diretos para a comunidade escolar:

•Higiene e Segurança alimentar: O aço inoxidável é um material não poroso, o que impede a

proliferação de bactérias e fungos, garantindo maior segurança alimentar aos alunos. É de fácil
limpeza e desinfecção, contribuindo para a manutenção de um ambiente mais higiênico nas

cantinas escolares.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Pra;3 Teixeira de Freitas, nR 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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•Durabilidade e Resistência; Diferentemente de materiais, piásticos ou d^artáveis, o aço
inoxidávei possui aita resistência a impactos, corrosão e aita^Vmperatycasfo que garante uma
vida útii consideraveimente maior aos utensílios. Isso resuita em uma redução significativa nos
custos de reposição a médio e iongo prazo, representando economicidade para o município.

•Sustentabiüdade Ambientai: A utilização de kits reutiiizáveis em aço inoxidávei minimiza

drasticamente a geração de resíduos piásticos e descartáveis nas escolas. Esta medida está alinhada

com as poiíticas de sustentabiüdade e responsabiildade ambientai, contribuindo para a redução do
impacto ecoiógico das atividades escoiares.

Diante do exposto, a aquisição dos kits de refeição em aço inoxidávei para as escoias da rede

municipai de Dom Pedro - MA é uma medida necessária e altamente benéfica. Representa um

investimento em saúde, sustentabiüdade, economicidade e qualidade para a educação pública do
município. A escolha deste material demonstra um compromisso com a excelência na gestão da

alimentação escolar e com o bem-estar de nossos estudantes.

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO AUNHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito no art.

55 do Decreto Municipai ns 007/2024, que regulamenta a Lei n914.133/2021, que dispõe sobre

Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom
Pedro - MA.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabiüdade, indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da Ücitante

vencedora.

DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e iii, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá;

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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11.1.2.

11.1.3.

11.1.4.

\  "" I

11.1.1. Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00''tpitent3 mil reaj^, deverão ser de
participação exclusiva de Microempresas - ME, Emp>esas.^lfc~péqueno porte - EPP,
inclusive MIcroempreendedor individual - MEl;

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% {vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive MIcroempreendedor Individual - MEl.

11.1.3. Na licitação, devera ser assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
até 5% {cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §29 do art. 44 da LC

123/2006;
11.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no REGIONAL, até o limite de

10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do art. 29, inciso !l do Decreto
Municipal 008/2024, que regulamenta o §39 do art. 48 da LC 123/2006, para fomento
do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e social.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR LOTE.

13.1.1. O agrupamento da bandeja, caneca e colher de inox em um único lote para a aquisição

de kits de refeição escolar justifica-se pela indissociabilidade funcionai dos itens, que

compõem uma unidade mínima necessária e integrada para o serviço de alimentação.

13.1.2. Esta estratégia promove a econcmicidade pela obtenção de preços mais vantajosos via

economia de escala na produção e embalagem do kit, e a eficiência logística na

aquisição, armazenagem e distribuição. Garante, ainda, a uniformidade de qualidade e

compatibilidade entre os componentes do kit, facilitando a gestão do contrato e o

atendimento adequado às necessidades dos usuários, em conformidade com os

princípios da Lei n9 14.133/2021.

13.1.2.

Forma de fornecimento

13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO

PROPOSTA DE PREÇOS

14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na
execução do objeto a ser contratado;

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e
prazo de entrega dos produtos.

14.3. Concluída a fase de lances e negociação do lote, o pregoeíro responsável procederá à formal e

Imediata divulgação do percentual de desconto global ofertado pelo iicítante provisoriamente

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.l37.293/000l-30
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vencedor. Este percentual, em estrita observância aos prlncípToj^dajnnculaçáo ao instrumento
convocatório, da economicldade, da isonomia e da padronização, deverá ser aplicado de forma

linear, uniforme e indiscriminada sobre o preço de referência unitário de cada um dos itens que
compõem o referido lote. Tal procedimento visa a assegurar a integridade da proposta, a

uniformidade da precifícação e a plena transparência do processo licitatório, prevenindo

distorções e garantindo a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, em

conformidade com as diretrizes da legislação aplicável.

EXIGÊNCIAS DE HABIUTAÇÃO
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEi, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www,oortaldoempreendedor.gov.br:

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comerciai da respectiva sede;

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do locai de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei n® 5.764, de 1971;

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao juigamento das propostas, e apenas do iicitante mais bem classificado,

independente se a fase de habiiitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e iances.

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.

15.1.6.

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.

15.2.2.
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15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes ts^duai, cornpf6vando possuir
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadualTTStrProva de Inscrição no
Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N2 12.440/2011);

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll do art. 7S da Constituição Federal;

15.2.10. Quando se tratar da subcontrataçlo prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos: .

15.2.4.

15.2.5.

15.2.6.

15.2.7.

15.2.8.

15.2.9.

15.2.10.
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15.3.1.

15.3.2.

Certidão negativa de feitos sobre falência, expedidV-fleio cartóno^tribuidor da sede
da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso dê pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão púbiica ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do iicitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024)

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

ns 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digitai, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2^ da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada peia infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - tCP - Brasil.

15.3.2.4. A Iicitante deverá apresentar o Balanço Patrimonial contendo os índices

contábeis exigidos neste edital. Caso não constem os referidos índices no

Balanço Patrimonial apresentado, a Iicitante deverá incluir uma declaração,

assinada por um profissional da área contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, atestando o atendimento dos índices

econômicos conforme disposto no §1^ do art. 69 da Lei 14.133/2021.

índice de Liquidez Geral (2 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

15.3.2.3.

15.3.2.4.

índice de Liquidez Corrente (2 1,00):
Ativo Circulante

LC -
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (2 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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15.3,5.

15.3.3. Em caso de não constar os índices acima no balanço patrimonial, e a licitante não

apresentar a certidão exigida no item 15.3.2.4, a licitantes estará inabilitada

15.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quocíente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio liquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

15.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n® 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos;

15.4.1.

15.4.2.

15.4.3.

Atestados de capacidade técnica fornecidos por contratantes anteriores (públicos ou

privados). Os atestados devem descrever de forma ciara e objetiva o objeto os itens e
as quantidades fornecidas, o período de execução, o local de fornecimento e uma

declaração de que a execução foi satisfatória e em conformidade com as normas deste

termo de referência. A relevância do atestado será avaliada pela similaridade com o
objeto desta licitação.

O atestado, além do descrito no Item 15.4.1, deverá obrigatoriamente conter Razão
Social, CNPJ, endereço, e-mail, telefone, e deverá ser assinado por pessoa responsável,
informando cargo e CPF do mesmo.

Os atestados que forem apresentados em desacordo com as exigências constantes dos

itens 5.4,1 e 5.4,2 serão recusados e a licitante será considerada inabilitada.

MODELO DE EXECUÇÃO 00 OBJETO
Condições de Entrega

16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento

da Ordem de Fornecimento.

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

16.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço indicado na

Ordem de Fornecimento.

Garantia, manutenção e assistência técnica

16.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nS 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acorekjram ascl^aiulas avençadas e
as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

InexecuçSo total ou parcial.

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.
17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

Fiscalização
17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) flscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração
17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1^ da

Lei nS 14.133, de 2021).

17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

17.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

17.7.3.

17.7.4.

17.7.5.

Fiscalização Administrativa

17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes.

caso necessário.
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17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuaíST-d-ftscdradmlnistrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

17.11.

17.12.

Gestor do Contrato

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações.

7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

7.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

17.13.

17.14.

17.15.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será Indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. ,
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19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive aqtes do recebjiílento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo^ Referencia e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou Instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

20.2.1. o prazo de validade;

20.2.2. a data da emissão;

20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

20.2.5. o valor a pagar; e

20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade Junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei n^ 14.133, de 2021.

20.5. Constatando-se situação de Irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro, Marai^hão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO /
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO^'
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

\ ——

si DOM^ PEORO

20.10.

20.11.

20.12

20.13.

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento chset_e£oMMO, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

Dom Pedro - MA, XX de XXXX de 2025.

José Wllton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula nS 318-1

Aprovo o Termo de Referência.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretario Municipal de Educação

Portaria nS 06/2025

Prefeitura Municipal de DomPedro-MA [ CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ: 06^)74.712/0001-31

Praça Teixeira de Freitas, 7Z centro-Doni Pedro-MA

^DOM
ImÍ PEDRO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N2 2025.0425.001/2025 - SEMED

FIs, n"

—

Rubrica

Assunto; Encaminhamento para apuração do valor estimado da contratação

Ao Setor de Compras

Prezada Ranna Kadija Silva Cunha

Venho por meio deste, encaminhar o processo administrativo para a apuração do valor estimado

da contratação, em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 12, que dispõe

sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e

contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública.

A minuta do Termo de Referência - TR, anexo a este despacho, foi elaborado com base nas

especificações técnicas necessárias para o objeto em questão. Solicito a gentileza de realizar uma análise

criteriosa, considerando as informações contidas na minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado

da contratação de acordo com as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente.

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a transparência,

eficiência e economicidade no processo de contratação.

Após as providências necessárias, solicito que o processo seja encaminhado ao Setor de

Contabilidade para obtenção das informações orçamentárias necessárias para prosseguimento do

processo de contratação, com posterior retorno a este setor para a elaboração do TR em definitivo, com

o valor estimado da contratação e informações orçamentárias

Dom Pedro (MA), 12 de maio de 2025.

José Witton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula; 318-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N' 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000.



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEMTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/*

ORÇAMENTO ESTIAAATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

UNIO. INTERESSADA:

KFERÊNCIA EXTERNA:

PARAACTROCS):

CONCLUSÃO:

A AQ^SIÇAO K MT de REFEIÇÃO EKOLAR EM AÇO INOXIDÁVEL, COMPOSTO POR TRÊS PEÇAS: 1 BANKJA REPErTÓRtO, 1
CA*CCA E 1 COLHER. FABRICADOS EM MATERIM. RESISTENTE, DURÁVEL, HIGIÊNICO E DE FÁQL LIMPEZA, PftàPRIOS PARA
USO COLETIVO EM AMBIENTES ESCOLARES, CRECHES E INSTITUIÇÕES PÚBUCAS DO MUNICÍPIO OE DOM PEORO/MA

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PEU ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA

29/05/2025

OUtAMENTO ««'517/0<D?J

■{SPONSáVEI: RUMA UOJA VLVl CUMH>



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS \
PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEDRO/^

Rubrica

1 - DADOS DO ORÇAMENTO

NUMERO:

OajETO:

UNID. MTCRESSADA:

0RÇAMENT1STA:

REFERENCIA EXTERNA:

PARAMETRO(S):

CONCLUSÃO:

KIT DE INOX PARA REFEIÇÃO ESCOUR (BANDEJA, CANECA E COLHER). PARA ATENDE A REDE MUNICIPAL DE ENSINO

41517/00293

A aquisição de kit de refeição escolar em aço INOXIDÁVa, COMPOSTO POR TRÊS PEÇAS; 1 BANDEJA REFEITÓRIO, 1
CMECA E 1 COLHQt. FABRICADOS EM MATERIAL RESISTENTE, OURAVEL, HIGIÊNICO E DE FÁCIL LIMPEZA, PRÓPRIOS PARA USO
COLETIVO EM AAABIENTES ESCOLARES. CRECHES E INSTITUIÇÕES PÚBLICAS 00 MUNICÍPIO DE DOM PEORO/MA

SEMED

RANNA KADIJA SILVA CUNHA

CONTRATAÇÕES SIMIURES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

29/05/2025

2 - PREÇOS ESTIMADOS

LOTE/ DESCRIÇXO
ITEM

01 /OCO LOTE 01 - 1

01/001 BANDeJA REFBTÚRIO PRATO INOX 3 DIVISÕES BANDEJÃO - BANDEJA
PARA REFEIÇÃO, MATERIAL JOTS AÇO INOX, MODELO BANDEJA COM 3
(TR£S( OfWSÚfflAS, COMPRIM£HTO 29CM, LARGURA 21CM, COM
VARIAÇÃO XATtS%. NÃO DESCARTÁVEL, IDEAL PARA REFEITÓRIO
ESCOLAR. FUNCIONAUDAK: NÃO ABSORVE COR. CHEIRO OU SABOR
DOS ÁLÍAIEWTOS.

01 /002 CANECA X INOX - CANECA OE MATERIAL íOtK AÇO INOX.
CAPACIDAX 250 ML. ALTURA I tCM X DIÂMETRO DA BOCA SCM, COM
VARIAÇÃO X ATÉ 5%. ACABAMENTO INTERNO EEXTERNO USO COM
ALÇA LATERAL. NÃO DESCARTÁ^L, IXAL PARA REFEITÓRIO
ESCOLAR. FUNCIONAUDAX: NÃO ABSORVE COR. CHEIRO OU SABOR
DOS AUMENTOS.

01/003 COLHER X INOX - COLHER X SOPA. MATERIAL 100% AÇO.
COMPRIMENTO I8.7CM X LARGURA 4CM X ALTURA 2,3CM, COM
VARIAÇÃO DE ATÉ 5*, NÃO XSCARTÂVEl. IDEAL RARA REFEITÓRIO
ESCOLAR. FUNCIONAUDAX: NÃO ABSORVE COR, CHEIRO OU SABOR
DOS AUMENTOS.

UND. OE

FORNEC.

UNIDAX

PREÇO
UNIT. (R$)

2,100,00

UNIDAX 2.100,00

UNIDAX 2.100,00

VALOR GLOBAL

OftCAUENTO M1Sl7/oa93
US?ON$ÀVEL: RANNA lUaJA SLVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/

Riibrica

3 - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

ITEM DA COTAÇAO

LOTErtTEM;

01/001

DESCRIÇÃO DO rTEAA:
BANDEJA ISFEITdRIO PRATO INOX 3 DIVISÕES BANDEJÀO BANDEJA PARA REFEIÇÃO. MATERIAL 10CK AÇO INOX, MODELO BANDEJA
C0M3(TR£SI DIVISÓRIAS, COMPRIA^NTO 29CM. LARGURA 21CM, COM VARIAÇÃO DE A...

N° DE AMOSTRAS

COLETADAS

R$26,00

UMITE MFERKM

RS 19,60
ITONDA/tfOANAI

LIMITE SUPERIOR

RS 36,40
|30>> ACÜUA DA MEDANA)

AMOSTRAS EXPURGADAS

ORüÃO/UF/
FORNECEDOR

PREOÃO/
Al»/

PROPOSTA

TIPO DE

rOKTE

FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE

FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL -

CONTROUDORIA

GERAL DA U.. I

NOVA MESA

UTILIDADES LTQA-

S3.38S.SOO/OOai-5S

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE / 1 PREFEITURA

MUNICIPAL DE JUA2EIR0 DO

NORTE < / REJUVI ATACADISTA

LTDA < S3.824.671/0001-52

PREFEITURA

MUNICIPAL SÃO

JOSE DO DIVINO -
PREFEITURA

MUNICIPAL SÃO

JOSE DO D... /
COALERCIAL TXV

COMERCIO E

SERVIÇO EIRELI •

22.906.038/0001-60

001/0491 000/0000 1 079/7408200/0114100/00692024 ! 049/2024 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMLAK

copitratacão Pública smiur CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

smiAçAo

RS 20,8000 I

VALIDADA I

MÉTODO ESTATÍSTICO APLICADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha do método estatístico a ser utilizado para definição do preço de mercado, o usuário sesuiu a dlreulz do Manual de Orientações soDre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coeficiente de varlaçáo das amostras saneadas lor menor ou Igual a 2SX. se estima o preço
de relerêncía a partir da média aritmética IsimplesI; se o coeficiente de vanaçáofor maior que 2S% (vinte e cinco por centol. se estima com base na mediana das
amostras saneai.

H* DE AMOSTRAS

vAlidas ocsvio-padrAq
COEnOENTEDE

variaçAo MENOR PREÇO PtÉTODO
ADOTADO

MÉDIA ARiTMCTICA

DADOS DA AM3STRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA | TIPOOEFi
ORIGEM; NOTA RSCAL ELETRÔNICA (C0U1

ENTIDADE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE AUTO GROSSO DO SUL - CÓNTROLADORIA GERAL DA U...

CÓDIGO DE IDENTIFKAÇiO; 232502533855000001 S5SS001000001049100(X)09477

PRE(2ÃO/ATA; 001/0491 000/0000 I DATA: 04/02/2025

TIPO OE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

LOTEflTEM; 2

DESCRIÇÃO; BANDEJA REFEITÓRIO 47,5X32,7X2,3CMPLT CREME-39241D00-SERVIÇOS DE MESA E OUTROS UTENSÍLIOS DE MESA OU DE C02INHA. DE
PLÁSTICOS

QUANTIDADE: 4,00 VALOR UNITÁRIO; RS 20,80 VALOR TOTAL; RS 83,20

FORNECEDOR: NOVA MESA UTILIDADES LTDA - 53.385.SO0/0O01-55

0ltÇAMeNT9 MDn/OCfS
RESPONSÁVEL: KANNA U0lJfâ SH.VA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

i.

Rubrica

UNK: http;//transpírencl».gov.br/notas-flscats/232502533855000CI0i555500100a)01(M91000009477/

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO; VALIDADA TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMJLAR

ORIGEM; PNCP • PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ENTIDADE; MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE / 1 • PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE ...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 079740820001 H-t-000069/Z02A

PREGÃO/ATA: 079/7408200/0114100/00692024 . DATA; 05/06/2024

LOTE/ITEM; 21/21

DESCRIÇÃO; BANDEJAS DE REFEITÓRIO 42 X 30 CM -

QUANTIDADE: 30,00 VALOR UNITÁRIO: RS 28,00 VALOR TOTAL: RS S40.00

FORNECEDOR: REJUVI ATACADISTA LTOA • S3.824.B79/aoai-S2

LINK: https://pncp.gov.br/aop/e<]nais/D797408200ai 14/2024/000069

DADOS DA AMOSTRA OS

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PUKJCAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SWILAR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSE DO DIVINO - PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DO 0...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO; 32S65S

PREGÃO/ATA: 049/2024 000/0000 DATA; 09/08/2024

LOTE/ITEM: 5/5

DESCRIÇÃO: BANDEJA PARA REFEIÇÃO, INOX COM 6 0IVISÓE5

QUANTIDADE: 300,00 VALOR UNITÃRIO: RS 34,00 VALOR TOTAL; RS 10.200,00

FORNECEDOR: COMERCIAL TXV COMERCIO E SERVIÇO • EIRELI - 22.906.038/0001-60

LINK: compras-puHlcas/32S65S,pcir

ITEM DA COTAÇÃO

LOTE/ITEM;

01/002

DESCRIÇÃO DO ITEM;
CANECA DE INOX - CANECA DE MATERIAL lOOKAÇO INOX, CAPACIDADE 250 ML. ALTURA IICMXNÃMETRO DA SOCA 8CM, COM
VARIAÇÃO DE ATt 5*. ACABAAíENTO INTERNO E EXTERNO LISO COM ALÇA LATERAL. NÃO OESC. ..

JUiZO CRÍTICO

N° DE AMOSTRAS

COLCTADAS
LIMITE MFERIOR UMITC SUPERIOR AMOSTRAS EXPURGADAS

R$10,00 RS 7,00
(TOA DA MEDANAI

RS 13,00
()(^. ACIMA DAMEDANAI

AMOSTRAS

ÓRGÃO / UF t

FORNECEDOR

46900 - PM DE

ERECHIM -

LICITACON

(TCE/RS)/RS '
VILMAR

CASTANHEIRA -

24.765.538/0001-55

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

TAPEJARA-

PRCFEITURA

MUNICIPAL DE

TAPEJARA - COMPRAS

F / AJP COMERCIO

ATACADO E VMIEJO

DE PRODUTOS DE

LIMPEZA EIRELI -

36.047.635/0001 -91

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

MALTA - PREFEITURA

MUNICIPAL DE

MALTA - COMPRAS

PUBLICA. / M M P

NANTES COMERaO

VAREJISTA DE

ARTIGOS -

21.690.355/0001-20

OftÇMMEKTO Ml 7/003»)

RKPONSAVEL: RMMA KADiJà SILVA CUHHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-DOO - DOM PEDRO/MA

PREGÃO/ARP
/PROPOSTA

TPODE

FOHTE

001/692024

OOO/OOOO

CONTRATAÇÃO
PCSUCA SIMILAR

046/2024 000/0000 | 014/2024 000/0000

CONTRATAÇÃO CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILMI PÚBLICA SIMILAR

smiAçÃo

RS 9,9900 RS 10.0000 RS 11.0000

MCTOOO ESTATirnCO APUCADO Às AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha do método estatístico a ser utilizado [sara derinlçAo do preço de mercado, o usuiho seguiu a diretriz do Manjai de Oheolacóes sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coeficiente de variaçAo das amostras saneadas for menor ou igual a 2Sls, se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples); se o coeficiente de vanacio for maior que 25S (rinte e ctnco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

N* DE AMOSTRAS

VÃUDAS
DESVIO-PADRÃO

COEFIOENTC DE

VARIAÇÃO MENOR PREÇO

RS 10,33

alEtooo
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AAtOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: LiCíTACON (TCÉ/RSJ

ENTIDADE: 46900 - PM DE ERECHIM - UCITACON |TCE/RS)/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 469001692024PCC

PREGÃO/ATA: 001 /692024 000/0000 DATDAT

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO POBUCA SIMILAR

A; 19/09/2024

LOTE/ITEM: 31/31

DESCRIÇÃO: CANECA OE INOX 300 ML • CILInDRíCA.CAPACíOADE DE 180°. RESISTENTE, COM ALÇA PRETA DE PLÁSTICO. 9CM ALTURA. O 3 ESPESSURA $CM
DE DIÂMETRO.

QUANTIDADE; 20,00 |
FORNECEDOR: VILMAR CASTANHEIRA • 24765538000155

VALOR UNITÁRIO: RS 9,99 VALOR TOTAL; RS 199,80

UNK:

http5;//port8Ltce.rs.gov.br/apllcprod/f?p-50500;10:::NO;10:Pl0JD_LlCITACAO,P10_PAO RETORNO,F50500 CD_ORGAO;1242390,14,46900&cj-1S5QKddUq
PRwWrarapYJflYFIo

; DADOS DA AMOSnU 02

SITUAÇÃO; VALIDADA

ORKXM; PORTAL OE COM>RAS PUBUCAS

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA - PREFEITURA MUNICIPAL OE TAPEJARA - COMPRAS P?...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 314979

PREGÃO/ATA: 048/2024 000/0000 DATA: 27/06/2024

LOTE/ITEM: 1/1

DESCRIÇÃO: CANECAS/)dCARAS . EM MATÉRIAL INOX 300ML COM ALÇA C VIROLA GP INOX E FEITA EM INOX. COMPRIMENTO X ALTURA X LARGURA PRODUTO
|CM) 8X7,8X8.

QUANTIDADE: 24,00 ; VALOR UNITÃRIO: RS 10.00 VALOR TOTAL: RS 240,00

FORNECEDOR: AJP COMERCIO ATACADO E VAREJO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - 36.047.635/0001-91

UNK: compras-ptA)llcas/314979.pdf

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PUBUCAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

DRÇMIENTS MIJIZ/OOZM
eEVOHLiVtl.: UNHA UDU4 SLVJ. CUNIU



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - OOM PEORO/MA
Rubrica

ENTIDADE; PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA - PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA < COMPRAS PÚBLICA...

CÕDIGO DE IDEKTinCACAO: 3U4S2

PRCGÁO/ATA: 014/2024 OOO/OOOO DATA; 24/07/2024

LOTE/ITEM: 91/91

DESCRIÇÃO: CANECA KINOX-CANECA PEQUENA EM AÇO INOX, 300 ML. DIMENSÕES APROXIMADAS: DIÂMETRO DE SCM, 7.SCM DE MTURA.

QUANTIDADE: 20,00 | VALOR UNITÁRIO: RS 11,00 VALOR TOTAL: RS 224,00VALOR TOTAL: RS 224,00

FORNECEDOR: M M P NANTES COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS - 21.690.3SS/0001-20

LINK: coinpr»-publlcas/322482.pdf

ITEM DA COTAÇÃO

LOTEIEM;

01/003

DESCRIÇÃO DO ITEM:
COLHER DE INOX - COLHER DE SOPA, MATERIAL 100X AÇO. COMPRIMENTO 1g,7CM X LARGURA 4CM X ALTURA 2,3CM, COM
VARIAÇÃO DE ATÍ 5X- NÃO DESCARTÁVEL, IDEAL PARA REFEITÓRIO ESCOLAR. FUNCIONALIDADE; N...

JUtZO CRÍTICO

N*OEAMOST1tAS

COLETADAS
MOIANA LIMITE MPEMOR

R$ 3,50
|7(n DA MEDIANA)

UMrTE SUKKIOR

RS 6,50
(3<n ACIMA OA MEOANA)

AMOSTRAS EXPURGADAS

AÃtOSTWa' I
ÓRGÃO / UF 7 '
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
/PRWOSTA

TPODE

FOHTE

78400 • PM DE NOVO

MACHADO -

UOTACON

(TCE/HS)/RS /
LEANDRO STftINGARI

21.681.063/0001-20

000/1920Z4
OOO/OOOO

coirniATACÁo
PÚBUCA SIMILAR

PREFEITURA

MUNICIPAL DE ALTO

DO RODRIGUES -

PREFEITURA

MUNICIPAL DE ALTO

DO RODR/

50.648.979 ALVARO

HENRIQUE DA SILVA
tUSTAQUIO -

50.648.979/0001-87

018/2024 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

75100- PM DE

CORONEL BARROS -

LICITACON

(TCE/RSJ/RS /
LEANDRO 5TRINGARI

21.681.063/0001-20

000/112024

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

smjAçÃo

RS 4,0000 RS 3,(XXX) RS 6,4300

METODO estatístico aplicado ás AMOSTRAS SANEADAS

Porá escolha do método estatístico a ser utilizado para definição do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de OHentaçòes sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o ccellcienie de variação das amostras saneadas for menor ou Igual a 25%. se estima o preço
de referência a partir da mêdlg aritmética (simples); se o coeficiente de variação for maior que 25% Mnte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

N« DE AMOSTRAS

VÃUOAS
oesvioh>adrAo

COenOENTEDE

VARIAÇÃO MENOR PREÇO MtTOOO
ADOTADO

mEdia aritmética

I DAOOS DA AMOSTRA 01

I SITUAÇÃO: VALIDADA

I ORIGEM: ÜCITACON (TCE/RS)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMRAR

ORÇAMsrro «191z/Gses

•CSFONUvEL: UHNAuai/ASI.V<CUNH<



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEWTfiO CEP; 65,765-000 - DOM PEDRO/MA

ENTIDADE; 78400 - PM DE NOVO MACHADO - LICITACON (TCE/RS)yRS

CÓDIGO DE IDENTTFICAÇÀO: 76400192024PCE

PREGiO/ATA: 000/192024 000/0000 i DATA; 12/06/2024

LOTE/ITEM; B/8

DESCRIÇÃO: COLHER DE SOPA EM AÇO INOX.MINIMO LARGURA DA CONCHA: 4,5 CM COMPRIMENTO DA CONCHA; 7 CM COMPRIMENTO DA COLHER; 20 CM

Q.UANT10ADE: 60,00 ' VALOR UNITÁRIO: RS 4.00 VALOR TOTAL: RS 240,00Q.UANT10ADE: 60,00

FORNECEDOR: LEANDRO STRINGARí • 21661063000120

LINK:

https://portaUce.r5.gov.br/«pl1cpfOd/f?p-50500;10;:;NO:1D:P10JO_üCITACAO,P10.PAG.RETORNO,P50500_CO_ORGAO;1209197,14.7&400ftcs-14oJnz_3X
K2Jx-KpJ7gxzBC|OTmcB

DADOS DA AWSTRA 02

SITUAÇAO: validada

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇAO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIGUES • PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO DO RODR,,,

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 335327

PREGiü/ATA: 018/2024 000/0000 I DATA: 11/09/2024

LOTE/ITEM: 8/8

DESCRIÇÃO: COLHER DE SOPA EM INOX

QUANTIDADE: 300.W . VALOR UNITÁRIO: RS 5,00 VALOR TOTALQUANTIDADE: 300.W . VALOR UNITÁRIO: RS 5,00 VALOR TOTAL

FORNECEDOR: 50,648.979 ALVARO HENRIQUE DA SILVA EUSTAQUIO 50,648,979/0001-87

UNK: compras-pu6IKts/33S327.p(tf

: RS 1,473,00

DADOS DA AMOSTKA 03

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: LICITACON |TCE/RS|

ENTIDADE: 75100 - PM DE CORONEL fiARROS - LICITACON (TCE/RS)/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 75100112024PCP

PREGÃO/ATA: 000/112024 OOO/OOOO | DATA: 11/06/2024

LOTE/ITEM; 15/15

DESCRIÇÃO: COLHER DE SOPA EM AÇO INOX

QUANTIDADE: 200,00 | VALOR UNITÃ

FORNECEDOR: LEANDRO STRINGARÍ - 21681063000120

I VALOR UNITÁRIO

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMJLAR

: RS 6,43 VALOR TOTAL: RS 1.286,00

UNK:

tWi»:"(**tBl,tce,f5.gw,br/«pllcoroil/S[^5C500:10;::NO:10:Pl0jD_L)CrrACAO,P10.PA0_RrrORNO,F5O500_CD.ORQAC;12)1221,14,75100&cj-1YFt«C»»H
C9dhFVc4wwn<U64yOM

ORCMC70 «41>1rraom
USWNSira; IMaUUaMSILVi,CUNH«



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEORO/MA
Rubrica

4 - CURVA ABC

DEScnçAo

LOTE 01 -1~"

partiopaçAo no custo total

100,00%

PARTiaPAÇÃO acumulada faixa

100,00% A

LO're 01-1

DESCRIÇÃO

01 /001 - BANDEJA REFEITÓRIO PRATO INOX 3 DIVISÕES
BANDEJÃO - BANDEJA PARA REFEIÇÃO, MATERIAL 100%
AÇO INOX, MODELO BANDEJA COM 3 (TRÊS) DIVISÓRIAS,
COMPRIMENTO 29CM, LARGURA 21CM, COM VARIAÇÃO
OEATÉ 5%. NÃO DESCARTÁVEL. IDEAL PARA REFEITÓRIO
ESCOLAR. FUNCIONALIDADE: NÃO ABSORVE COR,
CHEIRO OU SABOR DOS ALIMENTOS.

01 /002 - CANECA OE INOX - CANECA DE MATERIAL lOOS

AÇO INOX, ÇAPACIDADE 250 ML. ALTURA 11CM X
DIÂMETRO DA BOCA 8CM, COM VARIAÇÃO DE ATÉ 5*.
ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO LISO COM ALÇA
LATERAL. NÃO DESCARTÁVEL. IDEAL PARA REFEITÓRIO
ESCOLAR. FUNCIONALIDADE: NÃO ABSORVE COR,
CHEIRO OU SABOR DOS ALIMENTOS.

01 /003 - COLHER DE INOX - COLHER DE SOPA. MATERIAL
100% AÇO, COMPRIMENTO 1fl.7CM X LARGURA 4CM X
ALTURA 2,3CM, COM VARIAÇÃO OE ATÉ 5%. NÃO
DESCARTÁVEL, IDEAL PARA REFEITÓRIO ESCOLAR.
FUNCIONALIDADE: NÃO ABSORVE COR, CHEIRO OU
SABOR DOS ALIMENTOS.

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL PARTiaPAÇÂO ACUMULADA FAIXA

6A.0&% A

88.06% B

100,00% C

OftÇA/éBfTO Mli)7/0am
HnPQMSÁVEL: lUNNA UOrjA 91VA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

Rubrica

5 - JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

S. «AETODOLOOIA DA ORÇAMENTAÇÃO

BASE LEOAL E JUftfSPRUDENCIAL. A m«todologio pora MAboraçÃo do orcamenco estimativo utUtzada pelo S>stema Cesta de Preçcs (SCP) e estruturada como
aderência à Le1 n' 14.13J/Z021, ao Manual de Orientação de Pesquisa de Preços publicada pela Secretana de Auditoria Interna do STJ (Cdiçàc 2021) e a Lei n' 8.^66/93.
S.2, DETALHAMENTO DA METODOLOGIA. S, 2.1. Da competência para elaboração dd orçamento estimativo: os normativos internos do erite público devem deffmr o
responsável pela elaboração do orçamento (doravante designado 'orçamentista'), com as respectivas competência, 5.2.2. Oo respeito ao principio da segregação das
funçBes: O orçamentista não pode exercer, no âmbito do órgão pesquisante. a função de ordenador de despesas, procurador, controlador, agente de contratação,
membro de comissão de licitação, pregeeiro. membro de apelo ao pregoeiro. Fundamento; Lei n' 14.133/21, art. 5^ caput, e Acórdãos n' 2829/201 S P/TCU e n' 086/2011-

P/TCU. 5.2.3. Dos parâmetros de pesquisa utilizados pelo 5CP; de acordo com o art. 23, S 1*. o SCP utiliza os seguintes parâmetros de pesquisa: 5.2.9.1.
corstratações slmltarea feitas pela Ai^inlstração PúNtca (inciso ii|, retirada de fontes oficiais (Comprasnet. Banco de Preços da Saúde e outros reposltónos
públkos) com indicação e^edflca para validação da informação, bem como a Inclusão de contrato ou ata de registrode preços pelo usuário; 5.2.3.2. pesquisa direta
com forrsecedorea {Inciso Ml), mediante cotação realizada pelo usuáno. com validação da area de atuação, dados do fornecedor e elementos formais; 5.2.3.3. sítios

eletrônicos espadaMzados ou de dominio amplo (IV), Incluídos peio usuário, com Indicação do endereço eletrônico e data da captura da Informação. 5.2.4. O 5CP
sugere ao orçamentista, em suas pesquisas, priorize a utilização de contratações similafes feitas pela Administração Pública como parâmetro de pesquisa

preferendaL; 5.2.5. A eventual Indicação de marca ou fabricante de referência para o Item pesquisado, salvo parecer técnico em contrário, serve apenas como forma ou

parâmetro de qualidade para facilitar a dncrlçáo do objeto, sendo admitida a colação de objetos equivalentes, similares eu de melhor qualidade (conforme Acórdão n"
806/2019 do Plenário do Tribunal de Contas da Unlãoj. 5.2.6. Na elaboração do orçamento estimativo, deve-se utilizar amostras atuais, assim entendidas: 5,2.â.t.parB
contratações similares feitas pela Administração Pública, os contratos ou atas de registro de preços devem estar execução ou concluídas no período de 1 (um) ano
anterior à data da realização da coleta das amostras (Lei n' 14.133 /21, art. 23, 5 II). tomando*se por marco temporal a data de publicação da ata ou do contrato e. na
falta desse, a data de homologação: 5.2.6,2. para pesquisa direta cem fornecedores, as cotações devem ler. no máximo. 6 Isetsj meses de antecedência da data de

divulgação dú emiãi (Lei n' 14.133/21. art. 23, I 1*, iV). 5.2.7. A amplitude da pesquisa é assegurada pela utilização de três ãmoscras validas. Caso nao seja possível
esse número mínimo de amostras, é preciso apresentar Justificativa idônea (AcordãoTCü 2531/2011-Plerânc). 5.2.8.1. na média saneada por percentual da média, o
sistema ordena as amostras em ordem crescente (pepulaçáo amestrai inicial): 5.2.8.1.1. segundo, exclui as amostrai inexequlvets, assim consideradas aquelas cujo valer

seja 70% (setenta) infenorà mediana papuLaçàoamoslrallnldal. exclusive seu valor; 5.2.8,1.2. terceiro, exclui as amostras com sobrepreço. assim consideradas aquelas

cujo valor seja 308 (trinta por cento) superior ã mediana da população amostrai inicial, exclusive seu valor; 5.2.8.1.3. O SCP usa o método adotado pelo Manual de

Orientação de Pesquisa de Preços do STJ adaptado, usando como referência a mediana ao Invés da media, por entender ser uma metodologia mais conservadora, posto

que sujeita a mef>ore$ variações de valores extremos. 9.2.0.2. na média saneada pelo desvio-padrão, o sistema: 5.2.8.2.1. cria um limite superior, que e representado
pelo desvlo-padrão somado ã média: 5.2,8.2.2. cria um limite inferior, que é representado pelo desvio-padrio menos a média; 5.2.8.2.3. exclui do cálculo todas as

amostras acima e abaixo dos limites estabelecidos. 5.2.9. Após o Juízo crítico, o SCP calcula o preço de referência por melo da escolha da medida de tendência central
(média ou mediana) mais ajustada ao perfil das amostras saneadas, utilizando o coeficiente de variação como critério de escolha a partir dos padrões Indicados nc Manual

de Orientações sobre Pesquisas de Preços, pi^lícado pelo do Superior Tnbunal de Justiça, a saber: 5.2.9.1. se o coeficiente de vanação for menor ou igual a 25% (vrnte e

cinco porcento), deve se estimar o preço de referérKia a partir da média aritmética isimplesj: 5.2.9.2. se o coeficiente de vanaçao for maior que 25% (vmie e cinco por
cento), dere se estimar o preço de referênaa a panlr da madiana. 5.2.9,3. O SCP permite que ao orçamentista atribuir o tipo de medida de ter>dér>cia central a ser

utilizada para o cálculo do preço referencial de forma manual e linear para toOos os itens. S.S. DAS RCSPOHSABIUDADCS DO SCP. 5.3.1. O 5CP responsablUza-se:

5.3,l,f. Pela arquitetura de sua metodologia de orçameniação; 5.3.1.2. Pela veracidade das amostras capturadas e arquivadas em seu banco de dados sob o parâmetro

"outras contratações públicas". Já que somente le utiliza de dados capturados a partir de licitações cujos resultados foram publicados em dtario oficial e não são editavels

pelos usuários. 5.3.2. O SCP não se responsabRIza: S.9.2. l- Pela Ngidez dos procedimentos Udtatórios que deram origem aos preços registrados e publicados, sendo de
reponsablHdade dos respectivos órgãos públicos que divulgaram a Informação; 5.3.2.2. Pela veracidade dos dados dos contratos e atas de registro de preços Inseridas

pelo orçamentísta, por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa oriundas de sidos eletrônicos especializados ou de domínio amplo, vendo a veracidade de tais

dados de responsabilidade do orçamentísta. 5.4. DAS RESPONSABILIDADES DO USUÁRIO. 5.4.1. O orcamentista é responsável por: 5 4.1.1. manter seu logln/senha
em sigilo, não devendo Uinsfedr nem compartilhar seu acesso Individual, sob pena de responsabilidade pessoal: 5.4.1.2. reproduzir correia e adequadamente os itens a
serem orçados de acordo com o termo Oe referência, projeto básico ou documento equivalente apresentado pela Unidade Interessada; 5 4 13. solicitar esclarecimento a

Unidade interessada sempre que observar qualquer Impropriedade nos dados constantes da sollcitaçáo ou da descrição dos item a serem orçados; 5 4.1.4. selecionar

imoftras que. dentre do eixo de variação constante do banco de dados, representem tanto quanto possível a realidade do preço de mercado local, considerando o porte
dos órgãos, logística. qiAntItatIvo total, unitário, distância dos centros distribuidores etc, 5,4,1.5. em relação a pesquisa direta com fornecedores, o orçamenrtsU é

responsável per solicitar formalmente a cotação de preços. Juntando o comprovante icontrafe, e mall ou AR) no sistema; selecionar os fornecedores a serem consultados,
mediante Justificatlya; fixar o prazo para resposta ao pedido de cotação proporcional a complexidade do objeto: validar os pontos de controle previstos pelo SC?: anexar

ao processo a resposta do fornecedor (ofiúos. ̂ mads de solicitação, cotação de preços etc.) ou certificar a não resposta: 5.4.1.6 O usuário deve verificar a data de

validade da ata ou da vigénda do contrato; 9.4.1.7. rubricar toda a documentação que subsidiou a pesquisa e assinar o orçamento ao final.

A Metodologia urfllzada na elaboração do presente orçamente estimativo tem aderência ã Lei n

AdmlnlstiaDvos)» art. 23, especialmente no que tange ãs fontes de pesquisa admitidas (9 i*).

14.133, de r de abril de 2021 {Lei de LldUçòes e Contratos

RANNA KA^A 5ILVA CUNHA
CPF/Mitncjla 4036 3

Portaria n' 000000/0000

Este orçemento foi gerado com o ai^Uo do Sistema Cena Oe Preços.

DeçaMCKTD #41517/0029)

RESPONSáVCL; RANU lADJA SA«A CUNHA



SMnUrI* HiBlelftt <•

Educação
cmouhrwM

Pleç«lÉmie#6*Mleeee.C» .W

6STA00 DO MARANHAO

PLANILHA OE CUSTO E MAPA DE PESQUISA OE PREÇOS

OBJETO: nr OE INOX PARA REPBÇAO ESCOLAR IBMOEJA» CANECA E COLHER). PARA ATENDE A REDE MUWaPAL OE ENSINO. 00 HUNCIPIO OE DOW PEDRQMA

DEacncAO

BBndo0 Refe^lóno PrVo Inoi i DIvtsOes Sandejâo - banOejB pan refeição.
uiNona 100% aço Inax, motMo t«râ^ com 3 {trto} djviBdna».
ctfnpflmento 290^ largura 21cm. com variaçSo de at6 6% NAc
descartável, ideai para fefeiidrto escolar PincãoriaMade rtte abeorve cor.

Mão ou saber dos abmenios

Car>eca da rox- caneca oe rnaianai 100% aço nox. capaodada 2S0nH.
Niira non X diãir>etro da boca ftcTn com verisçAo da até 5%.

2  Bcabarrvento iníemo e externo ii»o com alça lateral NAo descartável, ideei
pva refertOoc escolar Funoonaúdade. não absorve cor cheiro ou sabor
dos etmantos

Colher oe inox - colher da sopa matehai 1X% aço Comonmanto I6.7cm
X Largura 4cm X Altura 2.3cm. com vdnaçáo de etá 5% Não descartável
Ideai para refeilóno escdar FunoonaMade náo absorve cor. tfieuo ou
sabor dos alimentos

IMD. QTD

CESTA DE PREÇO 01 1  CESTA DE PREÇO 02

VALOR UMT VALOR TOTAL VALOR UMT VALOR TOTAL

2100 Rt 20.80 R$ 43980.00 RS 28.00 RS ss.aoo.oo

CESTA OERReçOtS
METODOLOOU

APUCAOA

RS 34.00 RS 71.4CD.OO

RS9.ee RS 20.979,00 RS 10.00 RS 21000.00 R$11.00 RS 23100.m

RS 4.00 RS 8 400.00 RS 5.00 RS 10 500.00 RS 8.43 RS 13 503.00

VLR. TOTAL | RS M.300.W VLR. TOTAL

VIR, TOTAL
ESTIMADO {VIR.
UMT. E9T.*Q1D)

RS 27.60 RS 57 960.00

RS 10.33 RS 21893.00

VLR. TOTAL I RS 90.447.

VALOR GLOBAL

Dom Pedro • MA, 29 de ma<o de 2025.

VALOR TOTAL E8TTMAOO: RS 90.447.00lNOVENTA MIL E QUATROCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS

m



Secretaria Municipal de

Educação RaS DOM
CNPJ:O6.O74.712/0O0V3l DCnDO

PraçaTei)(eiracleFrwt8s,72,c8ntro-0omPednj-MA

.n-j53.

Rubrica

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Educação

ASSUNTO: Aquisição de kit de inox para refeição escolar (bandeja, caneca e colher), para

atende a Rede municipal de Ensino, do município de Dom Pedro/MA.

BASE LEGAL: Lei n® 14,133/2021 de 01 de abril de 2021.

METODOLOGIA DE PESQUISA

I - DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como objetivo fazer um exame

acerca dos preços estimativos através da Aquisição de kit de inox para refeição escolar

(bandeja, caneca e colher), para atende a Rede municipal de Ensino, do município de

Dom Pedro/UA. Com objetivo de regularizar e melhorar o atendimento e evitar maiores

transtornos para a administração.

II - DA SÍNTESE PROCESSUAL

Inobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade desta

municipalidade e suas secretarias e órgãos, a preocupação com os melhores preços levou à

necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos principios

da economicidade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública. Com

base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no

mercado foi baseado em cotação direta na pesquisa no Cesta de preços, referente á Compras

Governamentais.

A pesquisa no Cesta/Banco de Preços deu-se no dia 29 de maio de 2025.

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração, datado de

29 de maio de 2025.

A partir das cotações recepcionadas foi realizado o cálculo com base na MÉDIA

entre os valores obtidos, sendo esse o critério utilizado para determinar a estimativa do valor

da contratação em tela, no Valor TOTAL estimado de R$ 90.447,00 (noventa mil e

quatrocentos e quarenta e sete reais).



Secretaria Municípai de

Educação
CNPJ: 06.074.712/0001-31

Praça Téixara de Freitas,72. centro - Doni Pedro • MA

fV-DA CONCLUSÃO

DOM
PEDRO

/  Fls.n'

Rubrica

Destarte, este Departamento de Compras e Contratos, com base na análise demonstrada

anteriormente, fixa como estimativa para esta contratação o valor total R$ 90.447,00 (noventa

mil e quatrocentos e quarenta e sete reais). Que será utilizado como critério de

aceitabilidade de preços para o processo licitatório e como base para a emissão da

disponibilidade orçamentária.

Dom Pedro (MA), aos 29 de maio de 2025.

ôXo- ̂
Ranna Kad^ Silva Cunha
Chefe do Setor de Compras



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ: 06.074.712/0001-31

Pnç« Wtttn d» FwltM, 72, centro - Dom Padra - yA

©1 OOM

Rubrica

DESPACHO ADMINISTRATIVO

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo [Secretaria Municipal de Educação]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto; Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo ns 2025.0425.001/2025 -

SEMED

Objeto: Aquisição de kit de inox para refeição escolar (bandeja, caneca e colher), para atende a Rede

municipal de Ensino, do município de Dom Pedro/MA.

)

Prezados,

Gostaria de requisitar as Informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo n^ 2025.0425.001/2025 - SEMED, após a conclusão do levantamento de estimado de

preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 90.447,00 (noventa mil e quatrocentos e quarenta e sete reais).

I  Dom Pedro - MA, 03 de junho de 2025.

_f \Í/ ' Ao- ^1 ̂
José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula n" 318-1

PRAÇATEIXEIRADE FREITAS, N»72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



DOM
PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

.ubrica

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Considerando a legislação vigente, nos processos sob Sistema de Registro de Preços fica

facultada a indicação de dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do

contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do disposto na Lei 14.133/2021.

Dom Pedro -1 o de 2C

JOSUÉ IA SOUSA

Contador
CRC MA-7426

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000.
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BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.
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DO OBJETO

1,1. D presente Termo de Referência visa o Registro de Preços para Contratação de empresa para
aquisição de kit de inox para refeição escolar (bandeja, caneca e colher), para atende a rede

municipal de ensino, do município de Dom Pedro/MA, para atende a rede municipal de ensino, do
município de Dom Pedro/MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste

instrumento

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n®

14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e

imediatamente após o julgamento das propostas.

2.2. A adoção do sigilo do orçamento estimado desta contratação fundamenta-se no Art. 24 da Lei nS

14.133/2021, que permite o sigilo se imprescindível para não frustrar o caráter competitivo do

processo licitatório.

2.3. Esta medida é essencial para garantir a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração

Pública, pois a divulgação prévia do valor de referência poderia induzir a apresentação de propostas

próximas ao teto orçamentário, desestimulando a efetiva competição e a busca por preços mais

econômicos. O sigilo visa incentivar a apresentação de preços genuinamente competitivos e

otimizara fase de negociação, em alinhamento com os princípios da economicidade e da eficiência.

2.4. Para salvaguardar a informação, serão adotadas medidas rigorosas de segurança, incluindo acesso

restrito aos agentes diretamente envolvidos na fase interna, armazenamento seguro e a celebração

de termos de confidencialidade com os servidores que terão contato com o valor estimado. O

orçamento será tornado público somente no momento oportuno do procedimento licitatório,
conforme detalhado no Edital.

UNIDADE

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

LOTE 01 - KITS REFEIÇÃO

DescrlçSo [ Unidade Qus
ÜANbÊiÁ RÊFEitÓRIO PRATO INOX 3 DIVISÕES BANDEJÃO - í
BANDEJA PARA REFEIÇÃO, MATERIAl 100% AÇO INOX, '
MODELO BANDEJA COM 3 (TRÉS) DIVISÓRIAS, COMPRIMENTO
29CM, URGURA 21CM, COM VARIAÇÃO DE ATÉ 5%. NÃO UNIDADE 2.10'
DESCARTÁVEL, IDEAL PARA REFEITÓRIO ESCOLAR.
FUNCIONALIDADE: NÃO ABSORVE COR, CHEIRO OU SABOR

DOS ALIMENTOS. |
QUANbÒÁDES POR ÓRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2.100,00 [ Valor Total RS Sleiloso

Qua

2.100

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n9 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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2.100,00 Sigiloso Sigíloso

UNIDADE 2.100,00 Sigiloso Sigiloso

; CANECA DE INOX - CANECA DE MATERIAL 100% AÇO INOX, | y
CAPACIDADE 250 ML. ALTURA IICM X DIÂMETRO DA BOCA /
8CM, COM VARIAÇÃO DE ATÉ 5%, ACABAMENTO INTERNO E

2  EXTERNO LISO COM ALÇA LATERAL. NÃO DESCARTÁVEL. IDEAL UNIDADE 2.100,00 Siglloso Sigiloso
PARA REFEITÓRIO ESCOLAR. FUNCIONALIDADE: NÃO ABSORVE j

I  COR, CHEIRO OU SABOR DOS ALIMENTOS I
I  QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE "
'  ( Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2.100,00 | Valor Total RS Sigiloso

i  I COLHER DE INOX - COLHER DE SOPA, MATERIAL 100% AÇO. | | I " '
I COMPRIMENTO 18,7CM X LARGURA 4CM X ALTURA 2.3CM,

COM VARIAÇÃO DE ATÉ 5%. NÃO DESCARTÁVEL, IDEAL PARA UNIDADE 2.100,00 Sigiloso Sigiloso
3  REFEITÓRIO ESCOLAR, FUNCIONALIDADE: NÃO ABSORVE COR, i

CHEIRO OU SABOR DOS ALIMENTOS. |
QUANTIDADES PÒRÓR6ÃÒ PARTICIPANTE " "
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2.100.00 | Valor Total RS Sigiloso

Valor Total _ _ Sigiloso

OBS 01: Concluída a fase de lances e negociação do lote, o pregoeiro responsável procederá à formal e imediata
divulgação do percentual de desconto global ofertado pelo licitante provisoriamente vencedor. Este percentual,
em estrita observância aos princípios da vincuíação ao instrumento convocatório, da economicidade, da

isonomia e da padronização, deverá ser aplicado de forma linear, uniforme e indiscriminada sobre o preço de
referência unitário de cada um dos itens que compõem o referido lote. Tal procedimento visa a assegurar a
integridade da proposta, a uniformidade da precificação e a plena transparência do processo lidtatório,

prevenindo distorções e garantindo a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, em
conformidade com as diretrizes da legislação aplicável."

OA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A necessidade e a pertinência da aquisição de kits de refeição em aço inoxidável para atender às

demandas das escolas da rede municipal de ensino de Dom Pedro, Maranhão, sob a gestão da

Secretaria Municipal de Educação.

A justificativa visa a aquisição de kits individuais de refeição em aço inoxidável, compostos por, no

mínimo, prato, talheres (garfo e colher) e copo, destinados ao uso dos alunos durante a distribuição
da merenda escolar.

A aquisição está em consonância com as diretrizes e princípios que regem a alimentação escolar,

especialmente:

•Lei n9 11.947/2009: Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro

Direto na Escola aos alunos da educação básica. Esta lei preconiza a oferta de alimentação escolar

saudável e adequada, o que inclui a utilização de utensílios que garantam a segurança alimentar.

• Resoluções do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE): As resoluções que
regulamentam o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) freqüentemente abordam

aspectos relacionados à ínfraestrutura e aos equipamentos necessários para a execução do
programa, incentivando a utilização de materiais seguros e duráveis.

• Princípios da Administração Pública: A aquisição atende aos princípios da economicidade,

eficiência e transparência, uma vez que busca uma solução duradoura e que trará benefícios a longo

prazo para o erário e para a comunidade escolar. A opção pelos kits de refeição em aço inoxidável

justifica-se por uma série de razões técnicas e benefícios diretos para a comunidade escolar:
• Higiene e Segurança alimentar: O aço inoxidável é um material não poroso, o que impede a
proliferação de bactérias e fungos, garantindo maior segurança alimentar aos alunos. É de fácil
limpeza e desinfecçâo, contribuindo para a manutenção de um ambiente mais higiênico nas
cantinas escolares. ,

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão. Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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•Durabilidade e Resistência: Diferentemente de materiais ptá^tjcos gy.>^scartáveis, o aço
inoxidável possui alta resistência a impactos, corrosão e altas temperaturas, o que garante uma
vida útil consideravelmente maior aos utensílios, isso resulta em uma redução significativa nos
custos de reposição a médio e longo prazo, representando economicidade para o município.
•Sustentabiüdade Ambiental: A utilização de kits reutilizáveis em aço inoxidável minimiza
drasticamente a geração de resíduos plásticos e descartáveis nas escolas. Esta medida está alinhada
com as políticas de sustentabiüdade e responsabilidade ambiental, contribuindo para a redução do
impacto ecológico das atividades escolares.

Diante do exposto, a aquisição dos kits de refeição em aço inoxidável para as escolas da rede

municipal de Dom Pedro - MA é uma medida necessária e altamente benéfica. Representa um
investimento em saúde, sustentabiüdade, economicidade e qualidade para a educação pública do
município. A escolha deste material demonstra um compromisso com a excelência na gestão da
alimentação escolar e com o bem-estar de nossos estudantes.

Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PUNEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito no art.

5fi do Decreto Municipal ns 007/2024, que regulamenta a Lei ns 14.133/2021, que dispõe sobre
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom

Pedro-MA.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabiüdade, indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante
vencedora.

DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nS 14.133, de

2021.

DA 5UBC0NTRATAÇÃ0
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48.

incisos I e ill, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA I CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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11.1.2.

11.1.3.

11.1.4.

11.1.1. Os itens com valor estimado de até RS 80.000,Òbs(oitenta mil re^), deverão ser de
participação exclusiva de Microempresas - ME, EnipTesat .de-^queno porte - EPP,
inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2S do art. 44 da LC

123/2006;

11.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no REGIONAL, até o limite de

10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do art. 2S, inciso I) do Decreto

Municipal 008/2024, que regulamenta o §3® do art. 48 da LC 123/2006, para fomento
do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e social.

DA VIGÊNOA CONTRATUAL

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 00 FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR LOTE.

13.1.1. O agrupamento da bandeja, caneca e colher de inox em um único lote para a aquisição
de kits de refeição escolar justifica-se pela indissociabilidade funcional dos itens, que

compõem uma unidade mínima necessária e integrada para o serviço de alimentação.

13.1.2. Esta estratégia promove a economicidade pela obtenção de preços mais vantajosos via

economia de escala na produção e embalagem do kit, e a eficiência logística na

aquisição, armazenagem e distribuição. Garante, ainda, a uniformidade de qualidade e

compatibilidade entre os componentes do kit, facilitando a gestão do contrato e o

atendimento adequado às necessidades dos usuários, em conformidade com os

princípios da Lei ns 14.133/2021.

13.1.1.

13.1.2.

Forma de fornecimento

13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO

PROPOSTA DE PREÇOS

14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na
execução do objeto a ser contratado;

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e
prazo de entrega dos produtos.

14.3. Concluída a fase de lances e negociação do lote, o pregoeiro responsável procederá à formal e
imediata divulgação do percentual de desconto global ofertado pelo li^ante provisoriamente
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Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 4 de 12



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM Pf

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA

i. n" í

Rubrica

vencedor. Este percentual, em estrita observância aos pnn«^|>tQs da vinciUa<3o ao instrumento
convocatório, da economicidade, da isonomia e da padronizaçãoTBS^^fSser aplicado de forma
linear, uniforme e indiscriminada sobre o preço de referência unitário de cada um dos itens que
compõem o referido lote. Tal procedimento visa a assegurar a integridade da proposta, a
uniformidade da precificação e a plena transparência do processo licitatório, prevenindo
distorções e garantindo a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, em
conformidade com as diretrizes da legislação aplicável.

EXIGÊNCIAS DE HABIUTAÇÃO
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

15.1.1. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - ME); Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.eov.br:

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.

15.1.6.

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.

15.2.2.
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15.2.4.

15.2.5.

15.2.5.1.

15.2.6.

15.2.7.

15.2.8.

15.2.9.

15.2.10.

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes EsTâThrat;'comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei NS 12.440/2011);

2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal;

.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMICQ-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos: ^

15.2.6.1.
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15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida peíSr<aitórjo,íÜ5fribuidor da sede
da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de
validade constante da própria certidão;

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicilio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024)

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-âo ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

ns 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2^ da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela ínfraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

15.3.2.4. A licitante deverá apresentar o Balanço Patrimonial contendo os índices

contábeis exigidos neste edital. Caso não constem os referidos índices no

Balanço Patrimonial apresentado, a licitante deverá incluir uma declaração,

assinada por um profissional da área contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, atestando o atendimento dos índices

econômicos conforme disposto no §1^ do art. 69 da Lei 14.133/2021.

índice de Liquidez Gerai (21,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (2 1,00):
Ativo Circulante

=

Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (2 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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15.3.5.

15.3.3. Em caso de não constar os índices acima no balanço patrimonial, e a licitante não

apresentar a certidão exigida no item 15.3.2.4, a licitantes estará inabilitada

15.3.4. Da análise dos documentos apresentados serio calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Gerai (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

fínanceira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

15.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

15.4.1.

15.4.2.

15.4.3.

Atestados de capacidade técnica fornecidos por contratantes anteriores (públicos ou

privados). Os atestados devem descrever de forma clara e objetiva o objeto os itens e
as quantidades fornecidas, o período de execução, o local de fornecimento e uma

declaração de que a execução foi satisfatória e em conformidade com as normas deste

termo de referência. A relevância do atestado será avaliada pela similaridade com o

objeto desta licitação.

O atestado, além do descrito no item 15.4.1, deverá obrigatoriamente conter Razão

Social, CNPJ, endereço, e-mail, telefone, e deverá ser assinado por pessoa responsável,

informando cargo e CPF do mesmo.

Os atestados que forem apresentados em desacordo com as exigências constantes dos

itens 5.4,1 e 5.4,2 serão recusados e a licitante será considerada inabilitada.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento
da Ordem de Fornecimento.

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

16.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço indicado na
Ordem de Fornecimento.

Garantia, manutenção e assistência técnica
16.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n^ 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordVt^oLaa-dátlsí^as avençadas e
as normas da Lei nS 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua
inexecução total ou parcial.
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização
17.6. Aexecução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração

17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1^ da

Lei ns 14.133, de 2021).

17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

17.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

17.7.3.

17.7.4.

17.7.5.

Fiscalização Administrativa

17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário. i
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17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contrat^is^ físçgi-administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;

Gestor do Contrato

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

7.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

17.10.

17.11.

17.12.

17.13.

17.14.

17.15.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação

abaixo discriminada:

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pe)o(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. t
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O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes-jjo^rgceOímento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela Incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como;

20.2.1. o prazo de validade;

20.2.2. a data da emissão;

20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

20.2.5. o valor 3 pagar; e

20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
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20.10.

20.11.

20.12

20.13.

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a sèr~çfeTOMO, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescislo

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz Jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

Dom Pedro - MA, 09 de junho de 2025.

José Wílton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula n® 318-1

Aprovo o Termo de Referência.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Portaria n^ 06/2025
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Secretaria Municipal de

Educação
CNP4; 06X)74.712/0001>71

Praça Tabcalni da FreKaa. 72. eamro • Dom Pedro • MA

KHtreiTUHA e>e
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DESPACHO ADMINISTRATIVO
Rubrica

APROVO o presente Termo de Referência, bem como os demais documentos que compõem

os autos, visando o Registro de Preços para Contratação de empresa para aquisição de kit de inox para refeição

escolar (bandeja, caneca e colher), para atende a rede municipal de ensino, do município de Dom Pedro/MA,

conforme os dispositivos da Lei ns 14.133/21, suas alterações e demais legislações correlatas.

Dessa forma, constam, plenamente justificadas as necessidades da contratação, a delimitação

de seu objeto, elementos técnicos fundamentais, obrigações das partes envolvidas, a estimativa de

^duração e os custos da contratação, assim, AUTORIZO o prosseguimento da contratação e encaminha-se
a Equipe de Planejamento da Contratação para Elaboração da Minuta do Editai de Licitação e demais

Dom Pedro (MA), 13 de Junho de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n^ 06/2025
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PREFEÍTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA NO 05/2025 - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA NO 05/2025 - GABINETE DO PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação do Procurador Geral do Município de Dom
Pedro e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Dom Pedro - MA, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art 79. iii da Lei Orgânica Municipal
de Dom Pedro - MA pela presente.
Resolve;

Art 1» • Nomear o Sr. RICARDO ALVES DA SILVA CPF n»

054.397.163-51 para o cargo em comissão de PROCURADOR GERAL DO
MUNICÍPIO de Dom Pedro, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, e demais iegidaçòes pertinentes ao cargo.
Art 2> • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

j^Limpra-se e publique.
Dom Pedro - MA .em 27 de Janeiro de 2025.

Allton Mota Dos Santos

Prefeito Municipal

Dispõe sobre a nomeação do Secretàrio(a) de Educação e dá outras
providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79. inciso ili da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente.
Resolve:

CPF nf 001.878,

Educação, com as atribuições previstas na lei de Estrutura do
Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de Despesas e
demais legislação pertinente ao cargo.
Art 2® - A presente Portaria entrará em vigor na data de suywtiieeçlo
retroagindo seus efeitos 8 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE O

27® de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Fls.n —

PEDRO - MA, em

Riibricn

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código ídent/iícatfor- c6042c9910e979f2352ee206fbd86c21

Publicado por. RICMDO ALVES DA SILVA
Código identificador. f0bbaB0d86952689585ni3fafdcbe9d

PORTARIA NO 07/2025 • GAB/PREFEITO

PORTARIA NO 04/2025 - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA NO 04/2025 - GABINETE DO PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação da Secretária de Adminisüação e Finanças e
dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no USO de SUas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso lil da Lei Orgânica
«unicipal de Dom Pedro, pela presente,

asolve:

Art 1« • Nomear a Sra. SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO. CPF
282.967.103-15, para o cargo em comissão de Secretária de

Administração e Finanças, com as atribuições previstas na Lei de

Estrutura do Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de
Despesas e demais legislação pertinente ao cargo.
Art 2® - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus ef^tos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

PORTARIA NO 07/2025 - GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação de Assessor Jurídico e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso ili da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve;

Art 1® - Nomear o Sr. SAMILTTON DE JESUS OAMACENO TAVARES.
CPF n» 052.205.813-25, para o cargo em comissão de Assessor Jurídico,
com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais
legislação pertinente ao cargo.
Art 2® - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, em

27® de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, em

27® de Janeiro de 2025.

MLTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA

Código identificador: b84304b737f504466bdlb9f0def5fc5c

PORTARIA NO 06/2025 • GAB/PREFEITO

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA

Código identificador. e6a8625ae54S2ad9746b9cb7aSbd99df

PORTARIA N® 008/SEMAF1N • 27 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA N® 008/SEMAFIN • 27 OE JANEIRO DE 2025
'DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
PISCAI DE CONTRATO, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÁO. no USO de suas atribuições

legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em

â
CERTIFICADO Dt&lTALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO

www.famem.org.br 88/168
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N® xxx/2025
Processo Administrativo 2025.0425.001/2025

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar, sob a égide da Lei n.a 14.133/2021, do Decreto ns 11,462, de 31 de março de 2023, da Lei

Complementar n.s 123/2006 alterada pela Lei Complementar ns 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao
objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as

condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Educação

OBJETO

Registro de Preços para Contratação de empresa para aquisição de kit de inox para refeição
escolar (bandeja, caneca e colher], para atende a rede municipal de ensino, do município de Dom
Pedro/MA

VALOR TOTAL ESTIMADO

SIGILOSO

PORTAL UTILIZADO: BNC Compras

ENDEREÇO DO PORTAL: bnccompras.com

DATA: XX de xxxxxxx de 2025

HORÁRIO: xx:xx (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

0^0

C.®

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Gardênia Dias da Silva Matos

AUTORIDADE COMPETENTE

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPii 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil

www.dompedro.ina.gov.br
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL

MODO DE DISPUTA

INTERVALO ENTRE OS LANCES

ABERTO/FECHADO

R$ 0,01 (um centavo)

REGIME DE EXECUÇÃO I FORNECIMENTO
EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA I NÃO

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO?

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90(noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais)?

(Art. 48,1, Lei Complementar n® 123/2006) 1

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? NÃO
(Art. 48,111, Lei Complementar n' 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas SIM (REGIONAL), nos termos do art. 28, Inciso II do

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por Decreto Municipal 008/2024, que regulamenta o §3»

cento) do melhor preço válido? ' do art, 48 da LC 123/2006 (Item 11.1.4 do Termo de
(Art, 48, §3», Lei Complementar n» 123/06) ! Referência).

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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1. OBJETO DA UQTAÇAO
1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para Contratação de empresa para aquisição

de kit de inox para refeição escolar (bandeja, caneca e colher), para atende a rede municipal de

ensino, do município de Dom Pedro/MA, conforme as quantidades, especificações e condições
descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento

da elaboração da proposta.

è RECURSO ORÇAMENTÁRIO
2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as Interessadas estabelecidas no Pais, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BNC COMPRAS" através do

site bnccompras.com.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

•  qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este Pregão.

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

editai.

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e as empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

3.1.3.

3.1.4.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Pra(a Teixeira de Freitas, 72, Centro, Oom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.3.3.

Ficam impedidos de participar desta licitação:

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste editai;

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento} do capita! com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

3.3.4.

3.3.6.

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi imposta;

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n® 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.3.7.

3.3.8.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA 1 CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro, Maranhio, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de Interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 1? do art. 99 da Lei n9 14.133, de 2021.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do lidtante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

qualquer responsabilidade civil ou penal.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §19, da Lei n914.133, de 2021.

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta Inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que;

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: oe.137.Z93/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.nia.gov.br
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4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos Ml e IV do art. is e no inciso III do art. 5S da Constituição Federai;
4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O iicitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ns 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ is ao 3s

do art. 42, da Lei n.2 14.133, de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o Iicitante às sanções previstas

na Lei n2 14.133, de 2021, e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos Interessados, das

condições nele estabelecidas.

4.10.1.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Cabe à Iicitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

Prefeitura Municipal de DomPedro-MA | CNPJ:06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Oom Pedro, Maranhão, Brasil
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5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serio irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

ofertados, na fase própria do certame.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
5.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência,

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

6.2.1. Após 3 suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

6.1.3.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

•  7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ela ofertada e registrado no sistema

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

Inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.
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No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos llcitantes para a recepção dos lances.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

7.11.1. Modo de Disputa Aberto:

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.

7.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

Justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado:

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os llcitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento Iminente dos lances,

após Isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

7.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no Item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

7.11.2.1.

7.11.2.2.
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7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenara e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto:

7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

7.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderio os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem finai de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances fínais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei ns 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato continuo à classificação;

7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.11.3.2.

7.11.3.3.

7.11.3.4.

7.11.3.5.

7.12.1.2.

7.12.1.3.
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7.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federai do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

7.12.2.2. empresas brasileiras;

7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n^ 12.187,

de 29 de dezembro de 2009.

7.12.2.2.

7.12.2.3.

7.12.2.4.

8. DOS CRITÉRIOS PARA APUCAÇÂO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEí, nos limites

previstos da Lei Complementar n^ 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

•  pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,
proceder-se-á da seguinte forma:

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o
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sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.2 123/2006.

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.

No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão
aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nfi 123, de 14 de

dezembro de 2005, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até RS 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar nS 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

8.6.4. Se a mesma ilcitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas locai ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

8.6.2.

8.6.3.

8.5.4.

8.7.1.
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de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

A participação nos Itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por lícitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

das demais cominações legais.

DA NEGOCIAÇÃO
9.1. A negociação será realizada por melo do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licita ntes.

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou Inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais llcitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os llcitantes e anexado aos autos do processo

lícitatório.

9.5. A licitante classifrcada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital,

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação Indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeltar-se-á às sanções previstas neste Edital.

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação Iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei n2 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste editai.
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEtS, mantido pela

Controiadoria-Geral da União; e

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, tinhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e Julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponívei no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
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catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou a

totalidade de remuneração.

10.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documenteis) que comprove(m) que o(s) preço{s) ofertado(s) não é(são)

inexequível(eis).

10.9. Será desclassificada a proposta que:

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

10.9.2. contiver vícios insanáveis;

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

10.9.5.1. Consíderar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado{s)

não é(são) inexequível(eis)

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

10.10. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de Inexequibilidade das propostas valores

inferiores ao percentual Indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela

Administração.

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove:

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

10.10.1.1.

10.10.1.2.
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Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

de não aceitação da proposta.

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

10.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s}, o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Termo de Referência.

10.13.2.

10.13.3.

10.13.4.

11. DAFASEDEHABIUTAÇÃO
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fíns de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ns 14.133, de 2021.

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e

lances nos termos do art. 17, §12, da Lei n2 14.133, de 2021.

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
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julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos

os licitantes.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação compiementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edita! e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

11.5.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

apostilados nos termos do disposto no Decreto ns 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou

de outro que venha a substituí-lo, ou consularízados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.
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11.18

11.19

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

A nâo-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitaçâo do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n^ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitaçâo, além da aplicação das sanções cabíveis.
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Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Editai, o licitante será

declarado vencedor.

12. DA AMOSTRA

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Editai.

13. DA VISITA TÉCNICA

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Editai.

DOS RECURSOS

14.1. A ínterposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabiiitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei ns

14.133, de 2021.

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer iicitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

de recurso-

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preciusão;

14.2.2. A falta de manifestação do iicitante quanto à intenção de recorrer importará a preciusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor.

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da ínterposição do recurso.

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabiiitação

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 19 do art. 17 da Lei n9 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de Julgamento.

14.4. O recurso será dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

14.3.2.
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Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico

com endereço no preâmbulo deste instrumento.

DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fater uso

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

15.5. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante

legal da iicitante na sede da Prefeitura Municipal.

15.6.2.1. Alternativamente a convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente.

15.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço.

15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida

15.6.2.2.

15.6.2.3.
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Provisória nfi 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.

15.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de
Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e  disponibilizada durante sua vigência.

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16.1. Após a homoiogação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro;

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

•  16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n^ 11.462/23.
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Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o ̂jeto com preço igual ao do
adjudicatàrio concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatàrio; ou

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

17.1.2.5.

17.1.3.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

17.1.6.1. agirem conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.2 12.846, de 2013.

17.2. Com fulcro na Lei n9 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatáríos as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades cívíl

e criminal:

17.1.4.

17.1.5.

17.1.6.
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17.2.1. advertência;

17.2.2. multa;

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4,20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua íntimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art, 156, §5®, da Lei n.®

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta

Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de Impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

17.2.2.

17.2.3.

17.2.4.

17.3.2.

17.3.3.

17.3.4.

17.3.5.

17.4.2.
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de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatario

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados a essa Administração.

18. DOS ESCLAREaMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

18.2. A resposta à impugnaçâo ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

18.4. Acolhida a impugnaçâo contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

18.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço bnccompras.com e vincularão os participantes
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19. DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

19.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

_  procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

w  pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

^  19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.
19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisivel, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

19.8.2.

19.8.3.
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Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n9 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n® 11.488, de 15 de junho

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Dom Pedro - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios bnccompras.com e

virww.dompedro.ma.gov.br.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.® 12.846, de 1® de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.S, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas no mencionado diploma legal.

20. ANEXOS

Anexo I

Anexo II

Anexo II)

Anexo IV

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, xx de xxxxxxxx de 2025,

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERENCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

1. DO OBiETO

1.1. O presente Termo de Referência visa o Registro de Preços para Contratação de empresa para
aquisição de kit de inox para refeição escolar (bandeja, caneca e colher), para atende a rede
municipal de ensino, do município de Dom Pedro/MA, para atende a rede municipal de ensino,
do município de Dom Pedro/MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste
instrumento

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às
quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da
Lei nS 14.133, de 2021.

!. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e

imediatamente após o julgamento das propostas.

2.2. A adoção do sigilo do orçamento estimado desta contratação fundamenta-se no Art. 24 da Lei n^

14.133/2021, que permite o sigilo se imprescindível para não frustrar o caráter competitivo do

processo licitatório.

2.3. Esta medida é essencial para garantir a obtenção da proposta mais vantajosa para a

Administração Pública, pois a divulgação prévia do valor de referência poderia induzir a

apresentação de propostas próximas ao teto orçamentário, desestimulando a efetiva competição
e a busca por preços mais econômicos. O sigilo visa incentivar a apresentação de preços

genuinamente competitivos e otimizar a fase de negociação, em alinhamento com os princípios

da economicidade e da eficiência.

2.4. Para salvaguardar a informação, serão adotadas medidas rigorosas de segurança, incluindo acesso

restrito aos agentes diretamente envolvidos na fase interna, armazenamento seguro e a

celebração de termos de confidencialidade com os servidores que terão contato com o valor

estimado. O orçamento será tornado público somente no momento oportuno do procedimento

licitatório, conforme detalhado no Edital.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

LOTE 01 - KITS REFEIÇÃO

Descrição Unidade Qw

BANDEJA REFEITÓRIO PRATO INOX 3 DIVISÕES BANDEJÃO -

BANDEJA PARA REFEIÇÃO. MATERIAL 100% AÇO INOX, I
MODELO BANDEJA COM 3 (TRÊS) DIVISÓRIAS, COMPRIMENTO UNIDADE 2.10
29CM, LARGURA 21CM, COM VARIAÇÃO DE ATÊ 5%. NÃO
descartável, ideal PARA REFEITÓRIO ESCOLAR.

UNIDADE

Qua

2.10

nt.

0,00

ValorUnlt I Valortotal

Sigiloso I Sigiloso
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2.100,CX3 Sígiloso SIgiloso

FUNCIONALIDADE: NÃO ABSORVE COR, CHEIRO OU SABOR '

DOS AUMENTOS.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 2.100,00 j Valor Total RS SIgiloso
CANECA DE INOX - CANECA DE MATERIAL 100% AÇO INOX, I I
CAPACIDADE 250 ML, ALTURA IICM X DIÂMETRO DA BOCA ,
8CM, COM VARIAÇÃO DE ATÉ 5%, ACABAMENTO INTERNO E
EXTERNO LISO COM ALÇA LATERAL. NÃO DESCARTÁVEL, IDEAL UNIDADE 2.100,00 Siglloso SIgiloso
PARA REFEITÓRIO ESCOLAR. FUNCIONALIDADE: NÃO ABSORVE

_ COR, CHEIRO OU SABOR DOS AUMENTOS.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2.100,00 | Valor Total RS SIgiloso
COLHER DE INOX - COLHER DE SOPA, MATERIAL 100% AÇO. | T "

; COMPRIMENTO 18,7CM X LARGURA 4CM X ALTURA 2,3CM,

1  COM VARIAÇÃO DE ATÉ 5%. NÃO DESCARTÁVEL, IDEAL PARA UNIDADE 2,100,00 Siglloso Siglloso
3  I REFEITÓRIO ESCOLAR. FUNCIONALIDADE: NÃO ABSORVE COR.

]  CHEIRO OU SABOR DOS ALIMENTOS.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 2.100,00 | Valor Total RS Sígiloso

Valor Total ' Sígiloso
OBS 01: Concluída a fase de lances e negociação do lote, o pregoeiro responsável procederá à formal e imediata
divulgação do percentual de desconto global ofertado pelo licitante provisoriamente vencedor. Este percentual,
em estrita observância aos princípios da vinculação ao instrumento convocatório, da economicidade, da
isonomia e da padronização, deverá ser aplicado de forma linear, uniforme e indiscriminada sobre o preço de
referência unitário de cada um dos itens que compõem o referido lote. Tal procedimento visa a assegurar a
integridade da proposta, a uniformidade da preciflcação e a plena transparência do processo licitatório,
prevenindo distorções e garantindo a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, em
conformidade com as diretrizes da legislação aplicável."

UNIDADE 2,1CX3,00 Siglloso Siglloso

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A necessidade e a pertinência da aquisição de kits de refeição em aço inoxidável para atender às

demandas das escolas da rede municipal de ensino de Dom Pedro, Maranhão, sob a gestão da
Secretaria Municipal de Educação.

A justificativa visa a aquisição de kits individuais de refeição em aço inoxidável, compostos por, no

mínimo, prato, talheres (garfo e colher) e copo, destinados ao uso dos alunos durante a distribuição

da merenda escolar.

A aquisição está em consonância com as diretrizes e princípios que regem a alimentação escolar,

especialmente:

• Lei n? 11.947/2009: Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro
Direto na Escola aos alunos da educação básica. Esta lei preconiza a oferta de alimentação escolar

saudável e adequada, o que inclui a utilização de utensílios que garantam a segurança alimentar.
•Resoluções do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE): As resoluções que

regulamentam o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) freqüentemente abordam

aspectos relacionados à infraestrutura e aos equipamentos necessários para a execução do

programa, incentivando a utilização de materiais seguros e duráveis.

• Princípios da Administração Pública: A aquisição atende aos princípios da economicidade,

eficiência e transparência, uma vez que busca uma solução duradoura e que trará benefícios a longo
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prazo para o erário e para a comunidade escolar. A opção pelos kits de refeição em aço inoxidável
justifica-se por uma série de razões técnicas e benefícios diretos para a comunidade escolar:
•Higiene e Segurança alimentar: O aço inoxidável é um material não poroso, o que impede a
proliferação de bactérias e fungos, garantindo maior segurança alimentar aos alunos. É de fácil
limpeza e desinfecçâo, contribuindo para a manutenção de um ambiente mais higiênico nas
cantinas escolares.

•Durabilidade e Resistência: Diferentemente de materiais plásticos ou descartáveis, o aço
inoxidável possui alta resistência a impactos, corrosão e altas temperaturas, o que garante uma
vida útil consideravelmente maior aos utensílios. Isso resulta em uma redução significativa nos
custos de reposição a médio e longo prazo, representando economicidade para o município.
•Sustentabilidade Ambiental: A utilização de kits reutiíizáveis em aço inoxidável minimiza

drasticamente a geração de resíduos plásticos e descartáveis nas escolas. Esta medida está alinhada
com as políticas de sustentabilidade e responsabilidade ambiental, contribuindo para a redução do
impacto ecológico das atividades escolares.

Diante do exposto, a aquisição dos kits de refeição em aço inoxidável para as escolas da rede

municipal de Dom Pedro - MA é uma medida necessária e altamente benéfica. Representa um
investimento em saúde, sustentabilidade, economicidade e qualidade para a educação pública do
município. A escolha deste material demonstra um compromisso com a excelência na gestão da
alimentação escolar e com o bem-estar de nossos estudantes.

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito no

art. 55 do Decreto Municipal ns 007/2024, que regulamenta a Lei ne 14.133/2021, que dispõe

sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de
Dom Pedro - MA.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da

iicitante vencedora.

DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
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9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n^ 14.133, de
2021.

DASUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,
incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

11.1.1. Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive MIcroempreendedor Individual - MEI;

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive MIcroempreendedor Individual - MEI.

11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2S do art. 44 da LC

123/2006;

11.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no REGIONAL, até o limite de

10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do art. 22, inciso II do Decreto

Municipal 008/2024, que regulamenta o §38 do art. 48 da LC 123/2006, para fomento
do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e social.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do inicio da vigência que

consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 00 FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de Julgamento pelo MENOR PREÇO
POR LOTE.

13.1.1. O agrupamento da bandeja, caneca e colher de inox em um único lote para a aquisição
de kits de refeição escolar Justifica-se pela indissociabilidade funcional dos Itens, que

compõem uma unidade minima necessária e integrada para o serviço de alimentação.

13.1.2. Esta estratégia promove a economicidade pela obtenção de preços mais vantajosos

via economia de escala na produção e embalagem do kit, e a eficiência logística na

aquisição, armazenagem e distribuição. Garante, ainda, a uniformidade de qualidade

e compatibilidade entre os componentes do kit, facilitando a gestão do contrato e o

atendimento adequado às necessidades dos usuários, em conformidade com os

princípios da Lei ns 14.133/2021.

Forma de fornecimento

13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO

PROPOSTA DE PREÇOS
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14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na
execução do objeto a ser contratado;

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e

prazo de entrega dos produtos.

14.3. Concluída a fase de lances e negociação do lote, o pregoeiro responsável procederá à formal e
Imediata divulgação do percentual de desconto global ofertado pelo licitante provisoriamente
vencedor. Este percentual, em estrita observância aos princípios da vinculação ao instrumento

convocatório, da economicidade, da isonomia e da padronização, deverá ser aplicado de forma
linear, uniforme e indiscriminada sobre o preço de referência unitário de cada um dos itens que

compõem o referido lote. Tal procedimento visa a assegurar a integridade da proposta, a

uniformidade da precificação e a plena transparência do processo licitatório, prevenindo

distorções e garantindo a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública,

em conformidade com as diretrizes da legislação aplicável.

EXIGÊNCIAS DE HABIUTAÇÃO
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação;

15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoemDreendedor.gov.br;

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filiai ou agência, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz;

15.1.5. No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

15.1.6. No caso de cooperativa; ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 da Lei n^ 5.764, de 1971;

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; decreto de

autorização;

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica; ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
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15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação
de propostas e lances.

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ}, através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fatenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para
com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (P6FN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida

Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados

ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.
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15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N5 12.440/2011);

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal;

15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.

123, de 2006, a llcitante melhor classificada deverá, também, apresentar a

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou

empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa Jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá

ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo

distribuidor do domicílio ou sede do lícitante, desde que admitida a sua

participação na licitação.

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024)

apresentados na forma da ieí, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa Jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente

registrado na forma da lei.

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa

RFB ns 2003, de 18 de Janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração

Contábil Digital - ECO, para fins fiscais e previdenciários poderio apresentar o

balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário,

em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22 da

citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto

IS.3.2.

15.3.2.2.

15.3.2.3.
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a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela

infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasü.

A ticitante deverá apresentar o Balanço Patrimonial contendo os índices

contábeis exigidos neste editai. Caso não constem os referidos índices no

Baianço Patrimonial apresentado, a iicitante deverá incluir uma declaração,

assinada por um profissional da área contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, atestando o atendimento dos índices

econômicos conforme disposto no §1^ do art. 69 da Lei 14.133/2021.

índice de Liquidez Geral {i 1,00):
,4tíuo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (á 1,00):
Ativo Circulante

LC -
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (2:1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

15.3.5.

15.3.3. Em caso de não constar os índices acima no balanço patrimonial, e a iicitante não

apresentar a certidão exigida no item 15.3.2.4, a licitantes estará inabilitada

15.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de

10% (dez por cento) do valor total dos seus Itens ofertados, admitida a atualização

para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

15.3.6. O Microempreendedor Individual (MEi) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ne 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis

do último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

15.4.1. Atestados de capacidade técnica fornecidos por contratantes anteriores (públicos ou
privados). Os atestados devem descrever de forma clara e objetiva o objeto os itens e
as quantidades fornecidas, o período de execução, o local de fornecimento e uma

declaração de que a execução foi satisfatória e em conformidade com as normas deste

Prefeitura Municipal de Dom Pedro -MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 33 de 5S



ESTADO DO MARANHÃO , f,s n
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDéo

15.4.2.

15.4.3.

OOM
recm

\  Ruhricn /

MINUTA DE EDITAL \ /
termo de referência. A relevância do atestado será avaÍia2ta-p«la-5TTfííraridade com o
objeto desta licitação.
O atestado, além do descrito no item 15.4.1, deverá obrigatoriamente conter Razão
Social, CNPJ, endereço, e-maii, telefone, e deverá ser assinado por pessoa
responsável, informando cargo e CPF do mesmo.

Os atestados que forem apresentados em desacordo com as exigências constantes dos
itens 5.4,1 e 5.4,2 serão recusados e a iicitante será considerada inabilitada.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do

recebimento da Ordem de Fornecimento.

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
16.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço indicado na

Ordem de Fornecimento.

Garantia, manutenção e assistência técnica

16.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pefas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecução total ou parcial.

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comerciai.

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do piano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,

dentre outros.

Fiscalização

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada peio{s) fiscai(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nS 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
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O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração

17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotara no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §19 da
Lei n9 14.133, de 2021).

17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

17.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou
à prorrogação contratual.

17.7.3.

17.7.4.

17.7.5.

Fiscalização Administrativa

17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;

Gestor do Contrato

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, 3 exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas. Informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

L7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
17.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos Indicadores

17.11.

17.12.
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objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham Justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(3) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nS 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para

efeito de liquidação e pagamento.

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.
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19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

20.2.1. o prazo de validade;

20.2.2. a data da emissão;

20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

20.2.5. o valor a pagar; e

20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, relniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei n? 14.133, de 2021.

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente Indicados pelo contratado.

20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente. _
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20.13, O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime, No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

Dom Pedro - MA, 09 de junho de 2025.

José Wllton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula n^ 318-1

Aprovo o Termo de Referência.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Portaria n2 06/2025
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O link abaixo é o acesso para o ETP na integra do presente procedimento licitatório:

3 - ETP - Kit de Inox.docx

ÍS
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ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N» xxx/2025

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL

VALOR GLOBAL RS {POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:...

CNPJ:...

ENDEREÇO: ...

TELEFONE;...

FAX:...

E-MAIL;...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME:...

CPF:...

RG: ...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL: ...

PROFISSÃO: ...

ENDEREÇO COMPLETO: ...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

{N9 da identidade do declarante)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS
LEI 14.133/2021

Rubrica

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico N® xxx/2025

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.0425.001/2025

[^0
OBJETO

Registro de Preços para Contratação de empresa para aquisição de kit de inox para refeição
escolar (bandeja, caneca e colher), para atende a rede municipal de ensino, do município de

Dom Pedro/MA

VALOR TOTAL REGISTRADO

RS 0,00 (valor por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL: de.

FINAL: de

—

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Educação

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

DADOS DO BENEFICIÁRIO

O  RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n# . /
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade , Estado
Nome Responsável Contratado , CPF ns .

PREÂMBULO

Aos de de , a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade

Gerenciadora , inscrita no CNPJ n® , lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico

N°{numero_processo_contratac3o}, que tem como objeto , RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no

editai de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas
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constantes na Lei 14.133, de 19 de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,

constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA ~ DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para Contratação de empresa para aquisição de kit de inox

para refeição escolar (bandeja, caneca e colher), para atende a rede municipal de ensino, do município de Dom
Pedro/MA, especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico NS xxx/2025, que é
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente

transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por iguai período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei ns 14.133, de 2021.

2.2.1-0 instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei n914.133, de 2021.

2.4-Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços;

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos llcitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
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2.6 - Para fins da ordem de classificação, os iicitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 - A habilitação dos Iicitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos Iicitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.
2.8 - O preço registrado com indicação dos Iicitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os Iicitantes remanescentes do cadastro de resen/a, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos Iicitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais Iicitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEiAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS
3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.
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3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
4.2- Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuaçâo sobre os preços registrados, nos termos da Lei n9 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anuaiidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2- Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.
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5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibiiite de

cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação as

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne 14,133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133,

de 2021.

CLÁUSULA SEXTA > DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1-0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1-Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2s, do Decreto ns

11.462, de 2023; ou

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nS 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei n9 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
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6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas;

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 39 e 27, § 4®, ambos do Decreto

n9 11.462, de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2-As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido Injustificadamente após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1-As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedro - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:
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9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, incluslvé~ em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei ns 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA-DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

DescriçSo Unidade Quantidade
Preço

Unitário
Preço Totai

Dom Pedro - MA, de

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N> xxx/ZOZS

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« /

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico N® xxx/2025, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na seqüência da classificação do certame, os seguintes fornecedores;

COLOCAÇiO FORNECEDOR ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS NS DOS ITENS

Dom Pedro-MA,,

(ASSINATURAS)
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CONTRATO N2
COMUNS - LEI 14.13^20;u

.ií.íbi^

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO n« /_
NB PROCESSO ADMINISTRATIVO:

OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL

R$ ( )

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

FINAL; / /

DADOS 00 CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n» ■ /
Logradouro , Número , Bairro Cidade Estado..

Nome Responsável Contrante CPF n« .

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n« . /
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade , Estado..
Nome Responsável Contratado , CPF n# .

O  FISCAL DO CONTRATO
/"W. Nome Fiscal Contrato....

PREÂMBULO

Aos de de , a RazSo Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa
Contratante , inscrita no CNPJ ns / - , em observância às disposições da Lei nfi 14.133, de 19

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLAuSULA primeira - DO OBJETO E DA VINCULAÇÂO (art. 92,1 e 11)
1.1 — O presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ ( ), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS 00 CONTRATO

DeKriçSo Unidade Quant. Valor Unft. Valor Total

Valor Total R$.„.

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas quanto

3 forma de execução do objeto;
2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de / / e encerramento em / /

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de Inidoneldade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
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4.1-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como õs prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato,

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte Integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços Inicialmente contratados são fixos e irreajustávels no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após o interregno de um ano, e Independentemente de pedido do Contratado, os preços Iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações Iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualldade,
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) dlvulgado(s) o(s) índice(s) deflnltivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índlce(s) utillzado(s} para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) def]nitlvo(s).
10.6 - Caso o($) índlce(s) estabelecido(s) para reajustamento venha{m) a ser extlnto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utlllzado(s), será(ão) adotado{s), em substituição, o(s) que vler(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por melo de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD
7.1-Quando o presente Instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nS 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 69 da LGPD.

7.3 - £ vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado ellminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, Incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo Integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Sancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1® do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados a autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. VIU)
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

dotaçAo orçamentaria
' UNIDADE:
, CLASSIFICAÇÃO:
, NATUREZA DA DESPESA:

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X, Xi e XIV)
9.1-Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.5 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7-Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei n2 14.133, de 2021.
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9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vincuiados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XtV, XVI e XVII)
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2- Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990).
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações reguiares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15-Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, N, d, da Lei ns 14.133,

de 2021.
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10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o locai da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCiMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3 - indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.s 14.133, de 2021).
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.® 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021, o Contratado que;

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa a inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n^ 12.846, de 1^ de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 49, da Lei n9 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n9 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ü) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.
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a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iíi) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do vaior do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99, da Lei n914.133, de 2021).
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§79, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n914.133, de 2021).
12.6 - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n9 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n9 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa Jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Intdôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
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12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderio ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLAUSULA décima TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de
2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1-Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nS

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. 89, §29, da Lei n. 12.527, de 2011,
c/c art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei n9
14.133/21.

Dom Pedro - MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA
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Secretaria Municipal de

Educação
CNn: 06C74.n2/00(n-3l

Pnçalabeira de Freitas, 72. centro - Dom PedcD ■ MA
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^DOM
^ PEDRO

DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

Rublrca

NS PROCESSO ADMINISTRATIVO:

MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S)

OBJETO:

VALOR ESTIMADO:

DADOS DO PROCESSO

2025.0425.001/2025

PREGÃO ELETRÔNICO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SEM ORGÃO PARTICIPANTE

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

AQUISIÇÃO DE KIT DE INOX PARA REFEIÇÃO ESCOLAR

(BANDEJA, CANECA E COLHER), PARA ATENDE A REDE

MUNICIPAL DE ENSINO, DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA.

R$ 90.447,00 (noventa mil e quatrocentos e quarenta e sete

reais).

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessorla Jurídica os autos do processo administrativo

em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei

14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 23 de junho de 2025.

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula n® 318-1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

Riitinc:>

PREGÃO ELETRÔNICO N» /2025
INTERESSADO: SEMED

Processo Administrativo n" 2025.0425.001/2025

EMENTA: Registro de preço para a contratação de empresa
para aquisição de kit inox para refeição escolar (bandeja,
caneca e colher), para atender a rede municipal de ensino do
Município de Dom Pedro/MA. Base Legal: Lei n® 14.133/21.
Possibilidade. REQUISITOS ATENDIDOS.

1. 0B2ET0 DA CONSULTA:

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL, minuta de edital e minuta do instrumento contratual que enseja

o Processo Administrativo n® 2025.0425.001/2025, encaminhado com o propósito de se aferir

sobre a observância das formalidades legais e receberem ou não a anuência para o seu

prosseguimento.

A documentação supra referendada, trata-se da proposta de edital de licitação na

modalidade Pregão Eletrônico n® 2025, visando Registro de preço para a contratação de

empresa para aquisição de kit inox para refeição escolar (t>andeja, caneca e colher), para atender

a rede municipal de ensirx) do Município de Dom Pedro/MA, conforme as quantidades,

especificações e condições descritas no Anexo - Termo de Referência deste edital.

2. MÉRITO

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada

no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o art. 53, inciso 1 e II, da Lei

14.133/2021(Nova Lei de Licitações e Contratos).

Art. 53. Ao final da fese preparatória, o processo lídtatórío seguirá para

o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará

controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.
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§ 1° Na elabixação do parecer jurídico, o órgão de assessoramento

jurídico da Administração deverá: I - apredar o processo licitatório

conforme critérios otijetivos prévios de atribuição de prioridade; II -

redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de

forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos

indi^iensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato

e de direito levados em consideração na análise jurídica.

Presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo,

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas peto setor competente

do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse

público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo

órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe,

dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não,

tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para

fins de sua correção, O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será

de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei 14.133/2021, estabelecem as regras a serem

seguidas pela administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a

seguinte;

Art. 18. A fase (xeparatóría do processo licitatório é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibiliar-se com o piano de contratações

anual de que trata o inciso Vli do caput do art. 12 desta Lei, sempre

que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas

as considerações técnicas, mercadológicas e de gesâo que podem

interferir na contratação, compreendidos: I - a descrição da

necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse púUico em^)tvTdo; II - a definição
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do objeto para o atendimento da necessidade, por meto de termo de

referência, anteprojeto, projeto t)ásico ou projeto executivo, conforme

o caso; III - a definição das condições de execução e pagamento, das

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; IV - o

orçamento estimado, com as composi^es dos preços utilizados para

sua formação; V - a elaboração do edita) de licitação; VI - a elaboração

de minuta de contrato, quando necessária, que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de lidtação; vn - o regime de

fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de

obras e serviços de engenharia, otjservados os poterxriais de economia

de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,

considerado todo o dcto de vida do objeto; IX - a motivação

circunstanciada das ccxxiições do edital, tais como justificativa de

exigências de qualificação técnica, mediante irxiicação das parcelas de

maior relevância técnica ou vator significaüvo do objeto, e de

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de

pontuação e julgamento das proposfâs técnicas, nas licitações com

julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das

regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;

X • a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação

e a boa execução contratual; XI - a motivação sobre o momento da

divulgação do orçamento da licitação, otiservado o art. 24 desta Lei.

Nessa quadra, preledona o art. 82, da Lei n.o 14.133/2021, que é conteúdo

obrigatório nos editais lidtatórios;

Art. 82.0 edital de licitação p>ara registro de pre^ c^rservará as regras

gerais desta Lei e deverá di^xir sobre: I • as espetífícidades da licitação

e de seu objeto, indusive a quantidade máxima de cada item que

poderá ser adquirida; n - a quantidade mínima a ser cotada de

unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades de medída;III -

a possibilidade de prev»- preços diferentes: a) Quando o i^ijeto for

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.



PROCURADORIA

OERAL DO HÜNICiPIO !Oi (MU.
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

realizado ou entregue em locais diferentes; b) Em razão da forma e do

local de acondicionamento; c) Quando admitida cotação variável em

razão do tamanho do lote; d) Por outros motivos justificados no

processo; IV - a possibilidade de o lldtante oferecer ou não proposta

em quantitativo infericv ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos

limites dela; V - o critério de julgamento da licitação, que será o de

menor preço ou o de maicH- desconto sobre tat)ela de preços praticada

no mercado; VI - as condições para alteração de preços registrados;

VII - o registro de mais de um fomecedor ou prestador de serviço,

desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante

vencedor, assegurada a cwefefência de contratação de acordo com a

ordem de classificação; VIU - a vedação à participação do órgão ou

entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo

na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao

máximo previsto no edital; IX - as hipóteses de cancelamento da ata

de registro de preços e suas conseqüência.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,

constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para sua contratação, a

autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o

estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, o termo de referência, o decreto de

designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferír claramente que os autos do proce^ se encontram

devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução

mais adequada para atendimento da necessidade pública.

Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor preço global, atende

o que determina o art. 6°, inciso XLI, da Lei n.° 14.133/2021, cuja redação é a seguinte:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aqulsl^ de

bens e serviços comuns, cujo CTitério de julgamento poderá ser o de

menor preço ou o de maior desconto.
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Por fim, destaca-se que a licitação será processada por meio do sistem&-«letFÔrííco

"BNC Compras" mostrando-se útil a administração, pois, além de procurar atingir preço mais

vantajosos ao longo da vigência da Ata de Registros de Preços, permite a aquisição conforme

a necessidade da secretaria responsável.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontrasse em

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta

nova sistemática de licitações públicas.

2.2 MODALIDADE ADOTADA: PREGÃO ELETRÔNICO

A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei n® 14.133/2021, Decreto Municipal

n® 009 de 2021, Decreto Municipal n° 004/2023, Decreto Municipal n° 001/2024, Decreto

Municipal no 008/2024 e Lei Complementar n°123/2006.

" Art. 6® Para os fins desta Lei, consideram-se:

XIXI - bens e serviços comuns: aqueles cujos (ladrões de desempenho
e qualidade podem ser objetivamente definidos fielo edital, por meio
de especificações usuais de mercado; Xü - pregão: modalidade de
licitação otxigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo
critério de julgamento (xxJerá ser o de merxir preço ou o de maior
desconto.

A licitação na modalidade de Pregão Eletrônico destina-se à aquisição de bens e

serviços comuns, nele não há limites de valor estimado da contratação, sendo licitação de

menor preço global, além de concentrar todos os atos em uma únka sessão, conjugando

propostas escritas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante,

possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço, o que

toma o procedimento muito célere e econômico para o munídpio.

Compulsando que o desejo do Poder PúUico é o Registro de preço para a

contratação de empresa para aquisição de kit de inox para refeição escolar (bandeja, caneca

e colher), para atender a rede municipal de ensino, do Munidpio de Dom Pedro/MA, isso nos

faz arirrr»- que a modalidade eleita e^ correta, visto que esta modalidade vai conferir

celeridade, resguardar a ampla conH^etitividade, isonomia e a redução de despesas

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.



PGM
PROCURADORIA

OERAL DO município

.Aòí

lõl
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios, tendo em vista a celeridade

processual.

2.3 O CRITÉRIO DE JULGAMENTO

No instrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de menor preço

global. A escolha atende ao que determina o art. 33 e ait. 34 da Lei 14.133/2021, vejamos:

Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os
seguintes critérios:

I - menor preço;

Art. 34. O Julgamento por menw preço ou maior desconto e, quando

couber, por técnica e preço considerará o menor dispêrvllo para a

Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade

definidos no editai de licitação.

2.4 DA MINUTA DO EDITAL

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos

elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido

submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudo técnico preliminar,

a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do contrato. Diante do

apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital eslâo definidos de forma clara e com

a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n® 14.133/2021, que assim dispõe:

Art. 25.0 editai deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas

à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega

do objeto e às condições de pagamento.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão somente, a

questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o procedimento
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deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais,

não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos bens/serviços

entendidos como necessários, bem como a forma de execução.

Diante do apresentado a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a

modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma

eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na

categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição

objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e Xü,

do artigo 6° da Lei n® 14.133/2021.

2.5 DA MINUTA DO CONTRATO

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser

entregue provisoriamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário

que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar

nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no

artigo 95 da Lei no 14.133/2021.

Terxjo a minuta do contrato a seguintes cláusulas: objeto, vigência e prorrogação,

preço, pagamento, reajuste, obrigações do contratante, obrigações da contratada, garantia de

execução, infrações e sanções administrativas, exbnção contratual, dotação orçamentaria,

proteção de dados, casos omissos, alterações, publicação e foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são

necessárias rx)s contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato dàusulas que estabeleçam:

1 - o objeto e seus elementos característicos; H - a vinculação ao edital

de licitação e à proposta do lídtante vencedor ou ao ato que tiver

autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; III - a

legislação aplicável à execução do contrato, indusive quarito aos casos

omissos; IV - o regime de execução ou a forma de tometímento; V - o
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preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e í

periodicidade do reajustamento de fweços e os critérios de atualização

monetária entre a data do adimptem«ito das obrigações e a do efetivo

pagamento; VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for

o caso, e o prazo para liquidação e para pagamento; vn - os prazos de

início das etapas de execução, oxidusão, entrega, observação e

recebimento definitivo, quando for o caso; VIII - o crédito pelo qual

correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional

programática e da categoria econômica; IX - a matriz de risco, quando

for o caso; X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de

preços, quando for o caso; XI - o prazo para resposta ao pedido de

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o

caso; XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no

caso de antecipação de valores a trtuio de pagamento; Xin - o prazo

de garantia mínima do otqeto, observados os [»^os mínimos

estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas ai^icáveis, e as condições

de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; XIV - os

direitos e as responsabilidades das partes, as perralidades cabíveis e os

valores das multas e suas t^ases de cálculo; XV - as condições de

importação e a data e a taxa de cambio para axwersão, quando for o

caso; XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação,

ou para a qualificação, na contratação direta; XVII - a obrigação de o

contratado cumprir as exigências de reserva de

cargos prevista em lei, bem como em outias normas específicas, para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz; xvni - o modelo de gestão do contrato, observados os

requisitos definidos em regulamento; XIX - os casos de extinto.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas

devidamente amparadas na Lei n® 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro,

sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública e nao se enquadrando como

contratação de alto valor.
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Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de reíêrênetarâa
minuta do contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara, e

nos demais anexos, verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas

na Lei n® 14.133/21 para início e validade do certame.

Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre

seus procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo

que se concluí o que segue.

3 CONCLUSÃO;

Al^íTE O EXPOSTO, O processo atende as exigências contídas na Lei no

14.133/2021, tanto no Edital como na minuta de Contrato Administrativo, o que permite a esta

Procuradoria manifestar-se favorável à realização do certame lidtatório pretendido por esta

Municipalidade, na modalidade Pregão Eletrônico que tem como objeto o acima descrito,

apenas com as observações que não impedem o seu andamento, podendo ser dado

prosseguimento à externa, com a publicação do editai e seus anexos.

É o parecer desta procuradoria

Dom Pedro/MA,i^de agosto de 2025

Thiago^^lve^ Carneiro
Assessor Jurídico

OAB 19.498
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ELETRÔNICO - SRP N® 018/2025
Processo Administrativo Ns 2025.0425.001/2025 mm ■  RubnCfí

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.s 14.133/2021, do Decreto ns 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei

Complementar n.s 123/2006 alterada peta Lei Complementar n® 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao

objeto deste certame, fará realizar licítaçlo na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as

condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Educação

[^©
OBJETO

Registro de Preços para Contratação de empresa para aquisição de kit de Inox para refeição

escolar (bandeja, caneca e colher), para atende a rede municipal de ensino, do município de Dom

Pedro/MA

VALOR TOTAL ESTIMADO

SIGILOSO

PORTAL UTILIZADO: BNC Compras

ENDEREÇO DO PORTAL: bnccompras.com

DATA: 28 de agosto de 2025

HORÁRIO: 14:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

O^O
r-QjC
CL®

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Gardênia Dias da Silva Matos

AUTORIDADE COMPETENTE

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Prefeitura Municipal de Oom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n' 7Z, Centro. Oom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO , GLOBAL

MODO DE DISPUTA ABERTO/FECHADO

INTERVALO ENTRE OS LANCES | RS 0,01 (um centavo)

REGIME DE EXECUÇÃO FORNECIMENTO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA I NÃO

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS i NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NÃO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? , NÃO

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MiCROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente '

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 |
(oitenta mil reais)?

(Art. 48, 1, Lei Complementar n® 123/2006)

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? NÃO
(Art. 48, 111, Lei Complementar n® 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas SIM (REGIONAL), nos termos do art. 2®, Inciso II do

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por Decreto Municipal 008/2024, que regulamenta o §3^

cento) do melhor preço válido? do art. 48 da LC123/2006 (Item 11.1.4 do Termo de

(Art. 48, §3®, Lei Complementar n® 123/06) Referência).

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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EDITAL

1. OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para Contratação de empresa para aquisição

de kit de inox para refeição escolar {bandeja, caneca e colher), para atende a rede municipal de
ensino, do município de Dom Pedro/MA, conforme as quantidades, especificações e condições

descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Editai, serão consideradas

como válidas as do Edital, sendo estas a que os iicitantes deverão se ater no momento

da elaboração da proposta.

RECURSO ORÇAMENTÁRIO
2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento formalização contrato instrumento equivalente.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no Pais, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BNC COMPRAS" através do

site bnccompras.com.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

^  qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não
W  cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legai e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este Pregão.

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

editai.

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste editai, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar n^ 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de
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contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

Ficam impedidos de participar desta licitação:

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital;

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurfdica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

juízo.

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi imposta;

3.3.5.1. O Impedimento de que trata o este Item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;
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3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCiP. atuando nessa condição;
3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 1® do art. 92 da Lei ns 14,133, de 2021.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

A simples apresentação da proposta implica, por parte do lícitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

qualquer responsabilidade civil ou penal.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §12, da Lei ns 14.133, de 2021.

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

llcitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

^  simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
"  percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1, está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
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4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 19 e no inciso III do art. 59 da Constituição Federal;
4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ns 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3* da Lei Complementar n9 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 19 ao 39

do art. 49, da Lei n.9 14.133, de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei n9 14.133, de 2021, e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste editai de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas.

DA /WERTURA DA SESSÃO PÚBUCA

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-à em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ftcando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.
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5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

ofertados, na fase própria do certame.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Editai, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

^  6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.
6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos iicitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.

6.3. Somente as Iicitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. iniciada a etapa competitiva, as iicitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horária e

valor consignados no registro de cada lance.

^  7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último
P  por ela ofertada e registrado no sistema

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

7.4. Durante o transcurso da sessão, as Iicitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.
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7,9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.10. Caso o ilcitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:
7.11.1. Modo de Disputa Aberto:

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.

7.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado:

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

7.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

7.11.2.2.

7.11.2.3.

7.11.2.3.2.
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7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto:

7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

7.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas Iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei nS 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.11.3.3.

7.11.3.4.

7.11.3.5.

7.12.1.1.

7.12.1.2.

7.12.1.3.
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7.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

7.12.2.2. empresas brasileiras;

7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.12.2.4. empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei nS 12.187,

de 29 de dezembro de 2009.

7.12.2.4.

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nS 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nS 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

^  pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,
^  proceder-se-á da seguinte forma:

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habllitatórlas e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as lícitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o
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sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.e 123/2006.

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licítatório prossegue com as demais licitantes.

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

8.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar n9 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa
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de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor
do item.

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício
será aplicado somente em âmbito local ou regional.

8.8. A participação nos itens/iotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,
configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de
licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das muitas previstas neste Edital e
das demais cominações legais.

DA NEGOCIAÇÃO
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital,

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da lei ns 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital.
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;
10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas ínidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União;

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o /^ente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
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catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

10.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s} não é(são)

inexequível(eis).

10.9. Será desclassificada a proposta que:

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

10.9.2. contiver vícios insanáveis;

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s)

não é(são) inexequível(eis)

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

10.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela

Administração.

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove:

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
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Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,
sob pena de não aceitação da proposta.

10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

de não aceitação da proposta.

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

10.13.4. Se a(s] amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não forjem) aceita(s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostrajs) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Termo de Referência.

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n^ 14.133, de 2021.

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e

lances nos termos do art. 17, §12, da Lei n2 14.133, de 2021.

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
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julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos

os lícitantes.

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação a integridade do documento digital.

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

lícitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

11.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

11.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

apostilados nos termos do disposto no Decreto ns 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.
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11.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito
de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira. haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido
para os licitantes individuais.

11.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vet que atenda a todas as demais exigências do editai.

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

11.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

11.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

ínabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

11.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

11.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

11.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

Ínabilitação, haverá nova verificação, peto sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n^ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

11.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de Ínabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

11.17.

11.18.
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Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

deciarado vencedor.

12. DA AMOSTRA

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

13. DA VISITA TÉOgiCA

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

_  este Edital.

DOS RECURSOS

14.1. A Interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabiiitaçao

de iicitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n^

14.133, de 2021.

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

de recurso.

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

desse direito e autoriza o ̂ ente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor.

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais Iicitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de íntimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabiiitaçao

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1^ do art. 17 da Lei n^ 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

íntimação da ata de julgamento.

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
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14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

com endereço no preâmbulo deste instrumento.

15. DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.
15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

A  da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre
a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa] dias.

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

—  15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)

licitante(s) vencedor{s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal.

15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante

I  correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço
constante do rodapé do presente.

15.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço.

15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida

15.6.2.
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Provisória n® 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.

15.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de
Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s} item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 {um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e  disponibilizada durante sua vigência.

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n9 11.462/23.
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Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

17.1.2.2.

17.1.2.3.

17.1.2.4.

17.1.2.5.

17.1.3.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no ait. 52 da Lei n.® 12.846, de 2013.

17.2. Com fulcro na Lei n^ 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal:

17.1.4.

17.1.5.

17.1.6.

17.1.6.3.

17.1.7.
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17.10.

17.3.2.

17.3.3.

17.3.4.

17.3.5.

17.4.2.

EDITAL

17.2.1. advertência;

17.2.2. multa;

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência. Impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5^, da Lei n.s

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta

Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo
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de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de IS (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

muita e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçâo, o quai será dirigido
à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

•  17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimaçâo, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integrai dos danos causados a essa Administração.

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

editai ou através de campo próprio do sistema.

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço bnccompras.com e vincularão os participantes
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Administração.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de
contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

19.2.2. As licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

Incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de mícroempresas e empresas

de pequeno porte:

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justifícadamente.

19.8.2.

19.8.3.
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Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nS 2.200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei ns 11.488, de 15 de junho
de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Dom Pedro - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios bnccompras.com e

www.dompedro.ma.gov.br.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.s 12.846, de 1^ de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

S.s, inciso IV, correspondente aos procedimentos lícitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas no mencionado diploma legal.

20. ANEXOS

Anexo I

Anexo II

Anexo III

Anexo IV

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, 15 de agosto de 2025,

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação
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ANEXO i -TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa o Registro de Preços para Contratação de empresa para
aquisição de kit de inox para refeição escolar (bandeja, caneca e colher), para atende a rede

municipal de ensino, do município de Dom Pedro/MA, para atende a rede municipal de ensino,
do município de Dom Pedro/MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste
instrumento

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às

quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da

Lein® 14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e

imediatamente após o julgamento das propostas.

2.2. A adoção do sigilo do orçamento estimado desta contratação fundamenta-se no Art. 24 da Lei n®

14.133/2021, que permite o sigilo se imprescindível para não frustrar o caráter competitivo do

processo licitatório.

2.3. Esta medida é essencial para garantir a obtenção da proposta mais vantajosa para a

Administração Pública, pois a divulgação prévia do valor de referência poderia induzir a

apresentação de propostas próximas ao teto orçamentário, desestimulando a efetiva competição

e a busca por preços mais econômicos. O sigilo visa incentivar a apresentação de preços

genuinamente competitivos e otimizar a fase de negociação, em alinhamento com os princípios
da economicidade e da eficiência.

2.4. Para salvaguardar a informação, serão adotadas medidas rigorosas de segurança, incluindo acesso
restrito aos agentes diretamente envolvidos na fase interna, armazenamento seguro e a

celebração de termos de confidencialidade com os servidores que terão contato com o valor
estimado. O orçamento será tornado público somente no momento oportuno do procedimento

licitatório, conforme detalhado no Edital.

ESPECÍFICA0ES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

~ LOTE oi - KITS REFEIÇÃO
Descriçlo [ Unidade Qu<

BANDEJA REFEITÓRIO PRATO INOX 3 DIVISÕES BANDEJÃO -
BANDEJA PARA REFEIÇÃO, MATERIAL 100% AÇO INOX,
MODELO BANDEJA COM 3 (TRÊS) DIVISÓRIAS, COMPRIMENTO UNIDADE 2.10
29CM, LARGURA 21CM, COM VARIAÇÃO DE ATÍ S%. NÃO
DESCARTÁVEL, IDEAL PARA REFEITÓRIO ESCOLAR.

Qua

2.100

nt. Valor ünlt Valor total

,00 I Sigiloso Sigiloso
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' FUNCIONALIDADE: NÃO ABSOftVE~CÕR, CHEIRO OU SABOR 1 1 1
DOS ALIMENTOS.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2.100,00 | Valor Total RS SIgiloso
CANECA DE INOX - caneca" DE MATERIAL 100% AÇO INOX, ]~ ^ ^ 1
CAPACIDADE 250 ML, ALTURA IICM X DIÂMETRO DA BOCA

8CM, COM VARIAÇÃO DE ATÉ S%, ACABAMENTO INTERNO E
EXTERNO LISO COM ALÇA LATERAL NÃO DESCARTÁVEL. IDEAL ^^IDADE 2.100,00 Stgiloso SIgiloso
PARA REFEITÓRIO ESCOLAR. FUNCIONALIDADE: NÃO ABSORVE

COR, CHEIRO OU SABOR DOS ALIMENTOS. | ^ |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Mur^iclpal de Educação | Quantidade: 2.100,00 | ValorTotal RS SIgiloso
COLHER DE INOX - COLHER DE SOPA, MATERIAL 100% AÇO. 1 | |
COMPRIMENTO 18,7CM X LARGURA 4CM X ALTURA 2,3CM,

COM VARIAÇÃO DE ATÉ 5%. NÃO DESCARTÁVEL, IDEAL PARA UNIDADE 2.100,00 SIgiloso Siglloso
3  REFEITÓRIO ESCOLAR. FUNCIONALIDADE: NÃO ABSORVE COR,

CHEIRO OU SABOR DOS ALIMENTOS. [ |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2.100,00 | ValorTotal RS Siglloso

ValorTotal ! Si^loso
OBS 01: Concluída a fase de lances e negociação do lote, o pregoeiro responsável procederá à formal e imediata
divulgação do percentual de desconto global ofertado pelo lícitante provisoriamente vencedor. Este percentual,
em estrita observância aos princípios da vinculação ao instrumento convocatório, da economicidade, da
isonomia e da padronização, deverá ser aplicado de forma linear, uniforme e indiscriminada sobre o preço de
referência unitário de cada um dos itens que compõem o referido lote. Tal procedimento visa a assegurar a
integridade da proposta, a uniformidade da precífícaçSo e a plena transparência do processo licitatório,
prevenindo distorções e garantindo a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, em
conformidade com as diretrizes da legislação aplicável."

UNIDADE 2-100,00 Siglloso Siglloso

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A necessidade e a pertinência da aquisição de kits de refeição em aço inoxidável para atender às

demandas das escolas da rede municipal de ensino de Dom Pedro, Maranhão, sob a gestão da

Secretaria Municipal de Educação.

A justificativa visa a aquisição de kits individuais de refeição em aço inoxidável, compostos por, no

mínimo, prato, talheres (garfo e colher) e copo, destinados ao uso dos alunos durante a distribuição

da merenda escolar.

A aquisição está em consonância com as diretrizes e princípios que regem a alimentação escolar,

especialmente:

• Lei nS 11.947/2009: Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro

Direto na Escola aos alunos da educação básica. Esta lei preconiza a oferta de alimentação escolar

saudável e adequada, o que inclui a utilização de utensílios que garantam a segurança alimentar.

•Resoluções do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE): As resoluções que

regulamentam o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) freqüentemente abordam

aspectos relacionados à infraestrutura e aos equipamentos necessários para a execução do

programa, incentivando a utilização de materiais seguros e duráveis.

•Princípios da Administração Pública: A aquisição atende aos princípios da economicidade,
eficiência e transparência, uma vez que busca uma solução duradoura e que trará benefícios a longo

Pref^ura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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prazo para o erário e para a comunidade escolar. A opção pelos kits de refeição em aço inoxidável
justifica-se por uma série de razões técnicas e benefícios diretos para a comunidade escolar:
•Higiene e Segurança alimentar: D aço inoxidável é um material não poroso, o que impede a
proliferação de bactérias e fungos, garantindo maior segurança alimentar aos alunos, é de fácil
limpeza e desinfecçâo, contribuindo para a manutenção de um ambiente mais higiênico nas
cantinas escolares.

•Durabilidade e Resistência: Diferentemente de materiais plásticos ou descartáveis, o aço
inoxidável possui alta resistência a impactos, corrosão e altas temperaturas, o que garante uma
vida útil consideravelmente maior aos utensílios. Isso resulta em uma redução significativa nos
custos de reposição a médio e longo prazo, representando economicidade para o município.
•Sustentabilidade Ambiental: A utilização de kits reutilizáveis em aço inoxidável minimiza
drasticamente a geração de resíduos plásticos e descartáveis nas escolas. Esta medida está alinhada
com as políticas de sustentabilidade e responsabilidade ambiental, contribuindo para a redução do
impacto ecológico das atividades escolares.

Diante do exposto, a aquisição dos kits de refeição em aço inoxidável para as escolas da rede
municipal de Dom Pedro - MA é uma medida necessária e altamente benéfica. Representa um
investimento em saúde, sustentabilidade, economicidade e qualidade para a educação pública do
município. A escolha deste material demonstra um compromisso com a excelência na gestão da
alimentação escolar e com o bem-estar de nossos estudantes.

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO AUNHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1, A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito no

art. 5® do Decreto Municipal ns 007/2024, que regulamenta a Lei nS 14.133/2021, que dispõe
sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de
Dom Pedro - MA.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preiiminares,

apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da

licitante vencedora.

DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
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9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de
2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1- Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,
incisos I e 111, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
11.1.1. Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,
inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC

123/2006;

11.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no REGIONAL, até o limite de

10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do art. 22, inciso II do Decreto

Municipal 008/2024, que regulamenta o §32 do art. 48 da LC 123/2006, para fomento
do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e social.

11.1.3.

11.1.4.

DA VIGENCIA CONTRATUAL

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que

consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

FORMA E critérios DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR LOTE.

13.1.1. O agrupamento da bandeja, caneca e colher de inox em um único lote para a aquisição
de kits de refeição escolar justifica-se pela indissociabilidade funcional dos itens, que

compõem uma unidade mínima necessária e integrada para o serviço de alimentação.

13.1.2. Esta estratégia promove a economicidade pela obtenção de preços mais vantajosos

via economia de escala na produção e embalagem do kit, e a eficiência logística na

aquisição, armazenagem e distribuição. Garante, ainda, a uniformidade de qualidade
e compatibilidade entre os componentes do kit, facilitando a gestão do contrato e o
atendimento adequado às necessidades dos usuários, em conformidade com os

princípios da Lei n2 14.133/2021.

Forma de fornecimento

13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO

PROPOSTA DE PREÇOS
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14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na
execução do objeto a ser contratado;

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,
modelo e fabricante, quando for o caso. quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e
prazo de entrega dos produtos.

14.3. Concluída a fase de lances e negociação do lote, o pregoeiro responsável procederá à formal e
imediata divulgação do percentual de desconto global ofertado pelo licitante provisoriamente
vencedor. Este percentual, em estrita observância aos princípios da vinculação ao instrumento

convocatório, da economicidade, da isonomia e da padronização, deverá ser aplicado de forma
linear, uniforme e indiscriminada sobre o preço de referência unitário de cada um dos itens que
compõem o referido lote. Tal procedimento visa a assegurar a integridade da proposta, a
uniformidade da precificação e a plena transparência do processo licitatório, prevenindo
distorções e garantindo a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública,
em conformidade com as diretrizes da legislação aplicável.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

15.1.1. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada a

verificação da autenticidade no sítio www.DortaidoemDreendedor.gov.br:

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz;

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
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15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida

Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados

ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.
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15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei NS 12.440/2011};

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7^ da Constituição Federal;

15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.

123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentara

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou

empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá

ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo

distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua

participação na licitação.

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024)

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-âo ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente

registrado na forma da lei.

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa

RFB n8 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração

Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenclários poderão apresentar o

balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário,

em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2- da

citada Instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto

15.3.2.

15.3.2.1.

15.3.2.2.

15.3.2.3.
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a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada peia

infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - iCP - Brasil.

A licitante deverá apresentar o Balanço Patrimonial contendo os índices

contábeis exigidos neste edital. Caso não constem os referidos índices no

Balanço Patrimonial apresentado, a licitante deverá incluir uma declaração,
assinada por um profíssional da área contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, atestando o atendimento dos índices

econômicos conforme disposto no §is do art. 69 da Lei 14.133/2021.

índice de Liquidez Geral (2:1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (2 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (2 1,00);
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

15.3.5.

15.3.3. Em caso de não constar os índices acima no balanço patrimonial, e a licitante não

apresentar a certidão exigida no item 15.3.2.4, a ücitantes estará inabilitada

15.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de

10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização

para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

15.3.6. O Microempreendedor Individual (MEi) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n^ 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis

do último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

15.4.1. Atestados de capacidade técnica fornecidos por contratantes anteriores (públicos ou

privados). Os atestados devem descrever de forma clara e objetiva o objeto os itens e

as quantidades fornecidas, o período de execução, o local de fornecimento e uma

declaração de que a execução foi satisfatória e em conformidade com as normas deste
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termo de referência. A relevância do atestado será avaliada pela similaridade com o

objeto desta iicitação.

O atestado, além do descrito no item 15.4.1, deverá obrigatoriamente conter Razão

Sociai, CNPJ, endereço, e-maii, telefone, e deverá ser assinado por pessoa

responsável, informando cargo e CPF do mesmo.

Os atestados que forem apresentados em desacordo com as exigências constantes dos

itens 5.4,1 e 5.4,2 serão recusados e a iicitante será considerada inabilitada.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do

recebimento da Ordem de Fornecimento.

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

16.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço indicado na

Ordem de Fornecimento.

Garantia, manutenção e assistência técnica

16.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na lei ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei nS 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecução total ou parcial.

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim, conforme endereço eletrônico informado peta contratada na sua proposta comerciai.

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

Fiscalização

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
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17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração

17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências reiacionadas a execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a reguiarização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §19 da
Lein9 14.133, de 2021).

17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

17.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou
à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostiiamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

17.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

17.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
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17,13.

17.14.

17.15.

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela Incontroversa da execução do objeto, para

efeito de liquidação e pagamento.

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.
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19.7. O recebimento provisório ou definitivo nâo excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como;

20.2.1. o prazo de validade;

20.2.2. a data da emissão;

20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

20.2.5. o valor a pagar; e

20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei n» 14.133, de 2021.

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

20.6. Nâo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos ói^ãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.
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20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficiai, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

Dom Pedro - MA, 09 de junho de 2025.

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula ns 318-1

Aprovo o Termo de Referência.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Portaria n® 05/2025
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ESTUDO TÉCNICO PREUMINAR

O link abaixo é o acesso para o ETP na integra do presente procedimento licitatórío:

3 - ETP - Kit de Inox.docx

WS
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 018/2025

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciaçao de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS;

ITEM I DESCRIÇÃO MARCA QÜANT. V. UNITÁRIO 1 V. TOTAL

VALOR GLOBAL RS (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZAO SOCIAL:,..

CNPJ:...

ENDEREÇO;...

TELEFONE:...

FAX:...

E-MAiL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO

NOME:...

CPF:...

RG:...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL;...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO;...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralídade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(Ns da identidade do declarante)
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ANEXO lil - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS
LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico NS 018/2025

NS PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.0425.001/2025

OBJETO

Registro de Preços para Contratação de empresa para aquisição de kit de inox para refeição
escolar (bandeja, caneca e colher), para atende a rede municipal de ensino, do município de
Dom Pedro/MA

VALOR TOTAL REGISTRADO

RS 0,00 (valor por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL: de.

FINAL: de

I I I I

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Educação

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE{S)

DADOS DO BENEFICIÁRIO

O  RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n« . /
Logradouro Número...., Bairro...., Cidade Estado
Nome Responsável Contratado CPF ns . . -

PREÂMBULO

Aos de de , a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade

Gerenciadora , inscrita no CNPJ n® , lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico

N°(numero_processo_contratacao), que tem como objeto , RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no

edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas
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constantes na Lei ns 14.133, de 1® de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,

constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para Contratação de empresa para aquisição de kit de inox

para refeição escolar (bandeja, caneca e colher), para atende a rede municipal de ensino, do município de Dom

Pedro/MA, especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico N2 018/2025, que é
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente

de transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianuai, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei nS 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei n9 14.133, de 2021.

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos iicitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos Iicitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
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2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 — Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.
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3.3 - O órgão ou entidade gerencladora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações;

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n9 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CLÃUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.
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5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

5.2.1-Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a Inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 — Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nc 14.133,

de 2021.

CLÃUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2&, do Decreto ns

11.462, de 2023; ou

6.1.4-Sofrersanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n? 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou íV do caput do art. 156

da Lei ns 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
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5.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os iicitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de ciassificação.
6.4 - O canceiamento dos preços registrados poderá ser reaiizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, totai ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
Justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3® e 27, § 48, ambos do Decreto

nB 11.462, de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para canceiamento do registro do

fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1-As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo i do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do iicitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedro - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1-Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:
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9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei ne 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor,

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo a efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

clAusula décima- dos itens registrados

10.1 - o preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

Oescriçlo Unidade Quantidade
Preço

Unitário
Preço Total

Dom Pedro — MA,

(ASSINATURAS)

Prefeitura Municipal de Oom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 47 de S8



/ P's, n"_

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 018/2025

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» /

Aceita(m} cotar o{s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao
do licitante vencedor do Pregão Eletrônico Ns 018/2025, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura
Municipal, na seqüência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

COLOCAÇÃO FORNECEDOR ENDEREÇO REPRESEAfTANTE CONTATOS N< DOS ITENS

Dom Pedro - MA,

(ASSINATURAS)

1  ■ .
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

'ílr.v,- ...,
1^ DOM
yg PEDRO

CONTRATO NS /
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO n9 /_
N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO:

OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL

RS ( )

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL / /

FINAL / /

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n« ■ . /
Logradouro , Número Bairro Cidade , Estado...
Nome Responsável Contrante CPF n» .

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n« . /
Logradouro Número...., Bairro...., Cidade , Estado
Nome Responsável Contratado CPF nfi . .

FISCAL 00 CONTRATO

Nome Fiscal Contrato....

PREÂMBULO

Aos de de , a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa
Contratante , inscrita no CNPJ n9 . . / - . em observância às disposições da Lei ns 14.133, de 12
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA > DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e 11)
1.1 - O presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 —O valor do presente Contrato é de R$ ( ), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

DesalçSo Unidade Quant. Valor Unlt. Valor Total

Valor Total

2.2 - No vaior acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;
2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de / / e encerramento em / /

na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
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4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÃUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

ClÁUSUU SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualldade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tio
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.6 - Caso o(s) índice(s} estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s], em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nS 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6S da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6-É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro Individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § is do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIN)
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
!  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
j UNIDADE:
CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA:

FICHA: _

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV}
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7-Cientifícaroórgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4s, do art. 137, da Lei n2 14.133, de 2021.
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9-11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, propostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabiiizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no locai da execução do objeto contratual.

10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, quaiquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei n^ 14.133,

de 2021. ^
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10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federai, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.

10.19 ~ Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n® 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato;

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2-Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.2.3 — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n^ 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.s 14.133, de 2021}.

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.? 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo Inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n® 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "z" e

"d" do subítem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a Imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021);

ili) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021).

b) Multa de:

í) Moratória de 1% (um por cento] por dia de atraso Injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil

www.dompedro.ma.gov.br
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a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato pordescumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iií) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§72, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n214.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2 12.846, de 2013,

serio apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.9 - D CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, fiflaranhao. Brasil
wvtnM.dompedro.ma.gov.br
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12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneldade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xll)
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nS 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 —Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n^ 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n®

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. 8®, §2^, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 76, §3S, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei n?

14.133/21.

Dom Pedro - MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, nt 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.eov.br
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TESTEMUNHAS

NOME: NOME;
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Secretaria Municipal de

Educação
CNPI:06iD74.712/0001-3l

Praça létaatra de Ftsnas, 72. centre ■ Dom Pedro - MA

^DOM
SM PEDRO

AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL

Prezado(a),

Em atendimento ao previsto no § 3" do art. 53 da Lei 14.133/21, estando devidamente

cumpridas as formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital

de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico objetivando o Registro de preços para contratação de

empresa para aquisição de kit de inox para refeição escolar (bandeja, caneca e colher), para atende

a rede municipal de ensino, do município de Dom Pedro/MA, no valor R$ 90.447,00 (noventa mil e

quatrocentos e quarenta e sete reais).

I

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento.

Dom Pedro (MA), 15 de agosto de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação
Portaria n" 06/2025



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
DOM
PEDRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 018/2025

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar, sob a égide da Lei n.2 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.e
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo Menor Preço Global, objetivando o Registro de Preços para Contratação de empresa para aquisição de
kit de inox para refeição escolar (bandeja, caneca e coiher), para atende a rede municipal de ensino, do
municipio de Dom Pedro/MA. A sessão será realizada através do Portal 8NC Compras, pelo endereço eletrônico
bnccompras.com, com data de abertura agendada para 28 de agosto de 2025 às 14:30. O edital e seus anexos
encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço www.dompedro.ma.gov.br,
ou ainda pelo endereço Portal BNC Compras, bnccompras.com e ainda no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP).

Dom Pedro - MA, 15 de agosto de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil

www.dompedro.ma.gov.br

Página 1 de 1



10 37 Ema Ca puMcxéa 01&^02S - 9NC

SNC
Extrato de publicação

PREGÃO ELETRÔNICO - 018/2025

N° PROC. ADM. 2025.0425.001/2025

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema BNC torna
público para conhecimento dos interessados que o órgão SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO, de acordo com a regulamentação Lei
14.133/2021, Art. 28,1 - Pregão Eletrônico realizará PREGÃO ELETRÔNICO

sendo conduzido por GARDÊNIA DA SILVA MATOS e tendo como
autoridade FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO.

PUBLlCAÇAO: 14/08/2025 17i21

INIciO REC. PROPOSTA: lS/OB/2025 00:01

1 FIM REC. PROPOSTA: 28/08/2025 14:20
início DISPUTA: 28/08/2025 14:»

TIPO DE LANCE: MENOR LANCE

TIPO ENaRRAMENTO: ABERTO E FECHADO

EXCLUSIVO ME: NÂO

OBJETO DO PROCESSO

Registro de Preços para Contratação de empresa para aquIsIçSo de kci de lno« para refeição escolar (bandeja, caneca e colher),

para atende a rede municipal de ensino, do município de Dom Pedro/MA

Pira demils infòrmaçBes contato via e-mall: llcltacaodompedro@gmall.com, telefone' 993S621453 ou acesso pelo link: hnBs /rhnecamnras.com/Proce

GARDÊNIA DA SILVA MATOS

DOM PEDRO-MA - 15/08/2D2S

l*rJítfiecotnpi»aamUPrteMi4>roe«*R»pl»l*Rxir»et?pir^1=*S8oki*5D_tOeb1ipo_OVeVUMcHEOi»<lBFOQK_PllAvN*TV.2FJriKJZflXANWZ.B1yUTOSPBKal*Q9I6eSIK9ear«*2F2uoVtQotXCBrw7C3_22K... Kl
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> EQüais

Edital n° 018/2025 ■ - Ml

Ullimo atualização 14/08/2025

Local: Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

Unidade compradora: 885 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO/MA

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal Lei 14.133/2021, ArL 28, l Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 14/08/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de Inicio de recebimento de propostas; 15/08/2025 00:01 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 28/08/202514:29 (horário de Brasília)

id contratação PNCP: 06074712000131-1-000001/2025 Fonte: Bolsa Nacional De Compras - BNC

Objeto:

Registro de Preços para Contratação de empresa para aquisição de kil de inox para refeição escolar (bandeja, caneca e

colher), para atende a rede municipal de ensino, do município de Dom Pedro/MA

itens Arquivos Histórico

EDITAL.PE.018.2025.Kits.para.refeies.educao 14/08/2025

Págtna 1 <  >

NACIONAL
CONTRATAÇÕES

^ PUBLICAS

Criado pela Lei n° 14,133/21. o Portal Nacionalde Contratações Públicas (PNCP)é

O Sitio eletrônlGO oficial destinado á divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma,

Ê gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n'^ 10.764,

de 9 de agosto de 2021

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado petos indicados a compor o aludido

comitê.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

DECRETO NB 036/2025.

DECRETO NS 036/2025.

"Dispõe sobre a Convocação da XI Conferência Municipal de Saúde de
Colinas - Maranhão,"

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLINAS, estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 33 da
Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:

Art.l* Fica convocada a XI Conferência Municipal de Saúde de Colinas,

Maranhão, com o tema "Do Território ao Cuidado; papel da Atenção
Básica na Promoção da Saúde", a ser realizada no dia 27 de agosto de
2025, no auditório da Universidade Estadual do Maranhão, localizada na
Avenida Doutor Osano Brandão, 381-461, Centro, CEP: 55690-000.

^rt.2B As normas de organização e funcionamento da Conferência
Pstào descritas no Regimento Interno da Conferência Municipal de
Saúde,

Art.3® Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS, AO VIGÉSIMO
QUINTO DIA DO MÊS DE JULHO 00 ANO DE DOIS MIL E VINTE E
CINCO.

Renato de Sousa Santos

PREFEITO DE COLINAS-MARANHÃO

Publicado por CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: 467e5998Ba33281289c59f94ee68a33b

PORTARIA N9 002/GA8/SEMUS, 25 DE JULHO DE 2025.

PORTARIA N» 002/GAB/SEMUS, 25 de julho de 2025,
Dispõe sobre a composição da Comissão

.lanizadora da XI Conferência Municipal de Saúde
\ SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE de Colinas, Maranhão, de acordo
com as determinações legais que lhe confere a Lei Orgânica do

Município e as decisões do Conselho Municipal de Saúde; Considerando
o Decreto Municipal ns 036, de 25 de julho de 2025, que dispõe sobre a
convocação da XI Conferência Municipal de Saúde de Colinas;
Considerando a necessidade de definir a estrutura organizacional para
a execução das atividades pertinentes;

RESOLVE; Art, 1" - Instituir as Comissões da XI Conferência Municipal de
Saúde, a realizar-se no dia 27 de agosto de 2025, cornpostas de
membros indicados por seus respectivos segrnentos;

I. COMISSÃO DE ARTICULAÇÃO E MOBILIZAÇÃO;
- Francisca Natália Alves Pinheiro

- Sollane da Silva Monteiro

- Francisca Thaís Gonçalves
• Walyson Gustavo Silva Freitas

- Marciano de Almeida Cruz Assunção
- Olga de Fátima Jansen dos Santos
- Renata Soares de Sá

II. COMISSÃO DE CONTEÚDO, METODOLOGIA E RELATORIA
- Maria Raquel Sá Costa
- Carlla Mariara Gomes Ramos Sarros

- Vanessa Alves Barroso

- Shélida liana Oliveira R, Monteiro

- Fabrício Araújo Coelho

- Thaynara Rita Cunha B, Carvalho

III, COMISSÃO DE CONTEÚDO, METODOLOGIA E RELATORIA
- Rita Francisca Ribeiro Lúcio

- José Robson da Silva Barros „
- Vanderline Lira Cruz .

Art. 2® - Dê-se ciência. Publique-se e Curn/ra-se, » « C"

Colinas, 25 de julho de 2025,

Soliane da Silva Monterio

Secretária Municipal de Saúde
Portaria; 002/2025

Rubrica

Publicado por: CARiOSÓOS SANTOS
Código identificador: 711c38e6c249d5da5a0db067b97e8da7

PREFEJTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N® 017/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 017/2025

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n,®
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.®

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por
Lote. objetivando o Registro de Preços para contratação de

empresa para serviços de Impressão gráficas e outras
correlatas, para atender as necessidades das secretarias
municipais do município de Dom Pedro/MA. A sessão será
realizada através do Portal BNC Compras, pelo endereço eletrônico
bnccompras.com, com data de abertura agendada para 28 de agosto
de 2025 às 06:30. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no
Portal da Transparência do Município pelo endereço wwví.dom
pedro.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal BNC Compras.
bnccompras.com e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP).

Dom Pedro • MA. 15 de agosto de 2025.

Sônia Lúcia Lopes Faltosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finariças

Publicado por: GARDêNIA DA S/LVA MATOS
Código /denf/ffcador; 19274fbd3f5d299578217eb8b6b517dl

ÀVISO DE UCfTAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N> 018/202S

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 018/2025

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n,®

14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n,®
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Global,
objetivando o Registro de Preços para Contratação de empresa
para aquisição de kit de inox para refeição escolar (bandeja,
caneca e colher), para atende a rede municipal de ensino, do
município de Dom Pedro/MA. A sessão será realizada através do
Portal BNC Compras, pelo endereço eletrônico bnccompras-com, com
data de abertura agendada para 28 de agosto de 2025 às 14:30. O

â
CfRTIFtCAOO DiGITAlMENTE
i ri-iMCiOiMBOnf TfMPO

www.famem.org.br 54/110



DIÁRIO OFICIAL

DOS municípios
SãO LUÍS, SEXTA * 15 DE AGOSTO DE 2025

ISSN 2763-860X

VOL. 19, N9 3665/2025

edital e seus anexos encontrsm-se disponíveis no Portal da

Transparência do Município pelo endereço www.dompedro.ma.gov.br,
ou ainda pelo endereço Portal BNC Compras, bnccompras.com-e^inda
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCPj^

Dom Pedro - MA, 15 de agosto de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Publicada por: GAPDêNIA DA SILVA MATOS

Código identificador. 610607ea914413blH9298299368f23a

Art. IB • Fica designado o servidor jÚLIO CÉSAR APARECIDO SILVA
DE SOUSA, Matricula n' 1597. para fiscalizar, acompanhar e atestar as

despesas decorrentes do CONTRATO NB 168/2025 - SEMED,
originário da licitação modelo PREGÃO forma ELETRÔNICO na 009/2025,
yob o Sistema de Registro de Preço. Edital N». 009/2025 - SEMAFIN.
\través do Processo Administrativo n» 2025.0205.001/2025. que
tem como objeto a Contratação de empresa para o fornecimento de

ppeus e serviços de alinhamento e balanceamento para atender
35 necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA,
yconforme descrições e especificações no Termo de Referência e
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Educação de

acordo com a sua necessidade, celebrado com a empresa R. B. N.
BASTOS, inscrita no CNPJ: 42.255.618/0001-42. com o período de
vigência de: 30/06/2025 a 30/06/2026.
Art. 2s - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO NS 05/2025

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N« 05/2025 -SELEÇÃO DE
FOMENTOS CULTURAIS PARA FIRMAR TERMO OE EXECUÇÃO CULTURAL
ÍOM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À

ULTURA - PNAB (LEI N» 14.399/2022)

Francisco Guttiyerres Lemos Sampaio
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
Portaria n» 06/2025 - GAB/PREFEITO

Dom Pedro - MA

Publicado por: GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: 10487680a0f91c9a801c4ai0e50eb866

CLASSIFICAÇÃO
Prefeitura Municipal de Dom Pedro- MA, representada neste ato pela
Secretaria Municipal de Cultura, em uso de suas atribuições legais,
conferida pela Lei Municipal, TORNA PÚBLICO A HOMOLOGAÇÃO
FINAL, conferida pela comissão municipal da LEI ALDIR BLANC 2 OE
FOMENTO Ã CULTURA (PNAB), em atendimento ao Edital de
Chamamento Público n» 05/2025 -Pnab Lei n» 14.399, de 08 de julho de
2022- Lei Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB)-publicado no Diário
Oficial dos Municípios São Luís- Segunda Feira, 04 de agosto de 2025,

V0L.19, N°36S6/2025 PG: 16, que tem por objetive subsidiar com apoio
financeiro aos Agentes Culturais, na forma descrita nos termos do
Edital, e da na LEI N» 14.399, OE 08 DE JULHO DE 2022- LEI ALDIR

BLANC DE FOMENTO À CULTURA (PNAB). oelo O DECRETO
FEDEREAL NB11.453\2023, Decreto de Regulamentação da PNAB
NBll.740/2023, conforme categorias:
FOMENTO CULTURAL

UTtGOUASnPO
>C FOMENTO

niLTWUL

fihCf FÍSICA

EVIKTO NOm

:uLTijPm]

UGANA PASSOS
lANTlJAUA

Publicasse e registre-se

Dom Pedro- MA» 14 de agosto de 2025

Rejane Silva Ura
Secretária Municipal de Cultura

Pubifc&do por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador bS7273742265aa41bcb0180688al6€55

PORTARIA Nfi 197/2025/SEMED» DE 13 DE AGOSTO DE 2025

PORTARIA N9 197/2025/5EMEDr DE 13 DE AGOSTO DE 2025.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OE DOM PEDRO,
ESTADO 00 MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro nos disoositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art, 79=.
incisos III e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda,
de acordo com os artigos 7'. § 3'. 115= e 117= da Lei n® 14.133/2021, e

RESOLVE:

Art. 1» - Fica designado o servidor JÚLIO CÉSAR APARECIDO SILVA
OE SOUSA, Matrícula n= 1597. para fiscalizar, acompanhar e atestar as
despesas decorrentes do Termo Aditivo de Acréscimo referente ao
Contrato Adm/n/sfratívo n= 063/2025 - SEMED, originário da licitação
modelo PREGÃO forma ELETRÔNICO sob o ns 033/2024 - SEMAFIN,
através do Processo Adrr)inistrativo n= 2024.0620.002/2024, que tem
como objeto a Contratação de empresa para o fornecimento de
material de construção, material elétrico e hidráulico, visando atender
as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, conforme

descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO e
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Educação de
acordo com a sua necessidade, e as especificações constantes na
proposta e contrato derivado do Pregão Eletrônico n« 025/2023.
celebrado com a SEMED e a empresa M. T. DA SILVA OLIVEIRA,

inscrita no CNPj sob o n= 06.302.148/0001-67, com o período de
vigência de: 07/08/2025 a 31/12/2025.
Art. 2® - Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

PORTARIA Na 13S/2025/SEMED, OE 08 DE JULHO DE 2025

PORTARIA N® 13S/2025/SEMED. DE 08 DE JULHO DE 2025.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROV/DÉNCfAS."
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79=.
incisos ill e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda,
de acordo com os artigos 7=, § 3=. 115® e 117= da Lei n» 14.133/2021. e
RESOLVE:

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
Portaria ns 06/2025 - GAB/PREFEITO

Dom Pedro - MA

Publicado por; GARDéNiA DA SILVA MATOS
Código ídent/ficador; 8e366fba97bcbbl040fadbd7568db033

PORTARIA N® 198/2025/SEMED, DE 13 DE AGOSTO DE 2025

PORTARIA N® 19B/202S/SEMED, DE 13 DE AQOSTD OE 2023.
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Acompanhe os processos llotatirios

em sndsirento e realizados

Inexigibilidades e Dispensas, v^n os

processos de comrstsçio
Veja os processos de Adesão ã Ala de

Registro de Preços
VIsuaãze todos os contratos ftrmados

peto tnunidplo e vigèrteias

Suspensos / InWôneos

Acompanhe os processos iicrtstórios

em shdamenlo e realizados

Desertas / Fracassados

Releção das licitações fracassadas

e/ou desertas

Fiscal de Contrate

Relação dos fiscais de contratos

ãrmados pelo município

AVISOS DE UCfTAÇÕES

DATA: 1 smnau ■ aviso D£ ucriAçAo

AVISO DE UCITAQto - PREOAO aETRdNICO: 18/2025 -TIPO; 1 - MENOR PREÇO
Ob|eto: Registro de Preços para Contratação de empresa para aquisição de kit de inox para refeição escolar (bandeja, caneca ecoltief), pata

atende a rede mi^ldpal de ensino, do munidplo de Dom Pedro/MA

Data de Atsenura; 2B de Agosto de 2025 - Hora de Abertura: U:30 - Locai: Solsa Nsclonal De Comfxas - BNC

:  PERGUNTAS £ RESPOSTAS

í  \
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EXTRATO DE ENVIO

PtRIODü: I.VOS/2(j25- 15/08/2025

tNTIDADK: ORRKtITURA MUNICIPAL - 06!37293000150

DA TA l)K CRIA<,-ÂO: 15 IIS 2025 09:14:11
CÓDIGO DK Al I KNTICÍDADE. 3cac8069.K9c6-4l m-95b4-Kf)U2dd0i Jb77

Procedimento LIcitatório

proc^hMnto procrtl^rto proJIíI™nto ■"«"«"'"o .«ISL excllMo
JC

0613729300013C PE017202SSEMAFIN

64286045315 15/08/2025

64286045315 1SA)B/2025

Total Procedimento LIcitatório: 2
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 018/2025

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar, sob a égide da Lei n.8 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.2
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo Menor Preço Global, objetivando o Registro de Preços para Contratação de empresa para aquisição de
kit de Inox para refeição escolar (bandeja, caneca e colher), para atende a rede municipal de ensino, do
município de Dom Pedro/MA. A sessão será realizada através do Portal BNC Compras, pelo endereço eletrônico
bnccompras.com, com data de abertura agendada anteriormente para 28 de agosto de 2025 às 14:30. Fica a
presente licitação ADIADA para a data de 15 de setembro de 2025 às 14:30. O editai e seus anexos encontram-

se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço wwvkf.dompedro.ma.gov.br, ou ainda pelo
endereço Portal BNC Compras, bnccompras.com e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro - MA, 27 de agosto de 2025.

Francisco Guthyejffe/Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, nc 72, Centro, Dom Pedro, MaranhSo, Brasii

www.dompedro.ma.gov.br
Página 1 de 1
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ColInas/MA- 25 de juiho de 2025
CONTRATANTE;

Sra. Soliane da Süva Monteiro

Secretária Municipai de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇAO • PREGAO ELETRÔNICO N«
017/2025

AVISO DE ADIAMENTO DE LICTTAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 017/2025

A Prefeitura Municipai de Dom Pedro - MA, torna público para o
conhecimento dos interessados, que fará reaiizar, sob a égide da Lei n.^
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Compiementar n.»
^^/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame.
^Plação na modaüdade Pregáo Eletrônico, do tipo Menor Preço Por
Lote. objetivando o Registro de Preços para contratação de

empresa para serviços de impressão gráficas e outras

correlatas, para atender as necessidades das secretarias

municipais do município de Dom Pedro/MA A sessão será

realizada através do Portal BNC Compras, pelo endereço eletrônico

bnccompras.com. com data de abertura agendada anteriormente para

28 de agosto de 2025 ás 08:30. Fica a presente licitação ADIADA
para a data de 15 de setembro de 2025 às 08:30. O editai e seus

anexos encontram-se disponíveis no Portai da Transparência do

Município pelo endereço www.dompedro.ma.gov.br. ou ainda pelo
endereço Portai BNC Compras, bnccompras.com e ainda no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro - MA. 27 de agosto de 2025.

Sônia Lúcia Lopes Faltosa Machado

Secretária Municipai de Administração e Finanças

Publicado por: GARDêNIA DA SILVA MATOS

Código identifícador. 9b3S9e2fea55d6cc39e03368037cba5a

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO NS
018/2025

A\NSO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NB 018/2025

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o
conhecimento dos interessados, que fará reaiizar. sob a égide da Lei n."
14.133/2021 e suas alterações posleriores. da Lei Compiementar n.B

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço

Global, objetivando o Registro de Preços para Contratação de
empresa para aquisição de kit de Inox para refeição escolar
{bandeja, caneca e colher), para atende a rede municipal de
ensino, do município de Dom Pedro/MA A sessão será realizada

através do Portal BNC Compras, pelo endereço eletrônico
bnccompras-com, com data de abertura agendada anteriormente para

28 de agosto de 2025 às 14:30 Fica a presente licitação ADIADA
para a data de 15 de setembro de 2025 às 14:30. O editai e seus
anexos encontram-se disponíveis no Portai da Transparência do
Município pelo endereço wwtv.dompedro.ma.gov.br. ou ainda pelo

endereço Portal BNC Compras, bnccompras.com e ainda no Portai
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro - MA. 27 de agosto de 2025.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código /dent/lfcador fc6d60c8ffa6c0f3bb8b65f4db5b0a96

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipai de Educação

Publicado por: CARDèNIA DA SILVA MATOS
Código Identifícador. 57cfSf454253el2d005b9598d8aec785

AViSO DE ADIAMENTO DE UCITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO NB
019/2025

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NB 019/2025

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA. torna público para o
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.B
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Compiementar n.B
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por
item, objetivando o Registro de Preços para Contratação de

empresa para fornecimento de equipamentos de sonorização e
vídeo, visando atender as necessidades da Secretarias

Municipais do município de Dom Pedro/MA. A sessão será

realizada através do Portai BNC Compras, pelo endereço eletrônico
bnccompras.com, com data de abertura agendada anteriormente para
29 de agosto de 2025 às 08:30. Fica a presente licitação ADIADA
para a data de 16 de setembro de 2025 às 08:30. O edital e seus

anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do
Município pelo endereço www.dompedro.ma.gov.br. ou ainda pelo
endereço Portai BNC Compras, bnccompras.com e ainda no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro - MA. 27 de agosto de 2025.

Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado

Secretária Municipai de Administração e Finanças

Publicado por: GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identifícador: 2db0bdb05a4f5aed62db€6697de7f65d

PORTARIA-SEMUS N» 156 14 DE MARÇO DE 2025

PORTARIA-SEMUS N» 156 14 DE MARÇO DE 2025.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO, ESTADO

DO MARANHÃO, no USO de suas atribuições legais, com fulcro nos
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79b, Incisos III

e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda, de acorda
com os artigos 7b. § 3b. 115» e 117» da Lei n® 14.133/2021, e

RESOLVE:

Art. IB • Fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA DOURADO,
Matrícula nB 3628-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas

decorrentes do, CONTRATO nB 068/2025-5EMUS e originário do

Processo Administração rB 2024.0523.001/2024-SEMAFIN,

Pregão Eletrônico nB 029/2024-CPL/DP que tem por objetivo
contratação da empresa para manutenção preventiva e corretiva de

condicionadores de ar. para atender as necessidades da secretaria

municipal de saúde de Dom Pedro/MA. celebrado com a SEMUS E A

â.
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MARANHÃO

2°esladoa)tTi maisfocos
dequeinadasnopaís
A distribuidora de energia Equatorial Maranhão reforça orientações de segurança para
prevenir riscos à rede elétrica e ao meio ambiente ^

O Maranhão ocupa a segunda
posiçio no ranking nacio
nal de queimadas em 2025,
de acordo com dados do

instituto Nacional de Pesquisas Espa
ciais (ÍNPE). Até a segunda quinzena
de agosto, jã foram rvgisirados 5.221
focos ativos em lodo o estado, ü nú

mero corresponde a quase um quarto
doioiai de 2024 (22.879 focosi e refor
ça a Tendência de crescimento nu pe
ríodo mais seco do ano, quando histo-

:ite setembro e outubro con-

c^^Bi I os maiores Índices.
^Bqueimaüas, além de comprome-

Iciom a saúde da popuiaçSo e agrava
rem o desequilíbrio ambiental, tam
bém representam riscos diretos à rede
elétrica, podendo impacdar a quailda-
de e a confiabiiidade do fornecimcnio

de energia. Multo antes das chamas
alcançarem cabos e equipamentos, a
fumaça carregada de fuligem pude se
acumular sobre Isoladores e cruzcias.
interfetíndono desempenho do siste
ma elétricz) e aumentando a possibili
dade de falhas, 'f. fundamental que a

ATtASGGUNM(RMZBMOEMOSTD, JA POUM REGBTIWXISS2M PXOSXnVDS

população compreenda que os quei
madas nâo afetam apenas o meio am
biente. Quando acontecem prdximas
à tede elétrica, pi>dem causar danos à
rede elétrica e até addcntes graves.
Nosso trabalho é orientar, conscienti

zar e reforçar os cuidados para que
possamos atravessar esse periodo cri
tica assegurando segurança e conha-
bliidadeno fornecimenio tie energia",
destacou Ciabrlel Vieira, Executivo de
Segurança do Trabalho da Equatorial

macmuaia AMiBwraa.
CNPj-.- isrsssr-eoni.v; -sifil jijoocesa»

ATA EMAssavacitA oaaAk OaOmAMA
HiaCAl nmmMA.g-Urt-SLS* StoLul*En^hWlaArT«imU&ArbDBHUi'l

N«>hME)a».n'0) WMMOI. IXuars S. CMimci eOiAm. SAsUiaW. rCP ASD90.2BO
M o anhmi )] rnepATArCnA PPAWPA 0bi«om4a

• tttHKJÇÈa. MMe Vfi MU t (3tl »tJOril«U4 rtU« 'MCMITiUrri « lUUIlMde «O
C«0U MV, fu •emu Qo |4'. ae BrOso I2< da L«l n* b '04, d« Qa MMffSn) M itTS
rui am bA>). ií NmmwíM' Rir.^ M<u <fe Udano
0* A/BU^ tofOB 4| Te»s«f CrfiUB 0«B MPudBBBMrB», ««aknfW,
(BkW • vstv m Baan^raBacdM Obs» mhw 9Ati«rtt «oDt» o <M«Bdo acfl«>i

■>e «•«reitM v >< M 4«/BiPttr» M 7fl34 f) Joi^ 'O hturtud'
Ék « ' a I «uee M » M f"*e oa mi «k A
WmBdBi H tafima Bj Na la-rm de (•* A i U da Ul om
ftrA. rjrmetw bs^bob • romyi^co Ma aa^éNciaB coasomm om bíb»6b« ' if « m
00 ftainie aiSfla iMo 0taa fa aaea a 0#Ma om BninwAeB a» etone*
antua dB fBNcB^o MM BBMTittaN, e uua bMo nM BfBMiM hbbu ofMléo, tens
ialli/i ow íBWBtm, awBt g tMMIq dt aan«ilBVBçlo. o MBn^ tNiiiunaM t m
òafNínBbBftéBB ftawiMifad fMbvM aa nardoia bocuI iVtM ng oau M ]1 M SBsafWo o*
?Q74. cBNi o fBipBeffiq pareça» doa euWerw nòBpanMinBK e> CofW^Br qub o rsBiyidao
iãÇ/n^ÊÊ»^ <» T--Mhi MM p«|idBD rc vNr* oa 0} ^ dtS A73,T7

fBi, a MMa « BBa f^M • werxti« aaaa UNavcst, wide
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COMPANHIA AGROPECUÁRIA DO ARAME - CNPJ
No 08 982 878/0001-81 Convidamos os Srs.
Acionistas a reunirem-se smAGE, no dia 08/09/202S,
ás 6h. na sede social. Fazenda Bonanza. a/n - CEP
65945-000 - Zona Rural -Arame/MA, para deliberaçáo
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CAitros assunt^ deinteresse da Companhia. ArameíMA,
és/08/2025. René Feijó de Pontes Neto - Diretor
PiWidente.
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Acompanhe os ptocessos iicriaiâfios
em andamemo e realiiados

Suspensos / InidSneas

Acompanhe os processos licitalóhos

em andamerlo e realaados

ACF^SiSll lOAOr

o  Ifc CanSfli» u iaeniOMt

KC»'D OOUViOOAlA (J F SIC (?) PFaClINTAS CRCOUFNTCS £'• F«t F CON<^!ir fí

Mlao OOVERNO > município « TRANSPARÊNCIA • DIÁRIO OFKIAL« SERVIÇOS" PUBUCA^ES «■

InexigiMidailes e Dispensas, ve^a os
processos de coniraiaçSo

Veja os processos de Adeskiá Ata de
Registro de Preços

Ooasrtas / Froeassoiías

ReiaçAo das iicnaçóes IracassaOas

e/ou desertas

Fiscal de Contraio

Relacio dos fiscais de cumrjv

firmados pelo mumopic

Visualize todos os contratos firritedos

pelo munidpio e vigénoas

AVISOS DE UOTAÇOES

MTA l$AM/Z03S ' AHM KUCnAçAo

AVISO DE UOTAÇAD - PRESte ELfrUÕMCOt 18/302S - TIPO: 1 - MBN» PlEÇO
Ob|elo: Registre de Preços pars Contrstaçio de emprese para aquisiçío de kit de ino> para nrfelçio escolar (bsnd^, caneca e colher], pera

atende a rede murácipal de ensino, do município de Dom Pedro/MA

Dela de Abertura: ISde Setembro de 2025-Hora de Abertura: 14:30 Local. Bolsa Necwnal De Compras BNC

PERGUNTAS E RESPOSTAS
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO
DOM PEDRO-MA

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2025
Processo Administrativo N° 2025.0425.001/2025

Tipo; REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GARDÊNIA DA SILVA MATOS

Data de Publicação: 14/08/2025 17:21:47

LOTE 1
Unidade: UNIDADEItem: 1 Quant.: 2.100 Unidade: UNIDADE Vai. Ref.: 27,60

Descrição: BANDEJA REFEITÓRIO PRATO INOX 3 DIVISÕES BANDEJÃO - BANDEJA PARA REFEIÇÃO,
MATERIAL 100% AÇO INOX, MODELO BANDEJA COM 3 (TRÊS) DIVISÓRIAS, COMPRIMENTO 29CM, LARGURA
Al CM, COM VARIAÇÃO DE ATÉ 5%. NÃO DESCARTÁVEL, IDEAL PARA REFEITÓRIO ESCOLAR.
Funcionalidade: não absorve cor, cheiro ou sabor dos alimentos.

Autor Marca/Modelo Valor

PRIME COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA Luxo- Dotce / Luxo- Dolce

TAL COMERCIO, REPRESENTAÇÕES, PRODUÇAO Brinox / Arienzo
E ATIVIDADES DE CONSULTORIA LTDA

BQS DISTRIBUIDORA LTDA

KUSURI DISTRIBUIDORA LTDA

R DA S FREITAS

LUIZ CORREIA DE ASSUMPÇAO ME

Item: 2 Quant.: 2.100

KE HOME / BANDEJA INOX 5 DIVISÓRIAS

Mariah Útil Bandeja / 6 divisórias

Ke Home / Ke Home

marca propla

Unidade: UNIDADE Vai. Ref.: 10,33

Descrição: CANECA DE INOX-CANECA DE MATERIAL 100% AÇO INOX, CAPACIDADE 250 ML, ALTURA 11CMX
DIÂMETRO DA BOCA 8CM, COM VARIAÇÃO DE ATÉ 5%. ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO LISO COM ALÇA
LATERAL. NÃO DESCARTÁVEL, IDEAL PARA REFEITÓRIO ESCOLAR. FUNCIONALIDADE: NÃO ABSORVE COR.
CHEIRO OU SABOR DOS ALIMENTOS.

Autor Marca/Modelo

KUSURI DISTRIBUIDORA LTDA Gourmet Mix I caneca

^u:Z CORREIA DE ASSUMPÇAO ME marca propia
R DAS FREITAS Ke Home/ Ke Home

BQS DISTRIBUIDORA LTDA GOURMET MIX / CANECA INOX 250ML

TAL COMERCIO. REPRESENTAÇÕES. PRODUÇÃO Goumet mIx 1250ml
E ATIVIDADES DE CONSULTORIA LTDA

PRIME COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA Luxo- Dolce I Luxo- DolcePRIME COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA

Valor

Item: 3 Quant.: 2.100 Unidade: UNIDADE Vai. Ref.; 5,14

Descrição: COLHER DE INOX - COLHER DE SOPA. MATERIAL 100% AÇO. COMPRIMENTO 18,7CM X LARGURA
4CM X ALTURA 2.3CM, COM VARIAÇÃO DE ATÉ 5%. NÃO DESCARTÁVEL. IDEAL PARA REFEITÓRIO
ESCOLAR. FUNCIONALIDADE: NÃO ABSORVE COR, CHEIRO OU SABOR DOS ALIMENTOS.

Autor Marca/Modelo

PRIME COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA Luxo- Dolce I Luxo- Dolce

TAL COMERCIO. REPRESENTAÇÕES. PRODUÇÃO RodrI lar! Continental
E ATIVIDADES DE CONSULTORIA LTDA

BQS DISTRIBUIDORA LTDA

KUSURI DISTRIBUIDORA LTDA

R DA S FREITAS

LUIZ CORREIA DE ASSUMPÇAO ME

ORIGINAL / COLHER INOX LINHA AMÉRICA

Original LIne SteeI / Inox

Ke Home / Ke Home

marca propia

1 de 2
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO
DOM REDRO-MA

ATA DE SESSÀO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 018/2025
Processo Administrativo N° 2025.0425.001/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GARDÊNIA DA SILVA MATOS
Data de Publicação: 14/08/2025 17:21:47

MOVIMENTOS DO PROCESSO

20/08/2025 09:23:17 CADASTRO DE PROPOSTA PRIME COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LIDA

20/08/2025 10:27:08 CADASTRO DE PROPOSTA TAL COMERCIO, REPRESENTAÇÕES. PRODUÇÃO E ATIVIDADES DE

26/08/2025 12:44:55 CADASTRO DE PROPOSTA BQS DISTRIBUIDORA LTDA

tf7/08/202511:41:41 MENSAGEM PREGOEIRO

K processo foi adiado em virtude de inconsistências nos meios de publicação. A data e o aviso de adiamento serão publicados em
todos os meios previstos em lei.

02/09/202516:44:47 CADASTRO DE PROPOSTA KüSURI DISTRIBUIDORA LTDA

13/09/2025 15:59:39 CADASTRO DE PROPOSTA R DAS FREITAS

14/09/2025 15:09:40 CADASTRO DE PROPOSTA LUIZ CORREIA DE ASSUMPÇAO ME

15/09/202514:35:57 MENSAGEM PREGOEIRO

Boa tarde senhores!!

15/09/202514:37:26 MENSAGEM PREGOEIRO

Vamos classificar as propostas apresentadas!!
15/09/2025 14:37:53 MENSAGEM PREGOEIRO

Cabe ressaltar que a presunção de exequibilidade é com descontos acima de 50%. As lícitantes que ofertarem lances com descontos
acima de 50%, deverão comprovar a exequibilidade dos mesmos

15/09/2025 15:07:58 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante R DA 8 FREITAS foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até 15/09/2025 17:07
15/09/202515:09:26 MENSAGEM PREGOEIRO

Pomecedor R DA S FREITAS . solicito que apresente no prazo estipulado proposta readequada para os lotes vencidos,
acompanhada de documentação completa de habilitação.
15/09/202515:10:51 MENSAGEM PREGOEIRO

Observamos que o desconto aplicado no valor total do lote deve ser aplicado a cada um dos Itens que compõe o loteK15/09/202517:29:43 MENSAGEM PREGOEIRO
sessão será suspensa para analise da documentação apresentada

15/09/202517:32:23 MENSAGEM PREGOEIRO

A sessão será reiniciada na quarta feira, dia 17 de setembro às 10:30
17/09/202510:30:38 MENSAGEM PREGOEIRO

Bom dia senhores!!
17/09/2025 10:35:28 MENSAGEM PREGOEIRO

Após analise da documentação apresentada, a llcitante vencedora do lote foi declarada habilitada

LOTE 1 - ADJUDICADO

LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca. Ke Home Modelo: Ke Home

Descrição: BANDEJA REFEITÓRIO PRATO INOX 3 DIVISÕES BANDEJÃO - BANDEJA PARA REFEIÇÃO, MATERIAL 100% AÇO
INOX MODELO BANDEJA COM 3 (TRÊS) DIVISÓRIAS, COMPRIMENTO 29CM, LARGURA 21 CM, COM VARIAÇÃO DE ATÉ 5%.
NÃO DESCARTÁVEL, IDEAL PARA REFEITÓRIO ESCOLAR. FUNCIONALIDADE: NÃO ABSORVE COR, CHEIRO OU SABOR
DOS ALIMENTOS.

Quantidade: 2.100 Valor Unit.: 25,50 Valor Total: 53.550,00

Gerado em; 17/09/2025 16:06:36
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO
DOM PEDRO-MA

ttem: 2 Unidade: UNIDADE Marca; Ke Home Modelo: Ke Home
Desoiçâo: CANECA DE INOX-CANECA DE MATERIAL 100% AÇO INOX, CAPACIDADE 250 ML. ALTURA 11CM X DIÂMETRO
DA BOCA 8CM, COM VARIAÇÃO DE ATÉ 5%, ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO LISO COM ALÇA LATERAL NÃO
DESCARTÁVEL. IDEAL PARA REFEITÓRIO ESCOLAR. FUNCIONALIDADE: NÃO ABSORVE COR, CHEIRO OU SABOR DOS
ALIMENTOS.

Quantidade: 2.100 Valor Unit.; 9,67 Valor Total: 20,307,00
Item; 3 Unidade: UNIDADE Marca: Ke Home Modelo: Ke Home

Descrição: COLHER DE INOX-COLHER DE SOPA, MATERIAL 100% AÇO. COMPRIMENTO 18,7CM X LARGURA 4CM X
ALTURA 2.3CM, COM VARIAÇÃO DE ATÉ 5%. NÃO DESCARTÁVEL. IDEAL PARA REFEITORIO ESCOLAR. FUNCIONALIDADE'
NÃO ABSORVE COR, CHEIRO OU SABOR DOS AUMENTOS.
Quantidade. 2.100 Valor Untt,: 4,81 Valor Total: 10.101.00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dlf.(%) ME

1 R DAS FREITAS

LUIZ CORREIA DE ASSUMPÇÃO ME

045 27.036.171/0001-27 84.630,00 83.958,00 Sim

800 10.319.732/0001-00 186.900.00 185.300.00 120,71 Sim

3 PRIME COMERCIO E 295 57.170.279/0001-79 3.990.000,00 185.500,00 0,11 Sim

4 KUSURI DISTRIBUIDORA LTDA 665 51.866.043/0001-95 238.350.00 238.350,00 26,49 Sim

5 BQS DISTRIBUIDORA LTDA 636 33.613.876/0001-62 321 300,00 240.975,00 1,10 Sim

6 TAL COMERCIO, REPRESENTAÇÕES, 293 40.055.505/0001-78 516.180.00 516.180,00 114,20 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento

INABILITADOS

Oferta Inicial Oferta Final Dlf.(%) ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dlf,(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

14/08/202517:21:46 PUBLICADO

15/08/2025 00:01:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

15/09/2025 14:29:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

15/09/202514:41:23 DISPUTA

15/09/2025 14:41-.23 LANCE PRIME COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 295)

^5/09/2025 14:41:23 LANCE TAL COMERCIO, REPRESENTAÇÕES, PRODUÇÃO E ATIVIDADES DE
15/09/2025 14:41:23 LANCE BQS DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 636)

15/09/2025 14:41:23 LANCE LUIZ CORREIA DE ASSUMPÇÃO ME (PARTICIPANTE 800)

15/09/2025 14:41:23 LANCE KUSURí DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 665)

15/09/2025 14:41:23 LANCE R DA S FREITAS (PARTICIPANTE 045)

15/09/2025 14:42:02 LANCE BQS DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 636)
15/09/2025 14:44:22 LANCE PRIME COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 295)

15/09/2025 14:49:19 LANCE LUIZ CORREIA DE ASSUMPÇÃO ME (PARTICIPANTE 800)

15/09/2025 14:54:32 LANCE PRIME COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 295)
15/09/2025 14:56:23 TEMPO RANDÕMICO
15/09/202515:00:23 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 045, PARTICIPANTE 295,
PARTICIPANTE 800

3.990.000,00

516.180,00

321.300,00

186.900,00

238.350,00

84.630,00

240.975,00

186.800,00

185.900.

185.500,00

15/09/2025 15:00:

15/09/2025 15:01

15/09/202515:05

23 FECHAD01

00 LANCE LUIZ CORREIA DE ASSUMPÇÃO ME (PARTICIPANTE 800)

23 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

185.300,00

O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.

Gerado em; 17/09/202516:06:36
2de3



SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO
DOM PEDRO-MA

15/09/2025 15:05:23 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances 6 R DA S FREITAS
15/09/2025 15:05:24 HABILITAÇÃO

15/09/202515:05:24 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva
15/09/2025 15:09:38 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 045: Fornecedor R DA S FREITAS . solicito que apresente no prazo esSpulado proposta readequada para os
lotes vencidos, acompanhada de documentação completa de habilitação.

15/09/2025 15:10:56 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 045: Observamos que o desconto aplicado no valor total do lote deve ser aplicado a cada um dos itens que
compõe o lote

15/09/2025 15:23:26 LANCE R DA S FREITAS (PARTICIPANTE 045) 83.958,00

15/09/202515:23:54 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
lores unitários definidos peio vencedor.

/09/2025 10:35:43 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

17/09/2025 10:45:44 EM ADJUDICAÇÃO

17/09/202516:06:36 ADJUDICADO

(oru;ÍJLvafx Òjx ,
PREGOEIROr GARDÊNIA DA SILVA I

Gerado em: 17/09/202516:06:36
3 de 3



GRUPO RA
DISTRIBUIDORA

PROPOSTA READEQUADA

PREGÃO ELETRÔNICO 018/2025

<

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta
relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer

erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação.

Descrição

Bandeja Refeitório Prato Inox 3 Divisões
Bandejão - bandeja para refeição,

material 100% aço inox, modelo bandeja
com 3 (três) divisórias, comprimento

29cm, largura 21 cm, com variação de até
5%. Não descartável, ideal para refeitório
escolar. Funcionalidade: não absorve cor,

cheiro ou sabor dos alimentos.

Caneca de inox - caneca de material

100% aço inox, capacidade 250 ml, altura
liem X diâmetro da boca 8cm, com

variação de até 5%, acabamento interno e
externo liso com alça lateral. Não

descartável, ideal para refeitório escolar.
Funcionalidade: não absorve cor, cheiro

ou sabor dos alimentos.

Marca

Ke Home

V. Unitário

R$ 25,50

V. Total

R$ 53,550,00

Ke Home RS 9.67 RS 20,307,00

Colher de Inox - colher de sopa, material
100% aço. Comprimento 18,7cm X

Largura 4cm X Altura 2,3cm, com variação
3  de até 5%. Não descartável, ideal para Ke Home '  2100 RS 4,81 RS 10.101,00

refeitório escolar. Funcionalidade: não 1

absorve cor, cheiro ou sabor dos
alimentos.

Valor Global RS 83.958,00

(oitenta e três mil e novecentos e cinqüenta e oito reais)

|>ROPONENTE

RAZÃO SOCIAL: R. DA S. FREITAS
CNP3:27.036,171/0001-27
ENDEREÇO: Av. Richarlys Leonardo, n,® 72, Bairro: Tuntum de Cima, Tuntum/MA,
CEP: 65.763-000.

TELEFONE: (99) 9 9226-8292
E-MAIL: ramiro.freitas22@hotmail.com

Av. Richarlys Leonardo, 72

Bairro: Tuntum de Cima

Tuntum/MA, CEP: 65.763-000

RAMÍRO DA
cMi Vi A por RAMIRO DA SILVA
blLVA FREITAS 6127158937

FREITAS;612?._DalK 2025

71689375
.08.1S

1&4(h67.03'00'



GRUPO RA
DISTRIBUIDORA

REPRESENTANTE LECAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
E/OU O CONTRATO

Nome: RAMIRO DA SILVA FREITAS

CPF: 612,716.893-75

RC; 61271689375

Nacionalidade: Brasileiro

Estado Civil: Solteiro

Profissão: Empresário
Endereço completo: Avenida Richarlys Leonardo, 72, comple. A, Tuntum De Cima,
Tuntum - MA. CEP 65763-000.

PRAZO DE VAUDADE DA PROPOSTA

90 (noventa) dias

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA

Agência; 2743-X

Conta corrente: 23462-1

RAMIRO S F- 612.716,893-75

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições
contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente

os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Tuntum/MA, 15 de setembro de 2025,

RAMIRO DA Assinado disitaknenie
por RAMIRO DA SILVA

SILVA FRErTAS:6127168937

1689375 15-41 22-0300

R. DA S. FREITAS

CNPJ: 27.036,171/0001-27

Ramíro da Silva Freitas

Representante Legal

Av. Richarlys Leonardo, 72

Bairro: Tuntum de Cima

Tuntum/MA, CEP: 65.763-000
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CONTRATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
R. DA S. FREITAS CNPJ: 27.036.171/0001-27

RAMIRO DA SILVA FREITAS, brasileiro, nascido em 22/04/1994. solteiro, empresário, portador
do CPF n" 6! 2.716,X93-75 e CNH: 06726044168 DETRAN-MA. residente e domiciliado na Avenida
Richarlys Leonardo. 72. complc. A, Tuntum De Cima, Tuntum - MA. CEP 65763-000, Brasil. Titular
da empresa R. DA S. FREITAS, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE
n" 21801146078, com sede na Rua Grande Oriente, n" 72, Tuntum De Cima, Tuntum - MA, CEP
65.763-000. inscrita no CNPJ sob o n" 27.036.171/0001-27. resolve promover a presente alteração
contratual nos seguintes termos:

CLÁUSULA I - SEDE: A sede da empresa passa a ser estabelecida no seguinte endereço: Avenidi*^
Richarlys Leonardo, 72, Tuntum De Cima. Tuntum - MA, CEP 65.763-000.

CLAUSULA 11 - OBJETO SOCIAL:

O Objeto Social passa a ser: '

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMÉRCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; IMUNIZAÇÃO E
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL;
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL; COMÉRCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR;
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE
OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS
DESCARTÁVEIS EM GERAL (COPOS. TALHERES, GUARDANAPOS, EMBALAGENS PARA
ALIMENTOS PREPARADOS E OUTROS SIMILARES), ARTIGOS PARA HABITAÇÃO DE
VIDRO, CRISTAL, PORCELANA, BORRACHA, PLÁSTICO, METAL, MADEIRA, VIME,
BAMBU E OUTROS SIMILARES, PANELAS, LOUÇAS. GARRAFAS TÉRMICAS, ESCADAS
DOMÉSTICAS, ESCOVAS, VASSOURAS, CABIDES; BRINQUEDOS DE QUALQUER
MATERIAL, INCLUSIVE ELETRÔNICOS; INSTRUMENTOS MUSICAIS, ÓCULOS PARA
NATAÇÃO, PRANCHAS; ARTIGOS PARA CAÇA, PESCA E CAMPING; PAPEL DE PAREDE
E SIMILARES; ARTIGOS DE ÓPTICA).

Parágrafo único: As atividades são;

Atívidade Principal:
4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - supennercados
Atívídade(s) Secundárta(s):
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas
4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral
4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios cm geral
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
4649-4/99 - Comércio atacadista dc outros equipamentos c artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
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4789-0/05 - Comércio varejisia de produtos saneantes domissanitários
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas

'  te

CLAUSULA III - CONSOLIDAÇÃO: Em conseqüência das alterações, resolve o empresário
consolidar o instrumento de inscrição o qual, já reUeiindo as alterações acima, passa a ter a seguinte
redação: /

CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
R. DA S. FREITAS CNPJ: 27.036.171/0001-27

(Siâ

CLAUSULA I - A presente Empresa Individual. R. DA S. FREITAS, com sede na AVENIDA
Richarlys Leonardo, 72, TUNTUM DE CIMA, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, registrada Junta
Comercial do Estado do Maranhão, sob NIRE n" 21801 146078 e no CNPJ: 27,036.171/0001-27,
podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais, cm qualquer parte do
território nacional.

CLAUSULA 11 - O Objeto Social é:

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMÉRCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; IMUNIZAÇÃO E
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL;
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL; COMÉRCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR;
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE
OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS
DESCARTÁVEIS EM GERAL (COPOS, TALHERES, GUARDANAPOS, EMBALAGENS PARA
ALIMENTOS PREPARADOS E OUTROS SIMILARES), ARTIGOS PARA HABITAÇÃO DE
VIDRO, CRISTAL, PORCELANA. BORRACHA, PLÁSTICO, METAL, MADEIRA. VIME,
BAMBU E OUTROS SIMILARES, PANELAS. LOUÇAS. GARRAFAS TÉRMICAS. ESCADAS
DOMÉSTICAS, ESCOVAS, VASSOURAS, CABIDES; BRINQUEDOS DE QUALQUER
MATERIAL, INCLUSIVE ELETRÔNICOS; INSTRUMENTOS MUSICAIS, ÓCULOS PARA
NATAÇÃO, PRANCHAS; ARTIGOS PARA CAÇA, PESCA E CAMPING; PAPEL DE PAREDE
E SIMILARES; ARTIGOS DE ÓPTICA).

Parágrafo único: As atividades são:

Atividade Principal:
471 1-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - supermercados
Atividade(s) Secundáría(s):

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas
4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral
4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal c doméstico não
especificados anteriormente
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
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4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas

CLÁUSULA III - O capital social da empresa é de RS 300.000,00 (trezentos mil rcaT?)rrnTé^lizado
em moeda corrente nacional.

CLÁUSULA IV - O titular, RAMIRO DA SILVA FREITAS, possui poderes exclusivos para
representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os
atos compreendidos no objeto, autorizado o uso do nome empresarial, ficando vedado, entretanto,
cm negócios estranhos aos fins do objeto social, podendo assinar quaisquer documentos de comum
acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários.

CLÁUSULA V - O empresário declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos
termos da Lei Complementam" 123, de 14 dc dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer
das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4" do art. 3" da mencionada lei. (art. 3", 1. LC n" 123, de
2006)

CLÁUSULA VI - Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum - MA, para qualquer ação fundada neste
ato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Tuntum - MA, 07 de março de 2025

RAMIRO DA SILVA FREITAS

Empresário



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa R. DA S. FREITAS consta assinado digitaimente por:

I
>3? IDENtlFICAÇAODO(S)ÁSSINÀNtE(S)

CPF/CNPJ

61271689375 RAMIRO DA SILVA FREITAS

JUCEHA

CERTIFICO O REGISTRO CM 13/03/2025 1S;24 SOB 20250306665.

PROTOCOLO: 2503OB665 DB 13/03/2025.

CÓDIGO DB VBR1FICA(;:&0: 12504359445. CNPJ DA SSDB: 27036171000127.
NIRE: 21601146076. CCW EFEITOS DO RBQISTBO Q<: 07/03/2025.

R. DA S. FREITAS

CARLOS AHDRÉ DS MORAES FBRBIRA

secretArio-geral

mm-empcesafAcil .DA.qov.bc

A t'aTtd9de rieste docuirftntdí se Iirpreoso* Íic4 sujeilo á ;<*/npri5S'di;3r: rjç çue autentiridarte Ikos
cespecclvos portais» infozmandcv seus respectivos c6dlgcs de ve:iílca;â>.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRICAo

27.036.171/0001-27

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

R. DA S. FREITAS

TITULO DO ESTAaELECIMEhíTO (NOME DE FANTASIA)

GRUPO R. A. DISTRIBUIDORA

cOdigo e oescriçAo oa atividade econômica principal

47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predomlnincia de produtos alimentícios • supermercados

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

46,354-01 • Comércio atacadists de água minerai
46.39-74)1 ■ Comércio atacadista de produtos alimenticios em geral
46.4944)6 ■ Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.494-99 • Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico náo especificados
anteriormente

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
81.22-2-00 • Imunização e controle de pragas urbanas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (individual)

LOGRADOURO

AV RICKARLYS LEONARDO

CEP

65.7634)00

BAIRROíOlSTRITO

TUNTUM DE CIIMA

NUMERO

72

MUNICÍPIO

TUNTUM

COMPLEMENTO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

RAMIRO.FREITAS22@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(99) 9226-6292

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

situaçAo cadastral

ATWA

MOTIVO DE smjAÇAo CADASTRAL

DATA DA SITU

06/02/2017

siTuA(;uio EsreciAL DATA DA SITUACAO ESPECIAL

Aprovado pela Inslrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/09/2025 às 15:56:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: R. DA S. FREITAS

CNPJ: 27.036.171/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 •
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judiciai que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se ã situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida ás 10:56:25 do dia 25/07/2025 <hora e data de Br3sfiia>.

Válida até 21/01/2026.

Código de controle da certidão: 901 A.3EC2.CCA8.C7A3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CAiXA
GAIXA ECONÔMICA PEOERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 27.036.I71/0001-27
Razão

Social* RAMIRO DA SILVA FREITAS
Endereço: rua grande oriente 72 / centro / tuntum / ma / 65763-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/08/2025 a 25/09/2025

Certificação Número: 2025082705074706288437

Informação obtida em 09/09/2025 15:59:17

A Utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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JUSTIÇA DO rA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R. DA S. FREITAS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 27.036.171/0001-27

Certidão n°: 53083781/2025

Expedição: 09/09/2025, às 15:58:47

Validade: 08/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que R. DA S. FREITAS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no

CNPJ sob o n° 27.036.171/0001-27, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt3tst.jus.br
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RasulUdo da Consulta SINTEGRAIICMS

IDENTIFICAÇÃO

C6C: 27.036.171/0001-27 InocrlcSo Estadual: 12.S15469-0

RazÃo Social: R DA S FREITAS

ReglmcApuracio: SIMPLES NAaONM.

ENDEREÇO

Logradouro: AVE RtCHARLYS LEONARDO

Númoro: 72 Complamanto:

Bairro: TUNTUM DE QMA

Munidplo: TUNTVJM UP: MA

CEP: 6S763000 DDD: Talafona: 92269292

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAt 47U302 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
Prindpal: PREDOMInAnCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS

ícNAEa Saeundérioa

Oascrltlo CNAE

! 4723700 I COMOtaO VAREJISTA DE BEBIDAS

46»70ICOMÉRaO ATACADISTA M PRODUTOS AUMENTlaOS EM GERAL

COMÉROO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE. LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
•S494M bOMICIUAR

COHÉRaO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS OE USO «SSOAL E
4649*99 DOMÉSTICO NAo ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

:  8122200 IMUNIZAÇAO E controle de PRAGAS URBANAS

463S401 COMÉRGO ATACADISTA DE AGUA MINERAL

47440B9 COMéRGO VAREJISTA 06 MATERIAIS OE CONSTRJÇAO EM GERAL

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANTTARIOS

SttuaçSo Cadastral Viganta: HABILITADO

Data daata Sltuafflo Cadastral; 05/04/2023

OBRIGAÇÕES

.  NFe a partir de 01/09/2009 - (4639701), 01/04/2010 - (4649408-4649499),
I  (CNAE's): 01/07/2010 - (463S401), 05/06/2017 • (Devido emissão voluncirla),
j  EDF a parCr de;
i  CTE 8 partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informaçOes fornecidas pele próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

dlrdto, não são oponivels i Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
darlvada de operacBes com ele ajustadas.

DaU da Consulta; 09/09/2025

Númaro da Coruutta:

DtiStttivolvido pefâ bBfa7/CüTLt •



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N» Certidão: 248579/25

Inscrição Estadual; 125154690

Razão Social: R DA S FREITAS

Data da 02/09/2025 15:34:00

CPF/CNPJ:27036171000127

Endereço: AVE RICHARLYS LEONARDO, 72 CEP: 65763000 - TUNTUM DE CIMA

Felefone; (99)92268292 Município: TUNTUM

' ^

UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 01/12/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/09/2025 16:01:49



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 082695;25 Data da 03/09/2025 15:07:25

Inscrição Estadual: 125154690 CPF/CNPJ:27036171000127

Razão Social: R DA S FREITAS

Endereço: AVE RICHARLYS LEONARDO, 72 CEP: 65763000 - TUNTUM DE CIMA

Éelefone: (99)92268292 Município: TUNTUM UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 02/12/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

^  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/09/2025 16:01:56



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
SECRETARIA DA FAZENDA

CNPJ: 06.138.911/0001-66

Rua Frederico Coelho, n" 411, Centro / TUNTUM - MA CEP: 65,763-000

01/07/2025 09:57:29

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N"* 489/2025
AUTENTICAÇAO:7ECD070E606AFBF07A07C32E7267051F

5^3

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que a empresa R. DA S. FREITAS, devidamente
Inscrito sob o CNPJ 27.036.171/0001-27, situada à RUA GRANDE ORIENTE, 72 TUNTUM DE
CIMA, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer prova
de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 29/09/2025.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

TUNTUM-MA, 01/07/2025.



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
SECRETARIA DA FAZENDA

CNPJ: 06.138.911/0001-66

Rua Frederico Coelho, n°411, Centro / TUNTUM - MA CEP: 65763-000

01/07/2025 10.04:41

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N" 490/2025
AUTENTICAÇAO:A13EOOB0854808128933F99F495SF338

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa R. DA S. FREITAS. Inscrita sob o
CNPJ: 27.036.171/0001-27, situada à RUA GRANDE ORIENTE, 72 TUNTUM DE CIMA, Neste
Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no que diz respeito a débito em nome da
referida empresa. O Requerente pretende com esta. fazer prova de Quitação de Tributos, não
podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 29/09/2025,

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

TUNTUM-MA, 01/07/2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

SECRETARIA DA FAZENDA

CNPJ: 06.138.911/0001-S6

alvarA de localizaçAo e funcionamento
2025

tftie. Municipil

797-fl

Nomt/fUzie Social

R. DA S. FREITAS

CNPJ

27.036,171/0001-27

N* 111/202$

Data da CenatHulçSo

06rt)2A«)17

Gata da Inicio

06/02/2017

Otnofflinaçio Conwrelal

GRUPO R. A. DISTRIBUlOORA

Naturaaa Jurídica

EMPRESAnO (MOMOUAL)

VIneulaçáe

ENT10A0ES EMPRESARIAIS

AiraOAOE ECOMÔMCA
AtMCatf» PrtndpM

«III1334X11MCIO V<MJST* BC mCMOMU CM OMAL CXM MtOCMXUCW M MOCUTO* UMMTCK» • WWnmCWM

AavUadN SwundWM

Logradouro

RUA GRANDE ORIENTE

Complamante

Data da Cadastro

18/11/2024

Informaçòaa Adiclonala

locauzaçAo

Validada

31/120025

Quadra Bairro

TUNTUM DE CIMA

CAdigo da AulanUcaçáe

TCY2-Z9ZS

Númaro

72

TUNTUMMNA, 14 da marco da 202$

O PRESENTE ALVARA OCVERA SER AFIXADO EM LOCAL SEM VISlVEL A FIBCAUZAÇAO

1CXIM0M t4 M 34

Scanned witti

SCamScanner'



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JI DICIAL

Data emissão: 09/09/2025

Data de validade: 09/11/2025

NOME: R DA S FREITAS

CNPJ: 27.036.171/0001-27

N" da certidão: 12503159729

Código de Vaiidação: ac96e119d5

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram Informados pelo solicitante. sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial dístrlbuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvència Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

^ b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será
necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 16 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br • menu • Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);



R DA S FREITAS
RUA GRANDE ORIENTE, N« 72 - Bairro: TUNTUM DE CIMA - TUNTUM - Maranhão- CEP 65.763-000

CNPJ: 27.036.171/0001-27, NIRE: 21801146078 Insc. Estadual n* 12.515469-0
BALANÇO PATRIMONIAL DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM: 31.12,2023

31.12.2023

Página 1 de 7

-

•• A T I V O**

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADE

Caixa

Banco

CONTAS A RECEBER

Clientes Diversos

ESTOQUE

ESTOQUE

NÃO CIRCULANTE
IMOBILIZADO

Veículos

Máquinas e Equipamentos

Móveis e Utensílios

(-) OepreelaçSes, AmortIatBes

Veiculo

Máquinas e Equipamentos

Móveis e Utensílios

341.876.48

122.516,95

58.00^,-15

64 .51 3, 50

69.167,23

69.157,25

ISO.192,30

150.:92,30

116.594.49

116.594,49

70.308,00

24.082,43

-35.1 59, 00

12.954,94

7.030,80

2.408,24

3.515,90

■•PASSIVO"

PASSIVO CIRCULANTE
FORNECEDORES

Fornecedores Diversos

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
Sálarios a Pagar
FGTS a Recolher

INSS a Recolher

Contribuições
OBRIGAÇÕES FISCAIS
Simples a Recolher
IRRF a Recolher

PASSIVO NÃO CIRCULANTE
PATRIMÔNIO LIQUIDO

Capital Subscrito
RESERVAS

Lucros Acumulados e ou/ Saldo a Disposição da Assembléia
Reserva legal

33.489,47
27.692,71

27. 692,VI

4.941,60
4.44Q,0C

105,60
396,00

8SS,1G
855,16

424.981,50
300.000,00

124.981,50
118.732,43

6.249,08

45&470,

TUNTUM-MA, 31 de Oeiembro de 2023

■ Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, cujo Ativo e Passivo estão uniformes na mesma importância
de RS 458.470,97 (Quatrocentos e cinqüenta e oito mil, quatrocentos e setenta vírgula noventa e sete.)
* Ressalvando que a responsabilidade do proOssIonal contablllsta, fica restrita apenas ao aspecto meramente técnico
desde que reconhecidamente operou com elementos dados e comprovantes fornecidos pela gerencia da firma que se
responsabiliza pela exatidão a veracidade, bem como pelos serviços considerados levantados pela referida gerencia e sob sua
total e exclusiva responsabilidade.

RJMIflO M SZLVJt mius - e^xaaázlo

CPF: 612.716.893-75

SiMBu*! Aovaral Pinto

Contodor

CBC - MA C14847/0

CPF 051.547.413-40
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R DA S FREITAS
RUA GRANDE ORIENTE, N» 72 - Bairro: TUNTUM DE CIMA - TUNTUM - Maranhão - CEP 65.763-000

CNPJ: 27.036.171/0001-27, NIRE: 21801146078 lr>sc. Estadual n' 12-515469-0
demonstração 00 RESULTADO DOS EXERCÍCIOS FINDO EM: 31/12/2023

RECEITA operacional BRUTA

Receita de Mercadoria Vendida

(•) Deduções

Impostos sobre vendas

Vendas Canc. Oevoi. E Descontos Incond

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA

M Custos da Mercadoria Vendida

LUCRO BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

Despesas Administrativas

Despesas com Pessoal

Despesas Gerais

Despesas Financeiras

Despesas Taxas/Tributária

31.12.2023

019.425,63

019.425, 63 >•

58.907,22

48.918,21

9.989,01

760.518,41

052.668,19

207,850,22

(82.868,72)
18.336,75)

(40.132,80)

(25.203,58)

(3.537,40)

(5.658,19)

RESULTADO ANTES DAS PARTiaPAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES
(-) Participações

124.981,50

LUCRO LÍQUIDO ANTES DO IR e CSLL

(-)Contrlbulçãa Social Sobre o Lucro

(-)lmposto de Renda

124.981,50

TUNTUM-MA, 31 de Dezembro de 2023

* Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração do Resultado do Exercício

MMiap DA SILVA IMltAS - bpra

CPF: 612.716.893-75

Jajué Anuirml >into

CRC - MA O14047/O

CPF 051.547.413-40
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R DA S FREITAS
RUA GRANDE ORIENTE, N» 72 - Bairro: TUNTUM DE CIMA - TUNTUM - Maranhão - CEP 65.763-ÔoÒ"

CNPJ: 27.036.171/0001-27, NIRE: 21801146078 Insc. Estadual n' 12.515469-0

QUALIFICAÇÃO ECÔNOMICA - FINANCEIRO FINDO EM 31/12/2023

53^

1. RENTABIUDADE 00 ATIVO

PL

PI

2. MNTABIUDADE DO CAPITAL PROPRIO

LL

124,981,50 458.470,97

LUCRO LIQUIDO

124.981,50
PATRIMÔNIO LIQUIDO

424.981.50

3. ÍNDICE DE UQUIOEZ GERAL - ILG

UQUIDEZ GERAL

UQUIDEZ GERAL

(AC + ANC)

341.876,48

(PC+PNC)

33.489,47

ÍNDICE DE UQUIDEZ SECA - ILS

(AC-ESTOQUES)
191.684,18

PASSIVO CIRCULANTE

33.489,47

5. ÍNDICE DE UQUIOEZ CORRENTE - ILC

LIQUIDEZ CORRENTE

UQUIDEZ CORRENTE

AC

341.876,48

LIQUIDEZ CORRENTE=

PC

33.489,47

GRAU DE ENDIVIDAMENTO - GE

GRAU DE ENDIVIDAMENTO

GRAU DE ENDIVIDAMENTO

(PC*PNC)
33-489,47 458.470,97

7. índice de SOLVÊNCIA GERAL • ISG

(AT)

458.470,97

(PC»PNC)

33.489,47

TUNTUM-MA, 31 de Dezembro de 2023

Titular

RAMIRO DA SILVA FREITAS - Empresário

CPF: 612.716.693-75

Samuel de Jesus Amaral Pinto

Contador

CRC-MA 014847/0

CPF 051.547.413-40



NOTA EXPLICATIVA

exercício findo em 31 DE DEZEMBRO DE 2023

Página 4 de 7

R DA S FREITAS

Rua Grande Oriente, N" 72 - BAIRRO; Tuntum De Cima - TUNTUM - MARANHAO - CEP
65.763-000

CNPJ: 27.036.171/0001-27

Local de Registro: JUCEMA

Insc. Estadual n° 12.515469-0

N" do Rcgislro: 21801146078

1. CONTEXTO OPERACIONAL

R DA S FREITAS é uma empresa, com sede na Rua Grande Oriente. N" 72 - BAIRRO: Tuntum

De Cima - TUNTUM - MARANHÃO - CEP 65.763-000 e tem como principal objetivo
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
supermercados, foi constituída em 06/02/2017 conforme seu documento constitutivo.

2. - BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES
CONTABÉIS.

O Balanço Patrimonial, as Demonstrações de Resultado, Análise pelos índices pelo Balanço, dos

exercícios findo em 31 dezembro de 2023, estão sendo elaboradas conforme os Princípios
Fundamentais da Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação brasileira vigente

3. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE E POLÍTICA CONTÁBIL
SIGNIFICATIVAS

A administração declara que as Demonstrações Contábeis da R. DA S. FREITAS do período
compreendido entre 01 de janeiro de 2023 e 31 de dezembro de 2023, apresentam adequadamente
a posição patrimonial e fmanceira, o desempenho e os fluxos de caixa da entidade, com
observância aos Princípios de Contabilidade e foram elaboradas em conformidade com a ITG
1000, aprovada pela resolução CFC 1418/2012. As demonstrações contábeis, exceto
informações de fluxo de caixa foram elaborados segundo o regime de competência e estão

representadas era real, a moeda nacional brasileira.

3.1 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC -TG 03)-Demonstração do Fluxo
de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/1 1 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações
Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à
vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de

liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a
insigiificante risco de mudança de valor.
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3.2 CONTAS A RECEBER

As contas a receber de clientes são registradas pelo valor faturado.

3 J - AVALIAÇÃO DE ESTOQUE

A empresa avaliou seus estoques pelo método PEPS - Primeiro que entra primeiro que sai.

3.4 IMOBILIZADO

Os itens de ativo imobilizado são demonstrados ao custo de aquisição, mais todos os gastos
incorridos para colocar o bem em condições de uso. As depreciações são calculadas com base na
estimativa de vida útil dos bens determinados em virtude do custo atribuído. São depreciados

linearmente com base nas taxas estabelecidas conforme legislação brasileira.

3.5 PASSIVO CIRCULANTE

Os passivos circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos,

quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridas até a data do balanço patrimonial,
Quando aplicável, os passivos circulantes são registrados com base em taxas de juros que
refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação.

3.6 CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). Não possui divisões de cotas, pois a
mesma é Empresa Individual.

3.7 LUCRO ACUMULADOS DO EXERCÍCIO

O Lucro Acumulado do Exercício de 2023 será incorporado ao Patrimônio Líquido em
conformidade com as exigências legais.

3.8 CONTINGÊNCIAS PASSIVAS

Não há estimativa de perdas.

3.9 IMPAIRMENT - PERDAS POR DESVALORIZAÇÃO

A empresa efetuou testes de impairment em seus ativos e não identificou perdas neste sentido,

4. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

4.1. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

Apresentação de todas as receitas de venda de mercadorias com seu respectivo custo, e todas as
despe.sas operacionais reconhecidos no período, excluindo os itens de outros resultados
abrangentes.
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EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

4.2 BALANÇO PATRIMONIAL

Todos os lançamentos que deram origem a essa demonstração contábil foram embasados em
documentação idônea fornecida pela Administração da empresa, que se responsabiliza pela sua
veracidade. E apresentada relação de ativos, passivos e patrimônio liquido em 31/12/2023. Todas
as receitas foram registradas no Regime de Competência, reconhecidas à medida que ocorriam e
recebidas cm caixa ao final dc cada mês, sem qualquer diminuição ocasionada por provisão do
crédito de liquidação duvidosa, não declarada pela Administração da Empresa, sendo tributadas

pelo Regime do Simples Nacional. O Caixa da empresa na data do encerramento demonstra a
situação financeira positiva. Os impostos do Simples Nacional com saldo cm aberto têm
justificativa na não entrega dos comprovantes de pagamentos por parte da Administração da
Empresa. Deste modo, apenas foram lançados pagamentos aos impostos que continham os
referidos comprovantes, procedimento em conformidade aos Princípios Contábeis aplicados à
escrituração, entre os quais, o da Objetividade.

RAMIRO DA SILVA FREITAS

CPF: 612.716.893-75

EMPRESÁRIO

SAMUEL DE JESUS AMARAL PINTO

CPF:051.547.413-40

CRCMA;0!4847/O-3

CONTADOR
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Certificamos que o ato da empresa R. DA S. FREITAS consta assinado digitalmente por:

.r. ÊNtlFICAÇAO DO(S) ASSINANTE(S)
CAiV

CPF/CNPJ

05154741340 SAMUEL DE JESUS AMARAL PINTO

61271689375 RAMIRO DA SILVA FREITAS

CUtTiriCO o REGISTRO EM 13/03/2025 13:59 SOB H° 202S0332000.

PROTOCOLO: 250332000 OE 13/03/2025.

CÓOISO Ot VERlPICAçXo: 12504344910. CMPJ D» SEDE: 27036171000127.
HIRX: 21801146079. COH BPEITOS DO REGISTRO EM: 13/03/2025.

JUCEHA R. DA S. TKtlTAS

CARLOS ANDRt DS HOAAZS PSRSZRA

SBCMTARIO-6SRAL

m. At Acil.BA. .bz

A vrtljdade deste d'ídu>rento, ífrpri^aso, fica ouj«J.ta á ci»Tiptr>víçiC' út 5'ja aiJteMiridade no«
tespectivcis Infârmando acuS reapaetivoa de vezi r kcaçáo.
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N® de Ordem: 4

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n® 01 ao n® 15, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa R. DA S. FREITAS, município Tuntum, CNPJ n° 27.036.171/0001-27, Número

de Registro (NIRE) 21801146078.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 06/02/2017

j^^onstitutivo: 21801146076

Tuntum, 01/01/2023

SAMUEL DE JESUS AMARAL PINTO

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRG/MA 14847

RAMIRO DA SILVA FREITAS

Empresário

CPF 612.716.893-75
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO
m>Si

N° de Ordem: 4

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n® 01 ao n® 16, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa R. DA S. FREITAS.

Tuntum, 31/12/2023

SAMUEL DE JESUS AMARAL PINTO

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 14847

RAMIRO DA SILVA FREITAS

Empresário

CPF 612.716.893-75
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Certificamos que o ato da empresa R. DA S. FREITAS consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

.=JDBrnRCAÇAO DO(S) ASSINANTE(S)
*''As-vl-- k*4,i> ̂ V 'I

05154741340 SAMUEL DE JESUS AMARAL PINTO

61271689375 RAMIRO DA SILVA FREITAS

CWTinCO A AtJTBNTICAÇiO ÍM 13/03/2025 14 .31 SOB N* 202503321ST.

niOTOCOLO; 2503321S7 DE 12/03/2025 NIBE' 21801146078.

R. DA S. FREITAS

JUCEHA ALYSE LOPES REIS
BXSraHSÁVSL FEIA MITENTICAÇAO

SAO LirtS, 13/03/2025
•o^rasAfaell.m».Rov.br



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especiai da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresariai e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

JUCEMA

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com caracteristicas abaixo, conferido e
autenticado por ALYNE LOPES REiS, sob a autenticidade n" 12504350227 em 13/03/2025, protocolo 250332167.
Para vaiidação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portai de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (http://www.empresafacii.ma.Qov.br1 e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Identificação de EmpreaÉ ^

i R. DA S. FREITAS

21801146078

27036171000127

Tuntum

Tipo de Livro:

I Número de Ordem:

tcação de Uvro Digital.

DIÁRiO

Período de Escrituração: i 01/01/2023 -31/12/2023

As8ínante(e)

05154741340

61271689375

Nome' • I
SAMUEL DE JESUS AMARAL PINTO MAI4847

RAMiRO DA SILVA FREITAS

CRC/OAB

CBRTIFICO A AUTSntlCACXo CM 13/03/202S 14:31 SOB N* 20250332167.

FitOtOC01>0: 250332167 DB 12/03/2025. COOISO OB VBRinCAÇBO:
12504350227. MlRBt 21801146078.

R. DA S. FREITAS

JUCEMA
ALTOE LOPES MIS

MSPOHSAVBL PELA AITTENTICACAo
SAO LOtS, 13/03/2025

fopsesACACil.BI.gov.bc

4 vaUcUde documento, «e Imptemo, tlca aujolto a comprovacio Be sua iiijleBClcltUde noo
raapectlvoa portais, informando aaua taapmcCivos códigos do vaitfidmcdo.
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R DA S FREITAS
RUA GRANDE ORIENTE, N« 72 - Bairro; TUNTUM DE CIMA - TUNTUM - Maranhão - CEP 65.763-000

CNPJ; 27.036,171/0001-27. NIRE: 21801146Q78 Insc. Estadual n* 12.51S469-0
BALANÇO PATRIMONIAL DOS EXERCICIOS FINDOS EM: 31.12.2024

31.12.2024

•• A T I V O»*

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADE

Caixa

Barco

CONTAS A RECEBER

Clientes Diversos

ESTOQUE

ESTOQUE

NÃO CIRCULANTE
IMOBILIZADO

Veículos

Máquinas e Equipamentos

Móveis e Utensílios

(-) OepreclaçBes, AmortIaaçBes

Veiculo

Máquinas e Equipamentos

Móveis e Utensílios

324.260,64
102.067,36'^

47 .316,84

54 .190, 52

41.962,52

41.962,52

180.230,76

180.230,■'6

148.981,85
148.981,85

87 . 885, ÜÜ

30.103,04
43 .948,"'5
12.954,94

1. 030, 80

2.408,24
3.515,90

"P A S S I V O**

PASSIVO CIRCULANlt

FORNECEDORES

Fornecedores Diversos

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
Sálaríos a Pagar
FGTS a Recolher

INSS a Recolher

Contribuições
OBRIGAÇÕES FISCAIS
Simples a Recolher
IRRF a Recolher

39.995,95
29.846,62

29.846,62

S.873,92
5.125,56

225,92

522,44

4.275,41
4.275,41

PASSIVO NAO CIRCULANTE

PATRIMÔNIO UQUIDO
Capitai Subscrito

RESERVAS

Lucros Acumulados e ou/ Saldo a DIsposiçSo da Assembléia
Reserva Legal

433.246,54
300.000,02

133.246,54

126.534,21

6.662,32

l-.'.UP

rUNTUM-MA, 31 de Dezembro de 2024
* Reconhecemos a exatIdSo do presente Balanço Patrimonial, cuio Ativo e Passivo estão uniformes na mesma Importância
de R$ 473.242,49 (Quatrocentos e setenta e três mll, duzentos e quarenta e dois reais e quarenta e nove centavos.)
* Ressalvando que a responsabilidade do profissional contabiilsta, fica restrita apenas ao aspecto meramente técnico
desde que reconhecidamente operou com elementos dados e comprovantes fornecidos pela gerencia da firma que se
responsabiliza pela exatidão e veracidade, bem como pelos serviços considerados levantados pela referida gerencia e sob sua
total e exclusiva responsabilidade.

tlCalar

fUMIltO DA SILVA tWECTAS - Eapcesècio

CPF: 612.716.093-75

9ftau«l d* Affl*ral Plofco

Conc«ctor

CRG - MA 014847/0

CPF 051.547,4X3-40
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R DA S FREITAS
RUA GRANDE ORIENTE. N> 72 - eairro: TUNTUM DE CIMA - TUNTUM - Maranhão - CEP 6S.763-000

CNPJ: 27■036.171/0001-27, NIRE: Z1801146078 Insc. Estadual n' 12.515469-0 •
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DOS EXERCÍCIOS FINDO EM; 31/12/2024

31.12.2024
RECEITA OPERACIONAL BRUTA I

Receita de Mercadoria Vendida g<12.339, <17 '
(O Deduções 75.182,79

Impostos sobre vendas 64.694,33
Vendas Canc. Oevoi. E Descontos Incond 10.486,46

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 867.156,68
(-) Custas da Mercadoria Vendida 635.668.42

LUCRO BRUTO 231.588,26
DESPESAS OPERACIONAIS (98.341,72)
Despesas Administrativas (1.933,94)
Despesas com Pessoal (63.712.48)
Despesas Gerais (33.039.93)
Despesas Financeiras (3.714,27)
Despesas Taxas/Tributária (5.941,10)

RESULTADO ANTES DAS PARTIQPAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES
(-) Participações

133.246,54

LUCRO LÍQUIDO MÍTES DO IR e CSLL
(■)Contrlbuiç3o Social Sobre o Lucro
(-}lmposto de Renda

133.246,54

TUNTUM-MA, 31 de Dezembro de 2024
* Reconhecemos a exaÜdBo da presente Demonstração do Resultado do Exercido

tHmO BA aXAVA mZUS - emissário

CPF: 6:2.716.893-75

SaBUal da Jaaua teazal Pinto

Contador

CRC - MA 014647/0

CPF 051.547.413-40



Página 3 de 8

R DA S FREITAS

RUÃ GRANDE ORIENTE, N» 72 - Bairro; TUNTUM DE CIMA- TUNTUM • Maranháo - CEP
CNPJ: 27.036.171/0001-27, NIRE: 21801146078 Insc. Estadual n° 12.515469-0

QUALIFICAÇÃO ECÕNOMICA • FINANCEIRO FINDO EM 31/12/2024

RENTABILIDADE DO ATIVO

PL

PL

LL

133.24«.S4

AT

473-242,49

RENTABIUDADE DO CAPITAL PROPRIO

índice de uquidez geral- ILG

LUCRO LIQUIDO

133.246,54

PATRIMÔNIO LIQUIDO

433.246.54

LIQUIDEZ GERAL

LIQUIDEZ GERAL

(AC + ANC)

324.260,64

LIQUIDEZ GERAL=

(PC+PNC)

39.995,95

índice m uquidez seca- ils

(AC • ESTOQUES)

144.029,88

PASSIVO CIRCULANTE

39.995,95

índice de uquidez COMENTE - ILC

LIQUIDEZ CORRENTE

LIQUIDEZ CORRENTE

AC

324.260.64

PC

39.995,95

6. GRAU DE ENDIVIDAMENTO- GE

GRAU DE ENDIVIDAMENTO

GRAU DE ENDIVIDAMENTO

(PC*PNC)

39.995,95

GRAU DE ENDIVIDAMENTO»

473.242,49

índice de solvência geral - IS6

(AT)

473,242,49

(PC+PNC)

39.995,95

TUNTUM-MA, 31 de Dezembro de 2024

Titular

RAMIRO DA SILVA FREITAS - Empresário
CPF: 612.716.693-75

Samuel de Jesus Amaral Pinto

Cantador

CRC - MA 014847/0

CPF 051.547.413-40
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R DA S FREITAS

Rua Grande Oriente, N° 72 - BAIRRO: Tuntum De Cima - TUNTUM - MARANHÃO - CEP

65.763-000

CNPJ: 27.036.171/0001-27 Insc. Estadual n° 12.515469-0

Local de Registro: JUCEMA N" do Registro: 21801146078

1. CONTEXTO OPERACIONAL

R DA S FREITAS é uma empresa, com sede na Rua Grande Oriente, N° 72-BAIRRO: Tuntum
De Cima - TUNTUM - MARANHÃO - CEP 65.763-000 e tem como principal objetivo
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios -
supermercados, foi constituída em 06/02/2017 conforme seu documento constitutivo

2. - BASE DE PREPARAÇAO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES
CONTABÉIS.

O Balanço Patrimonial, as Demonstrações de Resultado, Análise pelos índices pelo Balanço, dos

exercícios findo em 31 dezembro de 2024, estão sendo elaboradas conforme os Princípios
Fimdamentais da Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação brasileira vigente.

3. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE E POLÍTICA CONTÁBIL
SIGNIFICATIVAS

A administração declara que as Demonstrações Contábeis da R. DA S. FREITAS do periodo
compreendido entre 01 dejaneiro de 2024 e 31 de dezembro de 2024, apresentam adequadamente
a posição patrimonial e financeira, o desempenho e os fluxos de caixa da entidade, com
observância aos Princípios de Contabilidade e foram elaboradas em conformidade com a ITG
1000, aprovada pela resolução CFC 1418/2012. As demonstrações contábeis, exceto
informações de fluxo de caixa foram elaborados segundo o regime de competência c estão
representadas em real, a moeda nacional brasileira.

3.1 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC -TG 03)-Demonstração do Fluxo

de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações
Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa c depósitos à

vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de
liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a
insignificante risco de mudança de valor.
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exercício findo em 31 DE DEZEMBRO DE 2024

3.2 CONTAS A RECEBER

As contas a receber de clientes são registradas pelo valor faturado.

3.3 - AVALIAÇÃO DE ESTOQUE

A empresa avaliou seus estoques pelo método PEPS - Primeiro que entra primeiro que sai.

3.4 IMOBILIZADO

Os itens de ativo imobilizado são demonstrados ao custo de aquisição, mais todos os gastos
incorridos para colocar o bem em condições de uso. As depreciações são calculadas com base na
estimativa de vida útil dos bens determinados cm virtude do custo atribuído. São depreciados
linearmente com base nas taxas estabelecidas conforme legislação brasileira.

3.5 PASSIVO CIRCULANTE

Os passivos circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calcuiáveis acrescidos,

quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridas até a data do balanço patrimonial.
Quando aplicável, os passivos circulantes são registrados com base em taxas de juros que
refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação.

3.6 CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 300.000.00 (trezentos mil reais). Não possui divisões de cotas, pois a
mesma é EMPRESA INDIVIDUAL.

3.7 LUCRO ACUMULADOS DO EXERCÍCIO

O Lucro Acumulado do Exercício de 2024 será incorporado ao Patrimônio Liquido em

conformidade com as exigências legais.

3.8 CONTINGÊNCIAS PASSIVAS

Não há estimativa de perdas.

3.9 IMPAIRMENT - PERDAS POR DESVALORIZAÇÃO

A empresa efetuou testes de impairment em seus ativos c não identificou perdas neste sentido.

4. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

4.1. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

Apresentação de todas as receitas de venda de mercadorias com seu respectivo custo, e todas as
despesas operacionais reconhecidos no período, excluindo os itens de outros resultados
abrangentes.

4.2 BALANÇO PATRIMONIAL

Todos os lançamentos que deram origem a essa demonstração contábil foram embasados em
documentação idônea fornecida pela Administração da empresa, que se responsabiliza pela sua
veracidade. É apresentada relação de ativos, passivos e patrimônio liquido em 31/12/2024. Toda.s
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EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 (M£i
as receitas foram registradas no Regime de Competência, reconhecidas à medida que ocorri^ e
recebidas em caixa ao final de cada mês, sem qualquer diminuição ocasionada por provisão"^'
crédito de liquidação duvidosa, não declarada pela Administração da Empresa, sendo tributadas
pelo Regime do Simples Nacional. O Caixa da empresa na data do encerramento demonstra a
situação financeira positiva. Os impostos do Simples Nacional com saldo em aberto têm
justificativa na não entrega dos comprovantes de pagamentos por parte da Administração da
Empresa. Deste modo, apenas foram lançados pagamentos aos impostos que continham os
referidos comprovantes, procedimento em conformidade aos Princípios Contábeis aplicados á
escrituração, entre os quais, o da Objetividade.

RAMIRO DA SILVA FREITAS

CPF: 612.716.893-75

EMPRESÁRIO

SAMUEL DE JESUS AMARAL PINTO

CPF:051.547.413-40

CRC MA:0l4847/O-3

CONTADOR
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DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE INTERESSE

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados:

I - RAMIRO DA SILVA FREITAS, brasileiro, nascido em 22/04/1994, solteiro, empresário"^
portador do CPF n® 612.715.893-75 e CNH: 06726044168 DETRAN-MA, residente e domiciliado

na Avenida Richarlys Leonardo, 72, compte. A, Tuntum De Cima, Tuntum - MA, CEP 65763-000,
Brasil. Titular da empresa R. DA S. FREITAS, registrada na Junta Comercial do Estado do
Maranhão sob o NIRE n9 21801146078, com sede na Avenida Richarlys Leonardo, 72, Tuntum
De Cima, Tuntum - MA, CEP 65.763-000, inscrita no CNPJ sob o nS 27.036.171/0001-27

conforme poderes atribuídos pelo contrato ou requerimento de empresário;

II - Samuel de Jesus Amaral Pinto, Brasileiro, casado sob o regime parcial de bens,

contador, inscrito no CPF sob o ns 051.547.413-40, e no CRC sob o n2 MA 014847/O , contador

responsável pela elaboração e validação das demonstrações contábeis;

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, da via única do Balanço

Patrimonial ou Balanço de Resultado Econômico, aprovada conforme livros diários apresentados

e autenticados sob o número n° 12508253609 em 21/05/2025 referente ao exercício de 2024 ;

DECLARAM, sob as penas da lei, que:

1. As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e poderão ser

consultadas perante a Junta Comercial do Maranhão;

2- Foram observadas as disposições contidas no art. 10-B da Instrução Normativa DREI
n9 81/2020 e no § 29 do art. 29 da Instrução Normativa DREI n9 82/2021;

3. O conteúdo refletido do balanço ora apresentado a registro foi aprovado pelo

titular/administrador.

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar

responsabilização civil, administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação vigente,
incluindo os artigos 299 e 304 do Código Penal Brasileiro, além das sanções previstas nas normas
societárias, contábeis e tributárias.

Esta declaração será assinada eletronicamente, com validade jurídica plena, por meio

de qualquer plataforma de assinatura eletrônica legalmente reconhecida no Brasil, como o

Portal Gov.br (contas com selo prata ou ouro, com validação garantida pelo governo federal),

ou pelos portais de assinatura eletrônica das Autoridades Certificadoras (AR) credenciadas pela
ICP-Brasil, utilizando certificados digitais emitidos conforme os requisitos legais, nos termos da
Medida Provisória n' 2.200-2/2001, do Decreto n9 10.543/2020, da Lei n914.063/2020 e demais
dispositivos aplicáveis.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a
presente Declaração, para que produza todos os seus efeitos legais.

Tuntum-ma, 21 de maio de 2025

Titular

RAMIRO DA 5ILVA FREITAS - Empresário

CPF: 612.716.893-75

Samuel de Jesus Amaral Pinto

Contador

CRC - MA 014847/ü

CPF 051.547.413-40



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa R. DA S. FREITAS consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

^{DEr^RCAÇAO DO{S) ASSINANTE(S)

Nome

05154741340 SAMUEL DE JESUS AMARAL PINTO

61271689375 RAMIRO DA SILVA FREITAS

C»TiriCO o MSlSTItO EM 21/05/2025 13:50 SOB H' 20250645599.

PROTOCOtO: 250645599 DE 20/05/2025.

COeieO DE VERIFICAÇÃO: 1250B298785. CMPJ DA SEDE: 27036171000127.

HIRE: 2180114607S. COM EFEITOS DO RBSISTEO OI: 21/05/2025.

JUCEMA R. DA S. FREITAS

CARLOS AHDRt DE MORAES PEREIRA

secrbtArio-geral

vn. ei^rsof scil. ms. gov. br

V  ípb'.»! -lojapcrta, irpiesi:. : : -b b.; ' â c.-.mprrtvaçSc d* aja aukonticjdade n. a
ts»p«c'lvda pornl». liiídiraiiJ' bojj i-ír-.-tivoa Mdiqo» o? «crilicsílv.
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 5

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 15. e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa R. DA S. FREITAS, município Tuntum, CNPJ n° 27.036.171/0001-27, Número

de Registro (NIRE) 21801146078.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 06/02/2017

/^onstitutivo: 21801146078

Tuntum, 01/01/2024

SAMUEL DE JESUS AMARAL PINTO

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 014647

RAMIRO DA SILVA FREITAS

Empresário

CPF 612.716.893-75
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO
mi

N° de Ordem: 5

O presente livro do tipo DiÁRIO contém páginas numeradas, do n® 01 ao n® 15, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2024 a 31/12/2024, da empresa R. DA S. FREITAS.

Tuntum, 31/12/2024

SAMUEL DE JESUS AMARAL PINTO

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 014847

RAMIRO DA SILVA FREITAS

Empresário

CPF 612.716.893-75



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digitai
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 16 de 16

Certificamos que o ato da empresa R. DA S. FREITAS consta assinado digitaimente por;

ÍDEMTIRGAÇAO D0(S) ASSINANTÍ(S)

CPF/CNPJ Nome

05154741340 ISAMUEL DE JESUS AMARAL PINTO

61271689375 RAMIRO DA SILVA FREITAS

CEKTiriCO A AUTKHTICAÇAO EK 21/05/2035 06:49 SOB H* 20250645629.

FBOTOCOLO; 250645629 DB 20/05/2025. HIBE: 21S011460TS.

R. M S. nUlITXS

JUCEMA AHSELHO OIAS CMURIRO L09BS PILBO
MSPWSÁVSl. PSLA AaTBI^Xa^AO

SAO LOÍS. 31/05/2025

«^rssAlacll. B*. gov. bc



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

JUCEKÍA 355-

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e
autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n" 12508253609 em 21/05/2025,
protocolo 250645629. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portai de Serviços /
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil,ma.gov.br) e informar o código de
verificação.

Nome Empresarial;

Número de Registro:

^CNPJ:
Munícipio;

ktentlflcação de Empresa

R. DA S. FREITAS

21801146078

27036171000127

Tuntum

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

DIÁRIO

Identificação de Livro Digital

Período de Escrituração: 01/01/2024 - 31/12/2024

A$slnante(8) Nome ORO/OAB

05154741340 SAMUEL DE JESUS AMARAL PINTO MA014847

61271689375 RAMIRO DA SILVA FREITAS

JUCEMA

CERTIFICO A ADTBmiCACto EM 21/05/3025 06:49 SOB N' 20250645629.

raOTOCOLO: 250645629 DE 20/05/2025. CODISO DE VEEIFICAçAO;
12508253609. HIRE; 21801146078.

R. DA S. FREITAS

ANSEU40 DIAS CARREIRO LOFES FILHO

RESPWSAveL pela AOTEtniCAÇAO

SAO LOts. 21/05/2025

•Bptasaíacil.BA.gov.bz

A vaTiilArl® deste documeiito. se LmrTes.s.-., f:i-a a .-.irriiífwscSa de sue sutentlcldede dos
respeotlvoB portais, uiforeando se-je ie.npect ivcs dtiileos da vatiflcâcSo-



Mix^araiao ^
SUPERMERCADO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa R DA S FREITAS, inscrita CNPJ/MF

n° 27.036.171/0001-27, localizada na Avenida Richarlys Leonardo, n° 72, Bairro Tuntum de

Cima, Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, realizou de forma satisfatória fornecimento de utensilios

de aço inoxidável, à MIX BARATÂO SUPERMERCADO. Inscrita no CNPJ n"

42.561.689.0001-73 , o fornecimento foi realizado no período de JUL/2025 a SET/2025, com

entregas efetuadas no endereço da contratante, situado na AV anisio da luz. n° 1045, bairro

ipueiras, PICOS/PI, CEP: 64.604/090

Registramos, ainda, que os fornecimentos acima referidos apresentaram boa qualidade,

tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone

técnica e comercialmente, até a presente data.

Descrição
Bandeja Refeitório Prato Inox 3 Divisões Bandejão - bandeja
para refeição, material 100% aço inox. modelo bandeja com 3

(três) divisórias, comprimento 29cm, largura 21cm, com variação
de até 5%. Não descartável, ideal para refeitório escolar.

Funcionalidade: não absorve cor. cheiro ou sabor dos alimentos.

Caneca de inox - caneca de material 100% aço inox,

capacidade 250 ml, altura 11cm X diâmetro da boca 8cm, com
variação de até 5%, acabamento interno e externo liso com alça

lateral. Não descartável, ideal para refeitório escolar.
Funcionalidade: não absorve cor, cheiro ou sabor dos alimentos.

Colher de inox - colher de sopa, material 100% aço.
Comprimento 18,7cm X Largura 4cm X Altura 2,3cm, com
variação de até 5%. Não descartável, ideal para refeitório

escolar. Funcionalidade: não absorve cor, cheiro ou sabor dos
alimentos.

PICOS/PI, 11 dc setembro de 2025.

WESLLEY DE MOURA Assinado de fwma digitai por

BERNARDES:06481918™deIomZ83«
aán Dados:202S.09.1I 1321:49-03'00'

MIX BARATÂO SUPERMERCADO

CNPJn." 42561689000173

NOME DO SÓCIO: WESLLEY MOURA BERNARDES
CPFn." 06481918340



RECEBEMOS OE MW BARATAO SUPERMERCADO ITDA 42.M1 .MBTO01.73 OS PRODUTOS CONSTVíTES NA NOTA FISCAl. IND(CA0A AO LADO

0*lÁ<* PiÉft£SS<WfO t FICKCAOL rlAA OO CLBLUOa

N®87

SÉRIE 2

MIX BARATAO SUPERMERCADO LTDA

NFe
FONE: (89) 8819-4897

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros

iMscMcAo F»T*£u« 755cScã5h

196946514

OeaTBUTAWO / ReWCTEHTe
NUMEiRVAO eOCM

R. DA S. FREITAS

fNtyVÇD

AVENIDA RICHARLYS LEONARDO. 72

wuMUiPtu 75c

Tuntum (

PjmíBA t DUPLICATA

TttscncAofB

YfO

TAOUAi u».eir

OANFE
OOCUMEMTO AUXILIAR

DENOTA FISCAL

ELemONICA

o-ENTRADA

ANÍSIO DA LUZ, 1045 - IPUEIRAS CEP: 64604-090 Picos - i -saida

PI N"87

SÉRIE: 2

oiA^ r» ACFbbO

222S0842Sei6890001735S002aO(>0000871991597530

Consulls de autenticidade no ponal nacional da NF-e
vvww.nfe.tazenda.gov.br/portal ou no sile da Sefaz Autonzadora.

' 'Mt£JT«O.ODÍ NJTCRITAÇÀCOÍ .'.Lo ^

222250020870854 10/09/2025 17:02:56

'o**} '

42.561,669/0001-73

T 0A7A é HOftA flA FI4I5

127.038.171/0001-27 110/09/2025 16:59:00

NC I

(99) 99226-6292

MOIâilMTWTO

TUNTUM DE CIMA

;  MA 125154690

165753-000

OMTA eWTlUO* ' AJAM

10/09/2025

H<tftAB>mUOIV'BAlOA

16:59:00

eALCtAO Bo wrosTo
iAÉà 06 CM fM-fl ÜO eus ~ ~ Oo ■

RS 0,00
V4LC«>oofi«rt vAiO" CO ttouno

RS 0,00

TnAMPOirrADOA t V0LUI«S TBANSPOATADOf

TMBí 06 CALCULQ DO OW8 SUBSI

RS 0.00 RS 0,00
' OÊSeCNTO "r^fTBABP* Tl/aa EMTfttai fviái

R$0,00 R$0.00 R$0,00

VM.W TD1V DÉ4 fMUUii riVl

RS 0,00 RS 2.698,50

VAU» tOTáiC»MOTA

RS 0.00 RS 2.698,50

OAOOS PO PWOPUTQC / WWVIÇOS

cóaoo 1 õfiicftsçAo OM produtos i seRViços
17 BANDÉJA REPElTORIO fWTO tNOX 3 DIVISÕES

BANDEJAO
CANECA Oe (NOX CANECA DE MATERIAL 100% ACO

INOX. CAPACtPAOe 2&0 ML.
COLHER OÊ INOX CCH-HERDE SOPA, MATERIAL
100% ACO

NCfim CFOP UWD QUANT.

73239300 0102 6102 LfN 210,0000

76239300 Oi 02 6102 UN 210,0000

73239300 0102 6102 UN 210,0000

VALOR VALOR TOTAL DAtfOt

URÍTARIO CALCULO.CULO ICUS n CH9«| IPI»

6.S0 1.785,00 0.00 0.00

2.75 577,50 0.00 0.00

1,60 336,00 0,00 0,00

CALCULO 00 tnON

*60*16*0 hVdCPAfc TVí^OA lOTr^004 TMi PeCMXIAOOOMO*

DABOSAOlCTOWMB
•POWOOtSCON^AMSRt Wt6

M[>^: APC100251712B4Ffi06E9S$C1E4ED2eiB.VALOR APROX DOS TRIBUTOS. PED: RS 461.71; EST RS 607,16:
UUN: RS 0.00..

'*£Km4O0*a*Beo



GRUPO RA
DISTRIBUIDORA

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7B DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

A empresa R. DA S. FREITAS, inscrita no CNPJ sob o n^ 27.036.171/0001-27, com sede na Av.

Richariys Leonardo, Ns 72, bairro: Tuntum de Cima, Tuntum/MA, CEP; 65.763-000, por meio de seu

representante legal, Ramiro da Silva Freitas, portador do CPF 612.716.893-75, vem, na forma e sob

as penas da lei, DECLARAR para os devidos fins de direito que;

Em atendimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7s da Constituição Federal, não

emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos.

Esta declaração é firmada para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N»
018/2025, referente ao Processo Administrativo NB 2025.0425.001/2025, promovido pela Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA, cujo objeto é o Registro de Preços para a contratação de empresa para

aquisição de kit de inox para refeição escolar (bandeja, caneca e colher) para atender a rede

municipal de ensino do município de Dom Pedro/MA.

Por ser verdade, firma-se a presente declaração para os devidos fins.

Tuntum/MA, 11 de setembro de 2025.

A»»ln»dooaitalinant»
RAMIRO DA SILVApor ramiro da silva
FREITAS:6127168 i=RErAS6i27i6ô937S

9375 DalB:2O2S0S 11
11-34 10-03W

R. DAS. FREITAS

CNPJ: 27.036.171/0001-27

Ramiro da Silva Freitas

Representante Legal

Av. Richariys Leonardo, NB 72

Bairro: Tljntum de Cima

TXintum/MA, CEP: 65.763-000



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (11/09/2025 às 11:36) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 612.718.893-75.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://dlvulQacandcontas,tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

69C2.DE6B.612B.C387 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/lmprobidade adm/autenticar certidao.ohc

Gerado em: 11/09/2025 as11:36:27 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: RAMIRO DA SILVA FREITAS

CPF/CNPJ: 612.716.893-75

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de inteiposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 11:36:11 do dia II /09/2025, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
bttDs://contas.tcu.sov.br/ords/f?D=1660:5

Código de controle da certidão; C2QI110925113611

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



^ DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 09/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS], 09/2025 (Diário Oficial da União - CEAF), 09/2025 (Sistema
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM), 09/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP), 09/2025
(Sistema integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência)

Dadosda consulta: 11/09/2025 11:35:46

FILTROS APLICADOS:

Cadastro: CEIS CNEP

CPF / CNPJ sancionado; 6127168937S

Consulta

DETALHAR CADASTRO
CNPJ/CPF

SANCIONADO

NOME

SANCIONADO
UF SANCIONADO

ÔRGAO/ENTIDAOE
SANCIONADORA

CATEGORIA

SANÇÃO

DATA DE VALOR

PUBLICAÇÃO DA DA QUANTIDAt
SANÇÃO MULTA

Nenhum registro encontrado



TCU

j)a

(m

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgào gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica c extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 09/09/2025 16:00:30

[nformações da Pessoa Jurídica:

fcRazão vSocial: R. DA S. FREITAS

iCNPJ: 27.036.171/0001-27

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Lícitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão originai no portal do órgào gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inldôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A eonsulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO
DOM PEDRO-MA

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 018/2025
Processo Administrativo N° 2025.0425.001/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GARDÊNIA DA SILVA MATOS

Data de Publicação: 14/08/2025 17:21:47

TOTAL DO PROCESSO: 83.958,00

R DA S FREITAS
LOTE 1 Quant.: 1

■tem: 1 Unidade: UNIDADE

27.036.171/0001-27

Num: 045 Lance: 83.958,00

Marca: Ke Home

83.958,00

Total: 83.958,00

Modelo: Ke Home

Descrição: BANDEJA REFEITÓRIO PRATO INOX 3 DiVISÓES BANDEJÃO - BANDEJA PARA REFEIÇÃO,
MATERIAL 100% AÇO INOX, MODELO BANDEJA COM 3 (TRÊS) DIVISÓRIAS, COMPRIMENTO 29CM, LARGURA
21CM, COM VARIAÇÃO DE ATÉ 5%. NÃO DESCARTÁVEL, IDEAL PARA REFEITÓRIO ESCOLAR.
FUNCIONALIDADE; NÃO ABSORVE COR, CHEIRO OU SABOR DOS ALIMENTOS.

Quantidade; 2.100 Vai. Ref.: 27,60 Valor Unlt: 25,50 Total Item: 53.550,00

Item; 2 Unidade; UNIDADE Marca: Ke Home Modelo: Ke Home

Descrição: CANECA DE INOX - CANECA DE MATERIAL 100% AÇO INOX, CAPACIDADE 250 ML, ALTURA 11CM X
DIÂMETRO DA BOCA 8CM, COM VARIAÇÃO DE ATÉ 5%. ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO LISO COM ALÇA
LATERAL. NÃO DESCARTÁVEL, IDEAL PARA REFEITÓRIO ESCOLAR. FUNCIONALIDADE: NÃO ABSORVE COR,
CHEIRO OU SABOR DOS ALIMENTOS.

Quantidade: 2.100 Vai. Ref.; 10.33 Valor Unlt: 9,67 Total Item: 20.307,00

Item: 3 Unidade: UNIDADE Marca: Ke Home Modelo: Ke Home

Descrição; COLHER DE INOX-COLHER DE SOPA, MATERIAL 100% AÇO. COMPRIMENTO 18,7CM X LARGURA
4CM X ALTURA 2,3CM, COM VARIAÇÃO DE ATÉ 5%. NÃO DESCARTÁVEL, IDEAL PARA REFEITÓRIO ESCOLAR.
FUNCIONALIDADE: NÃO ABSORVE COR, CHEIRO OU SABOR DOS ALIMENTOS.

Quantidade: 2.100 Vai. Ref.: 5,14 Valor Unlt.: 4,81 Total Item: 10.101,00

PREGOEIRO: GARDÊNIA DA SILVA MATOS

Gerado em: 17/09/2025 16:06:36
1 de 1



Comissão de

Contratação - CDC
Praça Teheira Oe Fnlt», 72, csnfro-Dom Pedn - MA

DOM
PEDRO

^ m-

RELATÓRIO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 018/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0425.001/2025

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa para aquisição de kit de inox para

refeição escolar (bandeja, caneca e colher), para atende a rede municipal de ensino, do

município de Dom Pedro/MA.

1. PRELIMINARES

O Pregoeiro e os membros da equipe de Apoio, designados pela Portaria n" 16

de 31 de janeiro de 2025 apresentam à Secretaria Municipal de Administração e Finanças o

relatório final do Certame Licitatòrio do PE n® 018/2025 regido pelo art. 28, I da Lei n°

14.133/2021.

2. DO PROCEDIMENTO LICITATÒRIO.

Após análise do instrumento convocatório e seus anexos, a Procuradoria Jurídica,

após algumas considerações, opinou pelo regular prosseguimento do certame, conforme

parecer juntado aos autos. O aviso de licitação foi publicado no dia 15/08/2025, nos termos

do art, 54, §1° e §2® da Lei 14.133/2021, nos seguintes meios:

a) Portal Nacional de Contratações Públicas - id. 06074712000131-1-000001/2025;

b) Jornal de Grande Circulação - O imparcial | Página: 6:

c) Transparência - (httDs:/Avww.domDedro.ma.aov.br/transparencia/licitacoes):

d) Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão - Edição n° 3665 | Página: 54;

Prosseguimos com o certame, na modalidade Pregão Eletrônico n° 018/2025,

com o critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, mediante o modo de disputa

"ABERTO E FECHADO" respeitado o valor máximo orçado pela unidade demandante,

conforme Termo de Referência, Anexo I, integrante do Edital, constante no proad em

epígrafe.

3. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E

HABILITAÇÃO.

Realizou-se a sessão pública de abertura para o julgamento das propostas em 15
de setembro de 2025, às 14h30. Após, a conclusão da etapa de lances, as empresa
classificada em primeiro lugar R DA S FREITAS, para os Lotes (1), enviou sua proposta
ajustada de preços, logo após foi analisado junto com a documentação para verificação da

Praça Teixeira dêTreitas, n°72TCentro, Dom Pedro (MA), CEP: 65.765-000.
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sua adequação aos requisitos exigidos no edital, que após análise realizada pelo Pregoeiro
e Equipe de apoio foi aceita.

Neste cenário a empresa classificada em primeiro lugar e habilitada no presente

certame foi R DA S FREITAS, para os Lotes (1), com o valor total de R$ 83.958,00 (Oitenta

e três mil, novecentos e cinqüenta e oito reais).

4. DA CONCLUSÃO

Pelas razões aqui expostas, a Pregoeira sugere à Secretaria Municipal de
Educação que se remetam os autos à Ordenador de Despesa desta Secretaria para fins de
ADJUDICAÇÃO do objeto e HOMOLOGAÇÃO do presente certame.

Após a homologação pela autoridade competente, encaminhem os autos a

Comissão de Contratações para os lançamentos nos sistemas pertinentes, bem como dar a
mais ampla publicidade, notadamente junto ao PNCP.

Dom Pedro/MA, 17 de setembro de 2025.

»fiiCXíV) r
ardênia Dias da Silva Matos

Pregoeiro/Agente de Contratação

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro (MA). CEP: 65.765-000.
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Rubrica

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

N8 PROCESSO ADMÍNISTRATIVO

N9 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

MODALIDADE

ÓRGÃO GERENCIADORORGAO GERENCIADOR

DADOS DO PROCESSO

2025.0425.001/2025

1 018/2025"
j PREGÃO ELETRÔNICO
: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTIS(S) SEM PARTICIPANTES"
i REGISTRO DÊ PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

OBJETO- ' REFEIÇÃO ESCOLAR (BANDEJA,
■  ' CANECA E COLHER), PARA ATENDE A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DO

MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA.

VALOR TOTAL ADJUDICADO. e oito
I  reais)

VALOR TOTAL ADJUDICADO:

PREÂMBULO

Aos 18 de setembro de 2025, após analisado o resultado do Pregão Eletrônico n° 018/2025, referente ao

processo administrativo em epígrafe, venho por meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente

licitação, conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo, em conformidade com o

Quadro Resultado e nos termos do inciso IV do Art. 71. da Lei 14.133/2021.

QUADRO RESULTADO

R. OA S. FREITAS j 27.036.171/0001-27 ' " j
Total de Itens: 3 j Valor Total: R$ 83.958,00 (oitenta e trés mil e novecentos e cinqüenta e oito reais)

OescriçSo Marca Unidade

BANDEJA REFEITÓRIO PRATO INOX 3 DIVISÕES

BANDEJÃO - BANDEJA PARA REFEIÇÃO,
MATERIAL 100% AÇO INOX, MODELO

BANDEJA COM 3 (TRÊS) DIVISÓRIAS,
COMPRIMENTO 29CM, LARGURA 21CM, COM KE HOME UNIDADE

VARIAÇÃO DE ATÉ 5%. NÃO DESCARTÁVEL,
IDEAL PARA REFEITÓRIO ESCOLAR.

FUNCIONALIDADE: NÃO ABSORVE COR,

CHEIRO OU SABOR DOS AUMENTOS. ^
CANECA DE INOX - CANECA DE MATERIAL

100% AÇO INOX, CAPACIDADE 250 ML, !
ALTURA IICM X DIÂMETRO DA BOCA 8CM, '
COM VARIAÇÃO DE ATÉ 5%, ACABAMENTO
INTERNO E EXTERNO LISO COM ALÇA KE HOME UNIDADE

LATERAL NÃO DESCARTÁVEL, IDEAL PARA
REFEITÓRIO ESCOLAR. FUNCIONALIDADE:

NÃO ABSORVE COR, CHEIRO OU SABOR DOS
ALIMENTOS.

COLHER DE INOX - COLHER DE SOPA.

MATERIAL 100% AÇO. COMPRIMENTO

ia,7CM X LARGURA 4CM X ALTURA 2,3CM, KE HOME UNIDADE

COM VARIAÇÃO DE ATÉ 5%. NÃO
DESCARTÁVEL, IDEAL PARA REFEITÓRIO

QuanL

2.100.00

Valor Unit. VakKTota!

RS 25,50 I RS 53.550,00

2.100,00 RS 9,67 I RS 20.307,00

2.100,00 RS 4,81 I RS 10.101,00

Página 1 de 2
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ESCOLAR. FUNCIONALIDADE; NAO ABSORVE

COR, CHEIRO OU SABOR DOS ALIMENTOS.

Total Global

DOM
PEDRO

R$83.95BAM

Dom Pedro - MA, 18 de setembro de 2025.

FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Ne 05/2025

Página 2 de 2



DIÁRIO OFICIAL

DOS municípios

',621.202,64

2026
154,691.626,98

Fls. n" ai

\  Riibric.i

Publicado por VIVIANE DO SOCORRO CAflD0Sh,O0 NASCIMENTO
Código identificador: 46502050bd3t>c34d7d^fíac0adl4224i^

PORTARIA Nfi 313/2025

PORTARIA N» 313/2025

Dispõe sobre a exoneração de servidor público do cargo de provimento
em comissão no Município de Centro Novo do Maranhão/MA e dá outras
orovldênclas, O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO 00

||aranhâO. estado 00 MARANHÃO, usando das atribuições que lhe
^0 conferidas pela Lei Orgânica. RESOLVE: Art. 1*. EXONERAR o senhor
GILSON PEREIRA COSTA, CPF N" OOl.679.993- 38, do cargo de

ASSESSOR ADMINISTRATIVO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE do
Município de Centro Novo do Maranhão/MA. Art, 2«. A presente Portaria

entrará em vigor na data de sua publicação. Publiquese. registre-se e
cumpre-se. PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO 00
MARANHÃO/MA, 18 OE SEUMBRO DE 2025

lOEDSON ALMEIDA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado por VIVIANE DO SOCORRO CARDOSO DO NASCIMENTO

Código identificador 4979f4b6abfeabc94939ba30fb336a81

PORTARIA NB 314/2025

PORTARIA N» 314/2025

Dispõe sobre a nomeação de servidor público para ocupar cargo de
ovimento em comissão no Município de Centro Novo do Maranhão/MA

outras providências. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO
00 MARANHÃO. ESTADO 00 MARANHÃO, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica, RESOLVE: Art, 1», NOMEAR a

senhora RAIMUNOA NONATA DE MELO ARAÚJO, CPF N» 938.698,273-00,
para ocupar o cargo de SUBSECRETÁRIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO do
Município de Centro Novo do Maranhão/MA, Art.2B, As funções,
atribuições e prerrogativas do cargo constam em Lei Municipal que

dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município, bem como a

remuneração, que será feita em forma de subsídio, conforme lei retro
mencionada. Art. 3°. A presente Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação. Publiquese, registre-se e cumpre-se. PREFEITURA
MUNICIPAL DE CENTRO NOVO 00 MARANHÃO/MA, 18 DE SETEMBRO DE

2025

JOEDSON ALMEIDA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado por VIVIANE DO SOCORRO CARDOSO DO NASCIMENTO

Código Identificador dba39b7Sa8c9d3c4e5d3blb2fa53e23f

SANÇÃO DO PROJETO DE LEI N* 02/2025

Sanção do Projeto de Lei n° 02/2025

O Prefeito de Centro Novo do Maranhão/MA, JOEDSON ALMEIDA DOS

SANTOS, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe no Art, 101
da LOM, sanciona o projeto de Lei n» 02/2025 de 09 de maio de 2025.
de autoria do Poder Executivo, devidamente aprovado em duas

votações pela Câmara Municipal de Vereadores desta Cidade, na data
de 13 de junho de 2025 (1® turno), em 04 de julho de 2025 (2® turno). O
qual dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias do Município de Centro
Novo do Maranhão/MA para o exercício hnanceiro de 2026 e dá outras
providências. Por fim, devidamente aprovado e sancionado passa a
vigorar com a seguinte numeração: Lei n® 301/2025. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Centro Novo do Maranhão/MA, 16 de setembro
de 2025.

Joedson Almeida dos Santos

Prefeito Municipal

Publicado por: VIVIANE DO SOCORRO CARDOSO DO NASCIMENTO
Código identificador: ba46ab3e8ea83c336ed2925550aceldl

IfUaiWlilU MUNICIPAL DE DOM P6PR0

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP NS 018/2025

TBIMO OE Ab|ÜDlCACAO E HOMOLOGAÇÃO

3AD0S DO PROCESSO

t* PROCESSO ADMINISTRATIVO:

N» PROCESSO DE CONTRATAÇAO;
MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

ORGAOfS) PARTICIPANTESfS)

OBJETO:

2025.0425.001/2025

018/2025

^iREGAQ ELETRÔNICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SEM PARTiCiPANTES

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE KIT DE
INOX PARA REFEIÇÃO ESCOLAR (BANDEjA, CANECA E COLHER), PARA ATENDE A REDE
MUNICIPAL DE ENSINO, DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

â • ií !• f,'i>n

www.famem.org.br 45/93



DiARlO ariCiAL

DOS MUNICÍPIOS

t/ALOR TOTAL ADJUDICADO: |R$ 83.958,00 (oitenta e três mil « novecentos e cinqüenta e oito reais)

JNIDADE í$ 25,50

/alor Total

=1$ 53.550,00

PREÂMBULO .

Aos 18 de setembro de 2025, após analisado o resultado do Pregão Eletrônico n° 018/2025, referente ao processo sdminlst^ivo em epígrafe,^
venho por meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação, conforme a Ata de Sessão constante rodeios to processojj
administrativo, em conformidade com o Quadro Resultado e nos termos do inciso IV do Art. 71. da Lei 14.133/2021. / ~

QUADRO RESULTADO |
DA S. FREITAS | 27.036.171/0001-27 \ [

Total de Itens: 3 I Valor Total: R$ 83.958,00 (oitenta e trés mil e novecentos e cinqüenta e oito raaisl

jten^ Unidade Juant^^_ j/alorUnit^_ ValorTotaí_^^^
3ANDEJA REFEITÓRIO PRATO INOX 3 DIVISÕES "
3ANDEJÃ0 - BANDEJA PARA REFEIÇÃO,
^ÍATERIAL100% AÇO INOX, MODELO BANDEJA

.  :0M 3 (TRÊS) DIVISÓRIAS. COMPRIMENTO 29CM, p Q„p UNIDADE 2 100 00 « 25 50 35 53 550 00
^  JtRGURA21CM, COM VARIAÇÃO DE ATÉ 5%, HOME UNIDADE 2.100.00 3$ 25,50 3$ 53.550,00

VÃO DESCARTÁVEL. IDEAL PARA REFEITÓRIO
:SCOLAR. FUNCIONAUDADE: NÃO ABSORVE
:0R, CHEIRO OU SABOR DOS AUMENTOS,
LANECA DE INOX - CANECA DE MATERIAL 100%

AÇO INOX, CAPACIDADE 250 ML, ALTURA IICM
X DIÂMETRO DA BOCA 8CM, COM VARIAÇÃO DE»  ATÉ 5%, ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO fp oriMF i iMinanF 5innnn 35 o rt 3«?n3n7nn
LISO COM ALÇA UITERAL NÃO DESCARTÁVEL, «HOME UNIDADE 2,100.00 3$ 9.67 3$ 20.307,00
IDEAL PARA REFEITÓRIO ESCOLAR.
=UNCIONALIDADE: NÃO ABSORVE COR, CHEIRO
3U SABOR DOS AUMENTOS.
:01HER DE INOX - COLHER DE SOPA, MATERIAL
100% AÇO, COMPRIMENTO 18.7CM X LARGURA
ICM X ALTURA 2,3CM. COM VARIAÇÃO DE ATÉ

3  >%. NÃO DESCARTÁVEL, IDEAL PARA KE HOME UNIDADE 2.100,00 3$ 4,81 3$ 10.101.00
3EFE1T0W0 ESCOLAR. FUNCIONALIDADE: NÃO
ABSORVE COR. CHEIRO OU SABOR DOS

AUMENTOS.

UNIDADE 3$ 20.307.00

CE HOME UNIDADE 2.100,00 13$ 4,81 3$ 10.101.00

Total Global 3$ 83.958.00

Dom Pedro • MA, 18 de setembro de 2025.

FRANCISCO GUTHl^RRES LEMOS SAMPAIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA N» 06/2025

Publicado por; GARDéNIA DA SILVA MATOS

Código identificador 9d0ffd319951a7Wbd2b8a3573b95O3

TERMO OE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N» 020/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

3AD0S DO PROCESSO

<« PROCESSO ADMINISTRATIVO:

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

MODALIDADE:
JRGAO GERENCIADOR:

2RGA0{S) PARTICiPANTES(S)

)BJETO:

/ALOR TOTAL ADJUDICADO:

2025.0120.002/2025 '

320/2025 I
'REGAO ELETRÔNICO

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANEAMENTO BÁSICO, SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3EGISTR0 OE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
ELETRODOMÉSTICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE DOM
^EDRO/MA,

3$ 375.487.56 (trezentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e sete
-eals e cinqüenta e seis centavos)

PREÂMBULO

Aos 18 de setembro de 2025, após analisado o resultado do Pregão Eletrônico n° 020/2025, referente ao processo administrativo em epígrafe,
venho por melo do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação, conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo

â
'•"tr -ADOL'GlTALM£NT€
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# > Editais

Edital n° 018/2025

Acessar Contratação

WÍÍTW otuolboçõo 19/09/20ZS

Local: Dom Pedro/MA ÓrgSo: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

Unidade compradora: 885 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO/MA

Rubrica

Ã Entrar

Modo de disputa; Aberto-Fechado Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 14/08/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de infdo de recebimento de propostets: 15/08/2025 00:01 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 15/09/202514:29 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06074712000131-1-000001/2025 Fonte: Bolsa Nacional De Compras - BNC

Objeto:

Registro de Preços para Contratação de empresa para aquisição de kit de inox para refeição escolar (bandeja, caneca e

colher), para atende a rede municipal de ensino, do município de Dom Pedro/MA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 90-447,(X)

IbMPliÀ

Itens Arquivos Histórico

Número: DescriçSo : Quantidade; Valor unitário estimado; Valor total estimado
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< Voltar

BANDEJA REFEITÓRIO

PRATO INOX 3 DIVISÕES

BANDEJÃO - BANDEJA PARA

REFEIÇÃO. MATERIAL lOOSÈ
AÇO INOX. MODELO

BANDEJA COM 3 (TRÊS)

DIVISÓRIAS, COMPRIMENTO

29CM. LARGURA 21CM. COM

VARIAÇÃO DE ATE 5X. NÃO

DESCARTÁVEL IDEAL PAHA

REFEITÓRIO ESCOLAR

FUNCIONALIDADE- NÃO

ABSORVE COR, CHEIRO OU

SABOR DOS AUMENTOS,

CANECA DE INOX - CANECA

DE MATERIAL 100% AÇO

INOX, CAPACIDADE 250 ML

ALTURA IICM X DIÂMETRO

DABOCAeCM.COM

VARIAÇÃO DE ATÉ 5%,

ACABAMENTO INTERNO E

EXTERNO LISO COM ALÇA

LATERAL NÃO

descartável, IDEAL PARA

REFEITÓRIO ESCOLAR

FUNCIONALIDADE: NÃO

ABSORVE COR, CHEIRO OU

SABOR DOS ALIMENTOS

RS 27,60 RS

Rubrica

RS 10,33 RS 21693,00

COLHER DE INOX - COLHER

DE SOPA, MATERIAL 100%

AÇO, COMPRIMENTO 18,7CM

X LARGURA 4CM X ALTURA

2,3CM, COM VARIAÇÃO DE

ATÉ 5%, NÃO DESCARTÁVEL

IDEAL PARA REFEITÓnO

ESCOLAR

FUNCIONALIDADE; NÃO

ABSORVE COR, CHEIRO OU

SABOR DOS AUMENTOS

RS 10,794,00

Exibir 5 V l-3de3llens Pigina: 1 <  >

hl(a:/'pnis,SDv,br>«)p«<<l>lim374712000131«a&l1


